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1. Contexto operacional: A QI Sociedade de Créditos Direto S.A (“Companhia”) foi constituída em 08 de 
agosto de 2018, autorizado pelo Banco Central do Brasil conforme Ofício 24.197 de 29 de novembro de 
2018, publicado em 03 de dezembro de 2018, e registrado na JUCESP em 10 de janeiro de 2019, com du-
ração por tempo indeterminado. Tem por objeto social a prática de (i) a realização de operações de em-
préstimo, de fi nanciamento e de aquisição de direitos creditórios exclusivamente por meio de plataforma 
eletrônica, com utilização de recursos fi nanceiros que tenham como única origem capital próprio; (ii) ces-
são de créditos a fundos de investimento, securitizadoras e demais hipóteses previstas na lei em vigor; 
(iii) a análise de crédito para terceiros; (iv) a cobrança de crédito, inclusive para terceiros; (v) a atuação 
como representante de seguros na distribuição de seguro relacionado com as operações mencionadas 
item (i) por meio de plataforma eletrônica, nos termos da regulamentação do Conselho Nacional de Segu-
ros Privados (CNSP); e (vi) a emissão de moeda eletrônica, nos termos da Resolução do Banco Central n° 
4.656, de 26 de abril de 2018 e regulamentação em vigor.
2. Apresentação das demonstrações fi nanceiras: As demonstrações fi nanceiras são responsabilida-
de da Administração e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicá-
veis às instituições autorizadas a funcionar pela Companhia Central do Brasil (“Bacen”) e apresentadas 
de acordo com o requerido pelo Bacen para fi ns de demonstrações fi nanceiras e com as normas e instru-
ções do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) e do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financei-
ro Nacional (“COSIF”), quando aplicáveis, em conformidade com a Resolução BCB nº 002/2020. As de-
monstrações fi nanceiras da Companhia foram aprovadas pela Diretoria em 30 de abril de 2022.
3. Resumo das principais práticas contábeis: a. Moeda funcional: A moeda funcional da Compa-
nhia é o Real, a qual também é a moeda de apresentação destas demonstrações contábeis. b. Apuração 
de resultado: O regime de apuração do resultado é o de competência. c. Estimativas contábeis: A ela-
boração de demonstrações fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que 
a Administração use de julgamento na determinação e no registro de estimativas contábeis. Ativos e pas-
sivos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem a provisão para contingências e o valor de merca-
do dos títulos e valores mobiliários e instrumentos derivativos. A liquidação das transações envolvendo 
essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos estimados, devido a imprecisões inerentes 
ao processo de sua determinação. A Administração revisa as estimativas e as premissas periodicamente. 
d. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa são representados por disponibilida-
des em moeda nacional, cujo vencimento seja igual ou inferior a 90 dias, contados da data da aplicação, 
e apresentem risco insignifi cante de mudança de valor justo. Essas aplicações são utilizadas pela Compa-
nhia para gerenciamento de seus compromissos de curto prazo. e. Títulos e valores mobiliários e ins-
trumentos fi nanceiros derivativos: Conforme previsto na Circular Bacen n° 3.068, de 8 de novembro 
de 2001, os títulos e valores mobiliários são classifi cados de acordo com a intenção de negociação pela 
Administração em três categorias específi cas, atendendo aos seguintes critérios de contabilização: • Tí-
tulos para negociação: adquiridos com o objetivo de serem ativa e, frequentemente, negociados, são 
ajustados pelo valor de mercado, em contrapartida ao resultado do período; • Títulos disponíveis para 
venda: que não se enquadrem como para negociação nem como mantidos até o vencimento, são ajusta-
dos ao valor de mercado em contrapartida a conta destacada do patrimônio líquido, deduzidos dos efeitos 
tributários; • Títulos mantidos até o vencimento: adquiridos com a intenção e a capacidade fi nancei-
ra para sua manutenção em carteira até o vencimento, são avaliados, pelo custo de aquisição, acrescido 
dos rendimentos auferidos em contrapartida ao resultado do período. f. Operações de crédito e provi-
são para perdas esperadas associadas ao risco de crédito: As operações de crédito são classifi ca-
das de acordo com seu nível de risco e seguindo critérios que levam em consideração a análise econômi-
ca e os riscos em relação às operações, aos devedores e garantidores, observando os parâmetros estabe-
lecidos pela Resolução CMN nº 2.682/99, os quais requerem a análise periódica da carteira e sua classi-
fi cação em oito níveis (de A à H). As rendas de operações de crédito vencidas há mais de 60 dias, inde-
pendentemente de seu nível de risco, serão reconhecidas como receita somente quando efetivamente re-
cebidas. As operações classifi cadas no nível H (100% de provisão) permanecerão nessa classifi cação por 
seis meses, quando serão baixadas contra a provisão existente e controladas em conta de compensação, 
não mais fi gurando no balanço patrimonial. As operações renegociadas serão mantidas, no mínimo, no 
mesmo nível de risco em que estavam classifi cadas, anteriormente. A provisão para perdas esperadas as-
sociadas ao risco de crédito é considerada adequada pela Administração para cobrir as perdas prováveis 
e atende aos requisitos mínimos estabelecidos pela Resolução anteriormente referida. g. Imobilizado 
de uso e intangível: O imobilizado de uso está contabilizado ao custo de aquisição e a depreciação foi 
calculada pelo método linear, com base em parâmetros e taxas estabelecidos pela legislação tributária, 
sendo de 20% a.a. para “Sistema de Processamento de Dados”; e, 10% a.a. para as demais contas. O in-
tangível está representado por “Software” sendo amortizado a taxa de 20% a.a. h. Demais ativos cir-
culantes e realizáveis a longo prazo: São apresentados pelo valor de realização, incluindo, quando 
aplicável, as variações monetárias, bem como os rendimentos auferidos até a data do balanço. i. Redu-
ção ao valor recuperável de ativos - Impairment: Os valores dos ativos não fi nanceiros, exceto ou-
tros valores e bens e créditos tributários, são analisados no mínimo anualmente para determinar se há al-
guma indicação de perda por impairment. Uma perda por impairment é reconhecida no resultado do pe-
ríodo quando o valor da contabilização de um ativo excede seu valor recuperável. j. Imposto de renda e 
contribuição social: O imposto de renda da companhia e a contribuição social sobre o lucro líquido são 
calculados, quando aplicável, com base no lucro tributável ajustado nos termos da legislação pertinente. 
k. Ativos e passivos contingentes e obrigações legais - Fiscais e previdenciárias: O reconheci-
mento, a mensuração e a divulgação das contingências ativas e passivas e obrigações legais são efetua-
dos de acordo com os critérios defi nidos no pronunciamento técnico CPC nº 25 do Comitê de Pronuncia-
mentos Técnicos, aprovado pela Resolução nº 3.823/09 do Banco Central do Brasil: • Contingências ati-
vas - não são reconhecidas nas demonstrações contábeis, exceto quando da existência de evidências que 
propiciem a garantia de sua realização, sobre as quais não cabem mais recursos; • Contingências pas-
sivas - são reconhecidas nas demonstrações contábeis quando, baseado na opinião de assessores jurídi-
cos e da Administração, for considerado provável o risco de perda. Os passivos contingentes classifi cados 
como perdas possíveis pelos assessores jurídicos são apenas divulgados em notas explicativas, quando 
relevantes, enquanto aquelas classifi cadas como perda remota não requerem provisão e divulgação; 
• Obrigações legais - ação judicial ou administrativa, com uma provável saída de recursos para a liqui-
dação das obrigações fi scais e tributárias, quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com sufi -
ciente segurança. l. Demais passivos circulantes e exigíveis a longo prazo: São demonstrados pe-
los valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos, varia-
ções monetárias e/ou cambiais incorridas até a data dos balanços.
4. Caixa e equivalentes de caixa
 31/12/2021 31/12/2020
Disponibilidades 21.351 1.885
 Depósitos bancários 34 111
 Fundos de reserva 21.317 1.774
Aplicações Interfi nanceiras de Liquidez 242.500 85.002
 NTN – Notas do Tesouro Nacional 146.274 85.002
 LTN – Letras do Tesouro nacional 96.226 -
Total de caixa e equivalentes de caixa 263.851 86.887
5. Títulos e valores mobiliários e instrumentos fi nanceiros derivativos
a. Títulos e valores mobiliários: Os títulos e valores mobiliários estão classifi cados em “Títulos para 
Negociação”, e os valores de custo e de mercado estavam assim representados:
 31/12/2021
     Ajuste
 Até Acima de Mercado   a valor de 
 1 ano 1 ano (***) Custo mercado
Vinculado a aumento de capital
LFT – Letras Financeiras do Tesouro 12.562 - 12.562 12.581 (19)
Vinculados a Prestação de Garantia
LTN - Letras do Tesouro Nacional 63.653 12.580 76.233 76.293 (60)
Total 76.215 12.580 88.795 88.874 (79)
 31/12/2020
      Ajuste
 Até Acima Mercado  a valor de 
 1 ano de 1 ano (***) Custo mercado
Carteira própria
LFT – Letras Financeiras do Tesouro 2.011 214 2.225 2.228 (3)
Vinculados a Prestação de Garantia
LFT – Letras Financeiras do Tesouro 46.059 - 46.059 46.077 (18)
Total 48.070 214 48.284 48.305 (21)
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Relatório da Administração
Em cumprimento às disposições legais, submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações contábeis 
da QI SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A., acompanhadas das notas explicativas e do relatório do au-
ditor independente, correspondentes ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021. Gerenciamentos de 
Riscos e de Capital: em cumprimento às disposições regulatórias dispostas nas Resoluções números 
4.745/19 de 29 de agosto de 2019 e 3.880/18 de 07 de março de 2018, publicadas pelo Conselho Mone-
tário Nacional - CMN, a Sociedade de Crédito mantém uma estrutura de gerenciamento de riscos e ges-
tão de capital. Em 31 de dezembro de 2021, os limites operacionais da Sociedade de Crédito, apresen-
taram níveis adequados e sufi cientes, sendo compatíveis com a natureza de suas operações. Mensa-
gem da Administração: O ano de 2021 foi um ano de crescimento para a QI SCD. Tivemos aumento na 

receita, no lucro líquido, no ativo, no número de funcionários, no portfolio de produtos, na quantidade e 
volume de clientes e nas perspectivas de crescimento. Alguns destaques nos números da companhia 
são: Total de Ativos: Em 31 de dezembro de 2021, os ativos totalizaram R$ 360,4 milhões, apresentan-
do um aumento de R$ 204,7 milhões em relação ao total em 31 de dezembro 2020 que fechou com um 
ativo de R$ 155,7 milhões. Este aumento se deve principalmente ao aumento de recursos sob custódia. 
Patrimônio Líquido: Em 31 de dezembro de 2021, o patrimônio líquido totalizou R$ 22,7 milhões, repre-
sentando um aumento de R$ 14,3 milhões em relação ao patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2020 
que era de R$ 8,4 milhões. Este aumento se deve principalmente ao aumento de capital (em andamen-
to). Resultado Operacional: O resultado operacional em 31 de dezembro foi de R$ 24,4 milhões que 

representa um aumento de R$ 19,1 milhões em relação ao resultado operacional de R$ 5,3 milhões em 
31 de dezembro de 2020. O principal fator que levou a este aumento foi o aumento de prestação de ser-
viço de bancarização. Lucro Líquido: No exercício de 2021, a QI SCD apurou um lucro líquido de R$ 16,1 
milhões, representando um aumento de R$ 12,6 milhões em relação ao lucro fi ndo de 31 de dezembro de 
2020, que teve um lucro líquido de R$ 3,5 milhões.

Atenciosamente,
QI Sociedade de Crédito Direto S.A.

Pedro Henrique Coury Mac Dowell - Diretor Presidente
Marcelo Buosi Martins - Diretor de Riscos e Controles Internos

Balanço Patrimonial - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2021 e 2020 (Em milhares de reais)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2021 e 2020 e Semestre Findo em 31 de Dezembro de 2021 
(Em milhares de reais)

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis (Em milhares de Reais)

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis

Demonstração do Resultado - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2021 e 2020 
e Semestre Findo em 31 de Dezembro de 2021 

(Em milhares de reais, exceto lucro por ação)
 31/12/2021 31/12/2020
Circulante 346.646 155.330
Disponibilidades 21.351 1.885
Instrumentos fi nanceiros 322.243 152.383
 Aplicações interfi nanceiras de liquidez 242.500 85.002
 Títulos e valores mobiliários 76.215 48.070
 Relações interfi nanceiras - 15.089
 Operações de crédito 3.225 4.202
 Rendas a receber 368 60
 Provisão para devedores duvidosos  (65) (40)
Operações de crédito
Outros ativos 3.052 1.062
 Outros créditos - diversos 2.989 1.047
 Despesas antecipadas 63 15
Não circulante 13.769 355
Instrumentos fi nanceiros 12.580 214
 Títulos e valores mobiliários 12.580 214
Imobilizado de uso 1.129 91
 Outras imobilizações de uso 1.173 108
 (Depreciações acumuladas) (44) (17)
Intangível 60 50
 Ativos intangíveis 84 62
 (Amortização acumulada) (24) (12)
Total do ativo 360.415 155.685

 31/12/2021 31/12/2020
Circulante 337.644 147.240
Instrumentos fi nanceiros 320.689 145.691
 Depósitos 320.689 145.691
Outros passivos 16.955 1.549
 Cobrança, arrec. tributos e assemelhado 3.285 -
 Sociais e estatutárias 5.364 159
 Fiscais e previdenciárias 3.381 873
 Diversas 4.922 517
 Obrigações por empréstimos no país 3 -
Patrimônio líquido 22.771 8.445
Capital 16.500 4.000
 De domiciliados no país 4.000 4.000
 Aumento de capital em andamento 25.000 -
 (-) Capital a integralizar (12.500) -
 Reserva de lucros 6.271 4.445

Total do passivo e patrimônio líquido 360.415 155.685
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2º semestre 31/12/2021 31/12/2020
Receitas de Intermediação Financeira 20.159 23.968 4.500
 Operações de crédito 11.771 13.776 2.827
 Resultado de operações com títulos e valores mobiliários 8.388 10.192 1.673
Despesas da Intermediação Financeira (30.378) (42.263) (8.854)
 Despesas de captação (30.443) (42.238) (8.814)
 Provisão/ Reversão para operações 
  de créditos de liquidação duvidosa 65 (25) (40)
Resultado Bruto da Intermediação Financeira (10.219) (18.295) (4.354)
Outras Receitas/ Despesas Operacionais 27.387 42.660 9.627
 Receitas de prestação de serviços 40.816 62.891 15.511
 Despesas de pessoal (1.980) (2.921) (878)
 Outras despesas administrativas (3.663) (5.179) (2.025)
 Despesas tributárias (7.249) (10.646) (2.579)
 Outras receitas operacionais 147 151 80
 Outras despesas operacionais (684) (1.636) (482)
Resultado Operacional 17.168 24.365 5.273
Resultado não Operacional - (2) -
Resultado antes da Tributação sobre o Lucro e Participações 17.168 24.363 5.273
Imposto de Renda e Contribuição Social (5.797) (8.279) (1.803)
 Provisão para imposto de renda (4.674) (6.496) (1.319)
 Provisão para contribuição social (1.734) (2.394) (484)
 Constituição impostos diferidos 611 611 -
Lucro Líquido do Semestre/Exercício 11.371 16.084 3.470
nº de ações 4.000.000 4.000.000 4.000.000
Lucro por ação 2,84 4,02 0,87

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.
Demonstração do Resultado Abrangente - Exercícios fi ndos em 31 de Dezembro 
de 2021 e 2020 e semestre fi ndo em 31 de Dezembro de 2021 (Em milhares de reais)

Demonstração dos Fluxos de Caixa – Método indireto - Exercícios fi ndos em 31 de Dezembro 
de 2021 e 2020 e semestre fi ndo em 31 de Dezembro de 2021 (Em milhares de reais)

 2º semestre 31/12/2021 31/12/2020
Lucro Líquido do Semestre/Exercício 11.371 16.084 3.470
Resultado abrangente - - -
Resultado Abrangente Total 11.371 16.084 3.470

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2º semestre 31/12/2021 31/12/2020
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do semestre e exercício 11.371 16.084 3.470
Depreciações/amortizações/perdas valor recuperável 21 38 28
Provisão para operações de créditos de liquidação duvidosa (65) 25 39
Provisão de impostos no resultado - - 1.803
 11.327 16.147 5.340
Variação de Ativos e Obrigações 107.601 158.298 69.520
(Aumento) redução em instrumentos fi nanceiros ativos (40.387) (24.727) (52.241)
(Aumento) redução de outros créditos (987) (2.015) (1.057)
Aumento (redução) em depósitos 145.578 174.998 123.753
Aumento (redução) em impostos e contribuições diferidos - - (54)
Aumento (redução) em outras obrigações 10.851 17.314 665
Imposto de renda e contribuição social pagos (7.454) (7.272) (1.546)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 118.928 174.445 74.860
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Aquisição de Imobilizado de uso (1.020) (1.065) (97)
Aquisição de Intangível (22) (22) (41)
 (1.042) (1.087) (138)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento
Fluxos de caixa das atividades de fi nanciamento
Integralização de capital 12.500 12.500 2.000
Dividendos/Lucros pagos (8.707) (8.894) 36
Caixa líquido aplicado nas atividades de fi nanciamento 3.793 3.606 2.036
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 121.679 176.964 76.758
Caixa e equivalentes de caixa no início do semestre/exercício 142.172 86.887 10.129
Caixa e equivalentes de caixa no fi m do semestre/exercício 263.851 263.851 86.887

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 Capital Aumento de Capital Capital a Reserva Reservas Lucros ou
 Realizado em Andamento Integralizar Legal Especiais de Lucros Prejuízos Acumulados Total
Saldo em 31 de Dezembro de 2019 2.000 - - 55 1.043 - 3.098
Aumento de capital 2.000 - - - - - 2.000
Lucro líquido/ (prejuízo) do exercício - - - - - 3.470 3.470
Destinação:
Juros sobre capital prórprio - - - - - (123) (123)
Reserva de lucros - - - 173 - (173) -
Reserva especial de lucros - - - - 3.174 (3.174) -
Saldos em 31 de Dezembro de 2020 4.000 - - 228 4.217 - 8.445
Aumento de capital - 25.000 (12.500) - - - 12.500
Lucro líquido/ (prejuízo) do exercício - - - - - 16.084 16.084
Destinação:
Dividendos - - - - (4.217) (10.041) (14.258)
Reserva de lucros - - - 569 - (569) -
Reserva especial de lucros - - - - 5.474 (5.474) -
Saldos em 31 de Dezembro de 2021 4.000 25.000 (12.500) 797 5.474 - 22.771
Saldos em 30 de Junho de 2021 4.000 - - 228 4.030 4.713 12.971
Lucro líquido/ (prejuízo) do semestre - - - - - 11.371 11.371
Aumento de capital - 25.000 (12.500) - - - 12.500
Destinação: -
Dividendos - - - - (4.030) (10.041) (14.071)
Reserva de lucros - - - 569 - (569) -
Reserva especial de lucros - - - - 5.474 (5.474) -
Saldos em 31 de Dezembro de 2021 4.000 25.000 (12.500) 797 5.474 - 22.771

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

b. Instrumentos fi nanceiros derivativos: A Companhia não possui contratos de instrumentos fi nancei-
ros derivativos nos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e 2020.
6. Operações de crédito: Em 31 de dezembro de 2021 e 2020 as operações de crédito estão represen-
tadas conforme descrito abaixo:
 31/12/2021 31/12/2020
Empréstimos e títulos descontados
Crédito Pessoal 2.829 4.202
 Operações de crédito carregadas 2.829 4.202
Financiamento 396 -
 Financiamento 396 -
Provisão para operações de crédito (65) (40)
 Empréstimos pessoa física e jurídica (28) (40)
Financiamentos pessoa física e jurídica (37) -
Total 3.160 4.162
6.1. Composição da carteira de crédito por tipo de produto, cliente e atividade econômica:
 31/12/2021 31/12/2020
 Empréstimos e  % da  Empréstimos e % da 
 Financiamentos carteira Financiamentos carteira
Empréstimos pessoas físicas/jurídicas 2.829 88% 4.202 100%
Financiamentos pessoas físicas/jurídicas 396 12% - -
Total 3.225 100% 4.202 100%
6.2. Composição por vencimento das Operações de Crédito:
 31/12/2021 31/12/2020
A vencer 2.838 88% 3.357 80%
Até 15 dias 2.833 88% 3.357 80%
Até 90 dias 5 - - -
Vencidos 387 12% 845 20%
Até 15 dias 159 5% 438 10%
De 16 a 30 dias 29 1% 191 5%
De 31 a 60 dias 109 3% 85 2%
De 61 a 90 dias 4 - 112 3%
De 91 a 120 dias 15 1% 19 -
De 121 a 150 dias 30 1% - -
De 151 a 180 dias 2 - - -
Superior a 180 dias 39 1% - -
Total 3.225 100% 4.202 100%
6.3. Classifi cação das Operações de Crédito por Níveis de Risco:
Nível/ Percentual de risco Ativo circulante Ativo circulante
 31/12/2021 31/12/2020
AA - 2.833 - - -
A 0,50% 164 1 3.795 18
B 1% 29 - 191 2
C 3% 109 3 85 3
D 10% 4 - 112 11
E 30% 15 5 19 6
F 50% 30 15 - -
G 70% 2 2 - -
H 100% 39 39 - -
Total geral  3.225 65 4.202 40
Provisões  (65)  (40)
Total líquido  3.160  4.162
6.4. Movimentação da Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa de Operações de 
Crédito:
 2º semestre 31/12/2021 31/12/2020
Saldo inicial (130) (40) -
Constituições - (90) (40)
Reversões 65 65 -
Total (65) (65) (40)
7. Rendas a receber
 31/12/2021 31/12/2020
Rendas a receber 368 60
Serviços prestados a receber 368 60
8. Outros ativos
 31/12/2021 31/12/2020
Outros créditos - diversos 2.989 1.047
Adiantamentos para pagamentos de nossa conta 49 2
Impostos e contribuições a compensar 974 873
Devedores diversos - País 170 16
Valor a ser reembolsado - intercompany (vide NE 15) 342 156
Crédito tributário 1.454 -
9. Depósitos
 31/12/2021 31/12/2020
Conta de pagamento pré-paga 320.689 145.691
Total 320.689 145.691
10. Cobrança, arrecadação de tributos e assemelhados
 31/12/2021 31/12/2020
IOF a Recolher sobre empréstimos 3.285 -
Total 3.285 -
11. Outros passivos – Sociais e estatutárias
 31/12/2021 31/12/2020
Juros sobre capital próprio (2020) / Dividendos (2021) 5.364 159
Total 5.364 159
12. Outros passivos - Fiscais e previdenciárias
 31/12/2021 31/12/2020
Impostos e contribuições sobre o lucro 3.089 452
Impostos e contribuições sobre serviços de terceiros 292 -
Outros - 421
Total 3.381 873
13. Outros passivos – Diversas
 31/12/2021 31/12/2020
Obrigações por aquisição de bens e serviços 556 12
Provisão de despesas administrativas 939 240
Valores a pagar a sociedades ligadas (vide NE 15) 389 162
Credores diversos - País 3.038 103
Total 4.922 517
14. Patrimônio líquido: a. Capital social: O capital social é de R$ 4.000, representado por 4.000.000 
ações ordinárias, todas nominativas, totalmente integralizadas por acionistas no País. Em 07 de dezem-
bro de 2021 foi deliberado pelos acionistas o aumento de capital social de R$ 4.000 para R$ 29.000, me-
diante a emissão de 25.000.000 de novas ações. O valor de R$ 12.500 foi integralizado na mesma data, e 
o saldo remanescente de R$ 12.500 será integralizado dentro de um ano. O processo de aumento de ca-
pital aguarda aprovação do Banco Central do Brasil. b. Destinações do lucro: O estatuto social deter-
mina que, do lucro líquido apurado em cada balanço anual, serão destinados: a) 5% à constituição de re-
serva legal até o limite de 20% do capital social. b) Pagamento às ações representativas do capital social 
do dividendo obrigatório de 25%; c) O pagamento de dividendo suplementar votado pela Assembleia Ge-
ral. d) O saldo deverá ter a destinação deliberada pela Assembleia Geral, observadas as disposições le-
gais a esse respeito. Os lucros serão destinados apenas no encerramento do exercício dos acionistas. No 
exercício foi deliberado o pagamento no montante de R$ 14.258 sendo R$ 4.217 referente a distribuição 
de reservas de lucros e R$ 10.041 referente antecipação de dividendos do exercício social, com saldo a 
pagar de R$ 5.364. c. Juros sobre capital próprio: No exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021 

não foram provisionados juros sobre capital próprio. No exercício de 2020, foi provisionado o montante de 
R$ 187, conforme Resolução Bacen nº 4.706 de 19/12/2018.
15. Transações com partes relacionadas: Nos exercícios encerrados em 31 de dezembro 2021 e 2020 
a Companhia apresentava valores a receber e a pagar relacionados abaixo:
 31/12/2021 31/12/2020
Ativo circulante
Devedores diversos país 342 156
 QI Tech (i) - 156
 QI Holdings Financeira (ii) 330 -
 QI Participações (ii) 12 -
Passivo circulante
Valores a pagar sociedades ligadas (389) (162)
 QI Tech (i) (389) (162)
(i) Rateio de despesas; (ii) Pagamentos a receber.
16. Receita de prestação de serviços
 2º semestre 31/12/2021 31/12/2020
Rendas por serviços de pagamento 34.584 53.380 12.834
Rendas de outros serviços 6.232 9.511 2.677
 40.816 62.891 15.511
17. Outras despesas administrativas
 2º semestre 31/12/2021 31/12/2020
Despesas de aluguel (94) (151) (92)
Despesas de comunicação (30) (56) (66)
Despesas processamento de dados (913) (1.551) (697)
Despesas com serviços do sistema fi nanceiro (1.185) (1.505) (750)
Despesas com serviços técnicos especializados (601) (883) (178)
Outras despesas administrativas (840) (1.033) (242)
Total (3.663) (5.179) (2.025)
18. Despesas tributárias
 2º semestre 31/12/2021 31/12/2020
Impostos sobre Serviços - ISS (2.051) (3.155) (776)
COFINS (4.273) (6.152) (1.465)
PIS (907) (1.309) (315)
Outras despesas tributárias (18) (30) (23)
Total (7.249) (10.646) (2.579)
19. Imposto de renda e contribuição social
 31/12/2021 31/12/2020
Resultado antes da tributação do IRPJ e CSLL 24.363 5.273
Adições de despesas indedutíveis 2.003 43
Adição de provisão de devedores duvidosos 156 40
Adição de ajuste de marcação a mercado 74 16
Exclusão de Juros sobre capital próprio - (187)
Base do lucro real 26.596 5.185
IR 15% (3.989) (778)
Adicional 10% (2.636) (494)
Efeito tributário – IR s/ juros de capital próprio - (47)
Incentivos fi scais 129 -
Total de despesas com Imposto de Renda (6.496) (1.319)
CSLL 9% (2.394) (467)
Efeito tributário – CS s/ juros de capital próprio - (17)
Total de despesas com Contribuição Social (2.394) (484)
A Companhia tem registrado saldo de R$ 1.454 de crédito tributário com expectativa de realização duran-
te o exercício de 2022.
20. Outras informações: a. Gerenciamento da estrutura de capital: A QI Sociedade de Crédito Di-
reto S.A. mantém estrutura de gerenciamento de capital integrada à estrutura de gerenciamento de ris-
cos, que permite o monitoramento e o controle do seu capital, com o objetivo de avaliar a sua adequação 
em relação aos riscos inerentes às atividades da instituição, seguindo os requerimentos da Resolução 
CMN nº 4.606 de 19 de outubro de 2017. A companhia está enquadrada no segmento S5 e na metodolo-
gia simplifi cada para apuração do requerimento mínimo de Patrimônio de Referência (PRSA), mantendo 
patrimônio líquido mínimo dentro dos limites da regulamentação do Banco Central do Brasil. A estrutura 
de gerenciamento de capital contém políticas e estratégias que estabelecem os procedimentos necessá-
rios à manutenção do Capital Principal em níveis compatíveis com os riscos incorridos e com o requeri-
mento mínimo regulamentar. A estrutura de gerenciamento de capital auxilia a administração quanto à 
gestão da instituição por meio de informações tempestivas e sufi cientes, fornecendo prospectivamente 
uma visão do capital necessário para suportar possíveis alterações dos cenários de mercado, utilizando 
simulações que levam em conta tais mudanças assim como os objetivos estratégicos traçados pela insti-
tuição. As políticas e estratégias para o gerenciamento de capital são revisadas no mínimo anualmente 
pela administração. O Manual com a descrição detalhada da estrutura de Gestão de Risco de Capital en-
contra-se disponível internamente na nossa nuvem com acesso restrito a funcionários determinados. 
b. Risco operacional: O risco operacional é a possibilidade da ocorrência de perdas resultantes de 
eventos externos ou de falha, defi ciência ou inadequação de processos internos, pessoas ou sistemas. O 
gerenciamento do risco operacional é efetuado pela área de Gestão de Riscos, em conformidade com a 
Resolução CMN nº 4.557/17. A Companhia possui política e procedimentos que visam o monitoramento, 
a identifi cação e a gestão de risco de forma integrada, busca constante por melhoria na efi ciência e efi cá-
cia dos processos e respectivos controles, reporte de informações tempestivas à alta administração. 
c. Risco de mercado: O risco de mercado é a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes da fl u-
tuação nos valores de mercado de instrumentos detidos pela Companhia. O gerenciamento do risco de 
mercado é efetuado pela área de Gestão de Riscos, que mantém independência em relação as operações. 
A Companhia atua no mercado fi nanceiro com estratégias conservadoras, o que permite a manutenção de 
níveis baixos de exposição em relação ao risco de mercado e está apta a atender às exigências da Reso-
lução CMN nº 4.557/17. d. Risco de liquidez: Defi ne-se o risco de liquidez como a possibilidade de a 
Companhia não ser capaz de honrar efi cientemente com suas obrigações esperadas e inesperadas, sem 
afetar suas operações diárias e sem incorrer em perdas signifi cativas. O gerenciamento do risco de liqui-
dez é efetuado pela área de Gestão de Riscos, por meio do monitoramento diário do limite de caixa dis-
ponível. Na gestão de seu risco de liquidez a Companhia busca manter disponibilidades sufi cientes para 
uma boa gestão e enfrentamento de situações de estresse.
21. Contingências: A Companhia não possui conhecimento de ações judiciais e processos administrati-
vos envolvendo questões de natureza cível, fi scal ou trabalhista, cujo valor em risco possa ter impacto 
nestas demonstrações fi nanceiras.
22. Outros assuntos: A Administração da Companhia tem acompanhado atentamente os impactos pro-
venientes da pandemia ocasionada pelo Covid-19 na economia mundial, e em especial, no mercado bra-
sileiro. Dentro deste contexto, considerando os riscos e incertezas aos quais a Companhia está exposta, 
a Administração avaliou os possíveis eventos econômicos que pudessem impactar a Companhia, e, toda-
via, nas circunstâncias, não foram observados eventuais impactos nas suas operações.

Ilmos. Senhores - Diretores e Acionistas da
QI Sociedade de Crédito Direto S.A. São Paulo SP
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da QI Sociedade de Crédito Direto 
S.A.(“Sociedade”) que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos 
de caixa para o semestre e exercício fi ndo nessa data, assim como o resumo das principais práticas 
contábeis e demais notas explicativas. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis referidas acima 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da QI 
Sociedade de Crédito Direto S.A. em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os 
seus fl uxos de caixa para o semestre e exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - 
Bacen. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à “Sociedade”, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e 
o relatório do auditor: A administração da “Sociedade” é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não 
abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre 
esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de 
ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações contábeis ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de 
outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 

concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar 
esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da 
governança pelas demonstrações contábeis: A administração da “Sociedade” é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações Contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil - Bacen e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a “Sociedade” continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a “Sociedade” ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da “Sociedade” são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 

em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior 
do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais. Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos 
da “Sociedade”. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
“Sociedade”. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modifi cação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a “Sociedade” não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais de defi ciências signifi cativas nos controles 
internos que identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 04 de maio de 2022.
Veneziani Auditores Independentes
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1. Contexto Operacional: A Giant Steps Empreendimentos S.A. (“Companhia” ou “Grupo”) foi consti-
tuída em 14 de abril de 2015 sob a forma de Companhia empresária limitada, com prazo de duração 
indeterminado. Em 1º de julho de 2021 foi transformada em Companhia anônima de capital fechado, 
com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.300, 15º andar - CEP 04538-132, no Bairro Itaim Bibi em 
São Paulo - SP. A Companhia tem por objeto social “holdings” de instituições não financeiras, conforme 
consta no cadastro da Companhia Anônima no código e descrição da atividade econômica principal 
(CNAE). 2. Relação de Entidades Controladas:   Localidade  Tipo de controle Participação
Giant Satoshi Ltda. São Paulo - SP Direto 55%
Giant Steps Capital Investimentos Ltda. São Paulo - SP Direto 75%
Wealthlab Investimentos Ltda. São Paulo - SP Direto 75%
Zeitgeist Tech Investimentos Ltda. São Paulo - SP Direto 75%
 Todas as Controladas possuem sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.300, 15º andar - CEP 04538-
132, no bairro Itaim Bibi em São Paulo - SP. O Grupo tem por objeto social, atividades de gestão de 
fundos de investimento nacionais e internacionais por contratos ou comissões. Abaixo as datas de cons-
TITUIÎÍODASCONTROLADAS�TODASINICIADASSOBAFORMADE#OMPANHIA,IMITADA�s'IANT3ATOSHI,TDA�FOI
CONSTITUÓDAEM�DEFEVEREIRODE�����s'IANT3TEPS#APITAL)NVESTIMENTOS,TDA�FOICONSTITUÓDAEM��DE
SETEMBRODE�����s7EALTHLAB,TDA�FOICONSTITUÓDAEM��DESETEMBRODE�����s:EITGEIST4ECH)NVESTI-
mentos Ltda. foi constituída em 3 de novembro de 2005. 3. Apresentação das Demonstrações Contá-
beis Individuais e Consolidadas: 3.1. Base de apresentação: As demonstrações contábeis foram 
elaboradas e estão apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compre-
endem as disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações e o pronunciamento técnico aplicável 
a Pequenas e Médias Empresas - “PME”, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e 
aprovado pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. As demonstrações contábeis foram elaboradas 
com base no custo histórico, conforme as práticas contábeis descritas na nota explicativa nº 4. O custo 
histórico geralmente baseia-se no valor justo das contraprestações pagas em troca de ativos. 3.2. Moe-
da Funcional: As demonstrações financeiras são apresentadas em milhares de reais (R$), que é moeda 
funcional da Companhia. 3.3. Estimativas e julgamentos contábeis: A preparação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil exige que a Administração faça jul-
gamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reporta-
dos de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. 
Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões em relação a estimativas 
contábeis são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos 
futuros afetados. Em 2020 a Companhia não possui saldos que exigiram estimativas e/ou julgamentos 
para sua contabilização. 3.4. Transações eliminadas na consolidação: Saldos e transações intragrupo, 
e quaisquer receitas ou despesas derivadas de transações intragrupo, são eliminados na preparação 
das demonstrações contábeis consolidadas. Ganhos não realizados oriundos de transações com com-
panhias investidas registrados por equivalência patrimonial são eliminados contra o investimento na 
proporção dos lucros recebidos. 3.5. Aprovação das demonstrações contábeis: A emissão destas 
demonstrações contábeis foi autorizada pela Administração em 19 de maio de 2022. 4. Resumo das 
Principais Políticas Contábeis: As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas de-
monstrações financeiras estão definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente 
nos exercícios apresentados, exceto quando indicado de outro modo. 4.1. Caixa e equivalentes de 
caixa: Para efeitos de apresentação das demonstrações financeiras, caixa e equivalentes de caixa in-
cluem dinheiro em caixa, depósitos à vista mantidos em instituições financeiras, outros investimentos de 
curto prazo e alta liquidez com vencimentos originais de até três meses, que são prontamente conversí-
veis em um montante conhecido de caixa e com risco insignificante de mudança de valor. 4.2. Ativos 
financeiros: 4.2.1. Classificação:  A empresa Giant Steps Empreendimentos S.A., classifica os seus 
ATIVOSlNANCEIROSNASSEGUINTESCATEGORIAS�s-ENSURADOSAOVALORJUSTOPORMEIODORESULTADOOUDE
OUTROSRESULTADOSABRANGENTES�s-ENSURADOSAOCUSTOAMORTIZADO�!CLASSIlCAÎÍODEPENDEDAlNALIDA-
de para a qual os ativos financeiros foram adquiridos e dos termos contratuais dos fluxos de caixa. Para 
os ativos mensurados a valor justo, os ganhos e perdas serão registados no resultado ou em outros re-
sultados abrangentes. Para investimentos em instrumentos patrimoniais que não são mantidos para 
negociação, a classificação dependerá de o Grupo ter feito ou não, no reconhecimento inicial, a opção 
irrevogável de contabilizar o investimento patrimonial ao valor justo por meio de outros resultados abran-
gentes. Os ativos financeiros são apresentados como ativo circulante, exceto aqueles com prazo de 
vencimento superior a 12 meses após a data do balanço. 4.2.2. Reconhecimento e desconhecimento: 
Compras e vendas regulares de ativos financeiros são reconhecidas na data de negociação, quando o 
Grupo se compromete a comprar ou vender o ativo. Os ativos financeiros são baixados quando os direi-
tos de receber os fluxos de caixa correspondentes tenham vencido ou tenham sido transferidos e o 
Grupo tenha transferido substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. 4.2.3. Mensura-
ção: No reconhecimento inicial, o Grupo mensura um ativo financeiro ao valor justo, acrescido, no caso 
de um ativo financeiro não mensurado ao valor justo por meio do resultado, dos custos da transação 
diretamente atribuíveis à aquisição do ativo financeiro. Os custos de transação de ativos financeiros ao 
valor justo por meio do resultado são registrados como despesas na demonstração do resultado. 4.3. 
Contas a receber: As contas a receber são mantidas no balanço patrimonial pelos valores líquidos das 
receitas de prestações de serviços. Trata-se do resultado das prestações de serviços de gestão de fun-
dos de investimentos nacionais e internacionais, advindos do objeto social da Companhia deduzidos de 
impostos incidentes sobre tais prestações. 4.4. Investimentos: Os investimentos em entidades contro-
ladas são contabilizados por meio do método de equivalência patrimonial nas demonstrações individuais 
da Companhia. Após o reconhecimento inicial, as demonstrações financeiras incluem a participação no 
lucro ou prejuízo do exercício e outros resultados abrangentes da investida. Para efeitos do cálculo da 
equivalência patrimonial, ganhos ou transações realizadas entre partes relacionadas, são eliminadas em 
sua totalidade; perdas não realizadas também são eliminadas. 4.5. Imobilizado: Registrado ao custo de 
aquisição, deduzido da depreciação acumulada e perdas por redução do valor recuperável, quando 
aplicável. O custo histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis à aquisição dos itens. O custo histó-
rico inclui os gastos diretamente atribuíveis à aquisição dos itens. O custo histórico também inclui os 
custos de financiamento relacionados com a aquisição de ativos qualificados. Os custos subsequentes 
são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um ativo separado, conforme apropriado, 
somente quando for provável que fluam benefícios econômicos futuros associados a esses custos e que 
possam ser mensurados com segurança. O valor contábil de itens ou peças substituídas é baixado. To-
dos os outros reparos e manutenções são lançados em contrapartida ao resultado do período, quando 
incorridos. Um item do imobilizado é baixado por ocasião de sua alienação, ou quando não são mais 
esperados benefícios econômicos futuros decorrentes da sua utilização ou alienação. Ganhos ou perdas 
resultantes da baixa do ativo (calculados como a diferença entre o valor líquido da venda e o valor con-
tábil do ativo) são incluídos na demonstração do resultado, no exercício em que o ativo for baixado. O 
valor residual e vida útil dos ativos são revisados no encerramento de cada exercício, e ajustados de 
forma prospectiva, quando for o caso. 4.6. Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são 
obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios, sendo 
reconhecidas no passivo circulante se o pagamento for devido em até um ano. Caso contrário, são 
apresentadas no passivo não circulante. Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subse-
quentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros. 4.7. 
Imposto de renda e contribuição social: A Companhia e as suas controladas estão registradas no 
lucro presumido. O imposto de renda é calculado à alíquota de 15% sobre o Lucro Presumido calculado 
sobre a alíquota de presunção de 32% sobre a receita bruta auferida com a venda de serviços; acresci-
da dos rendimentos de aplicações financeiras e as receitas e os ganhos de capital, não decorrentes da 
atividade operacional da pessoa jurídica, mais adicional de 10% sobre a base de cálculo do imposto 
ajustada que exceder a R$60 trimestrais, perfazendo R$240 anuais. A contribuição social é calculada à 
alíquota de 9% sobre o Lucro Presumido calculado sobre a alíquota de presunção de 32% mais os 
acréscimos previstos na forma da legislação vigente. 4.8. Impostos sobre vendas: As receitas de ser-
viços estão sujeitas aos seguintes impostos e contribuições, às seguintes taxas: (a) Contribuição ao 
Programa de Integração Social (PIS) 0,65%. (b) Contribuição para o Financiamento da Seguridade So-
cial (COFINS) 3%. (c) Impostos sobre serviços (ISS) 2%. Estes encargos são apresentados como dedu-
ções de vendas na demonstração do resultado. 4.9. Capital social: As ações são classificadas no patri-
mônio líquido. Os custos incrementais diretamente atribuíveis à emissão de novas ações ou opções são 
demonstrados no patrimônio líquido como uma dedução do valor captado, líquidos de impostos. Dividen-
dos discricionários são reconhecidos como distribuições ao patrimônio líquido na data da sua aprovação 
pelos acionistas da Companhia. Os dividendos foram pagos no próprio ano de geração do lucro. 4.10. 
Lucro por ação: O lucro básico por ação é calculado mediante a divisão do lucro atribuível aos acionis-
tas da Empresa pela quantidade média ponderada de cotas emitidas durante o exercício. 4.11. Reco-
nhecimento de receita: A receita é mensurada pelo valor justo da contrapartida recebida ou a receber, 
deduzida de quaisquer estimativas de descontos comerciais e outras deduções similares. 4.12. Distri-
buição de lucros: Com base no estatuto social, a distribuição de dividendos e juros sobre capital próprio 
para os acionistas da Empresa é efetuado dentro do próprio ano. Qualquer valor acima do mínimo obri-
gatório somente é provisionado na data da aprovação pelos acionistas, em Assembleia Geral/Reunião 
do Conselho de Administração. 5. Caixa e Equivalentes de Caixa:
  Controladora Consolidado
 2021 2020 2021 2020
  (Não auditado)   (Não auditado) 
Disponibilidades 48.671 4 64.432 16.045
(i) As aplicações financeiras são referentes a um Fundo de Investimento mantido junto ao Banco Itaú 
Unibanco S.A., indexado pela variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancário). Sendo esse 
investimento de baixo risco, com rentabilidade diária e que permite resgate a qualquer momento. Com 
montantes claros e conhecidos, sem penalidade de juros, a intenção da administração é ter seus recur-
sos financeiros disponíveis para utilização no curto prazo. Os referidos saldos decorrem do fluxo normal 
das operações e da emissão de ações ordinárias da Companhia. O retorno anual do fundo foi de 4,40% 
a.a. em 2021 e 2,16% a.a. em 2020. 6. Investimentos: 6.1. Aquisições: Movimentação dos saldos
 Zeitgeist Tech Giant Steps Capital Giant Wealthlab
    Investimentos Investimentos Satoshi Investi-
Controladas Ltda. Ltda. Ltda.  mentos Ltda. Total
Saldo final 2019 (Não auditado) 1.073 542 - - 1.615
Aquisições - - - - -
Dividendos recebidos (6.839) (170) - - (7.009)
Resultado de equivalência patrimonial* 8.107 (270) - -    7.837
Saldo final 2020 (Não auditado) 2.342 102 - -    2.444

Aos Acionistas e Administradores da Giant Steps Empreendimentos S.A. Opinião: Examinamos as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Giant Steps Empreendimentos S.A. (“Compa-
nhia”), identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e con-
solidada, da Giant Steps Empreendimentos S.A. em 31 de dezembro de 2021, o desempenho individual 
e consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados 
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis 
às pequenas e médias empresas (NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas). 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e a suas controladas, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e 
nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outros assuntos: Valores 
correspondentes ao exercício anterior: Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de de-
zembro de 2020, apresentados para fins de comparação, não foram auditados por nós nem por outros 
auditores independentes. Responsabilidades da Administração pelas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 

 Demonstações Financeiras Individuais e Consolidados em 31 de Dezembro de 2021 e de 2020 (Em milhares de reais - R$)
Balanços Patrimoniais Individuais e Consolidados em 31de Dezembro de 2021 e de 2020 (Em milhares de reais - R$)

 Controladora  Consolidado
Ativo Nota Explicativa 2021 2020 2021 2020
Circulante   (Não auditado)  (Não auditado)
Caixa e Equivalentes de Caixa 5 48.671 4 64.432 16.045
Outros Créditos  16 5 16 7
Total do ativo circulante  48.687 9 64.448 16.052
Não Circulante 
Investimentos 6 2.331 2.444 - -
Imobilizado 7 279 74 393 356
Total do Ativo Não Circulante  2.610 2.518 393 356
Total do Ativo  51.297 2.527 64.841 16.408

 Controladora  Consolidado
Passivo Patrimônio Líquido Nota Explicativa 2021 2020 2021 2020
Circulante   (Não auditado)  (Não auditado)
Fornecedores 8 281 136 281 212
Salários e Encargos Sociais 9 892 113 892 222
Obrigações Tributárias 10 237 128 1.824 1.281
Total do Passivo Circulante  1.410 377 2.996 1.715
Patrimônio Líquido 
Capital Social 11 60.010 10 60.010 10
Lucros Acumulados  (10.123) 2.140 (10.123) 2.140
Participação de Não Controladores  -  -  11.958 12.543
Total do Patrimônio Líquido  49.887 2.150 61.845 14.693
Total do Passivo e Patrimônio Líquido  51.297 2.527 64.841 16.408

 Nota Controladora  Consolidado
 Explicativa 2021 2020 2021 2020
   (Não auditado)  (Não auditado)
Receita de prestação de serviços 12 - - 69.819 55.048
Custo de serviços prestados 12 - - (3.324) (1.133)
Resultado Bruto  - - 66.495 53.915
Despesas gerais e administrativas 13 (24.793) (7.327) (22.378) (7.733)
Outras (despesas) receitas 14 (74) - (356) 2
Resultado de equivalência patrimonial 6 11.579 7.837 - -
Lucro/(Prejuízo) Operacional 
Antes do Resultado Financeiro  (13.288) 510 43.761 46.184
Resultado Financeiro  - - - -
Receitas financeiras 15 1.135 - 1.612 198
Despesas financeiras 19 (22) - (50) (8)
Receitas Financeiras Liquidas  1.113 - 1.561 190
Prejuízo Antes do IR e CS  (12.175) 510 45.322 46.374
Imposto de Renda e Contribuição Social 14 (253) - (8.383) (6.353)
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício  (12.428) 510 36.940 40.021
Quantidades de ações integralizadas  11.000 - 11.000 -
Lucro/(Prejuízo) por ação  (1.130) - 3.358 -

 Nota Controladora  Consolidado
 Explicativa 2021 2020 2021 2020
   (Não auditado)  (Não auditado)
Resultado do Exercício de 2021  (12.428) 510 36.940 40.021
Outros resultados abrangentes  - - - -
Resultado Abrangente do Período/Exercício  (12.428) 510 36.940 40.021

 2021 2020 
  (Não auditado)
 Contro- Conso- Contro- Conso-
Fluxo de caixa das atividades operacionais: ladora lidado ladora lidado
Lucro/Prejuízo do exercício antes do IR/CS (12.176) 45.323 510 46.374
Ajuste de itens sem desembolso de caixa 
para conciliação do semestre com as 
disponibilidades geradas pelas atividades operacionais: 
Ajustes de exercícios anteriores 165 165 - -
Depreciações e amortizações 31 54 9 35
Resultado de equivalência patrimonial 113 - (829) -
Ajustes de capital de giro: 
Impostos a recuperar - - - 8
Créditos diversos (10) (10) 29 29
Fornecedores 144 69 65 137
Obrigações trabalhistas e tributárias 888 1.212 236 1.028
Fluxo de caixa líquido aplicado nas operações (10.844) 46.813 19 47.611
Imposto de renda e contribuição social pagos (253) (8.383) - (6.353)
Fluxo de Caixa Líquido Aplicado nas Atividades Operacionais (11.097) 38.431 19 41.258
Atividades de investimento: - - - -
Valores recebidos de partes relacionados - 5 - -
Aquisição de imobilizado e intangível (236) (91) (38) (340)
Fluxo de Caixa Líquido Gerado em Atividades de Investimento (236) (86)  (38) (340)
Atividades de financiamento: 
Aumento de Capital - Integralização 60.000 60.000 - -
Empréstimos e Financiamentos  - - - -
Dividendos pagos aos acionistas da Companhia - (49.959) - (28.432)
Fluxo de Caixa Líquido Aplicado 
em Atividades de Financiamento 60.000 10.041 - (28.432)
Variação líquida de caixa e equivalentes de caixa 48.668 48.386 (19) 12.486
Caixa e Equivalentes de Caixa em no Ínicio do Exercício 4 16.045 23 3.559
Caixa e Equivalentes de Caixa no Fim do Exercício 48.671 64.431 4 16.045

 Controladora Consolidado
   Lucros  Participação
 Nota Capital Prejuízos  de não con-
 explicativa Social acumulados Total troladores Total
Em 1º de Janeiro de 2020 (Não Auditado)  10 1.624 1.634 1.470 3.104
Lucro do Exercício  - 510 510 39.510 40.021
Ajustes anos anteriores   - 6 6 - 6
Pagamento de dividendos  - - - (28.432) -
Em 31 de Dezembro de 2020 (Não Auditado)  10 2.140 2.150 12.549 14.699
Aumento de Capital 11.1 60.000 - 60.000 - 60.000
Prejuízo líquido do exercício  - (12.428) (12.428) 49.368 36.940
Ajustes anos anteriores 11.2 - 165 165 - 165
Distribuição de dividendos 11.3 - - - (49.959) (49.959)
Saldos Em 31 de Dezembro de 2021  60.010 (10.123)   49.887 11.958 61.845

Demonstrações do Resultado para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2021 e de 2020
 (Em milhares de reais - R$, exceto lucro/prejuízo por ação)

Demonstrações do Resultado Abrangente para os Exercícios 
Findos em 31 de Dezembro de 2021 e de 2020  (Em milhares de reais - R$)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa para os Exercícios 
Findos em 31 de Dezembro de 2021 e de 2020  (Em milhares de reais - R$)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido para os Exercícios
 Findos em 31 de Dezembro de 2021 e de 2020 (Em milhares de reais - R$)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de 
Dezembro de 2021 e de 2020 (Em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma)

Aquisições - - 10 1 11
Dividendos recebidos (6.063) (5.640) - - (11.703)
Resultado de equivalência patrimonial* 5.961 5.619 (1) 0  11.579
Saldo final do exercício 2021 2.240 81 9 1 2.331
(*) O cálculo e contabilização da equivalência patrimonial em 2020 e 2021 foram realizados consideran-
do a distribuição de lucros desproporcionais.
6.2. Informações subsidiárias:
 Zeitgeist Tech Giant Steps Capital Giant Wealthlab
    Investimentos Investimentos Satoshi Investi-
Controladas Ltda. Ltda. Ltda.  mentos Ltda.
Capital Social 103 1 4 1
AFAC - - 7 -
Lucros/(Prejuízo) acumulados 8.770 6.118 (2) -
Resultado do Exercício 36.222 24.727 - -
Dividendos Distribuídos (*) (36.841) (24.820) - -
Patrimônio Líquido 31/12/2021 8.253 6.026 8 1
% Participações Controladores 75% 75% 55% 25%
% Participações não Controladores 25% 25% 45% 75%
Patrimônio Líquido Controladores 6.190 4.520 3 -
Patrimônio Líquido não Controladores 2.063 1.507 5 1
(*) Os lucros foram distribuídos de forma desproporcional à participação de cada sócio baseada em ba-
lanços intermediários, conforme previsto no contrato social da Companhia. As Controladas, distribuíram 
à Controladora o montante de R$7.009 durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2021. 7. Imobi-
lizado: Demonstrado ao custo de aquisição, sendo as depreciações de bens do imobilizado calculadas 
pelo método linear. A movimentação do ativo imobilizado em 31 de dezembro está abaixo apresentada:
 Taxa de Depreciação (ao ano)  31/12/2021 31/12/2020 (Não auditado) 
Equipamentos de informática 20% 448 371
Móveis e utensílios 10% - 71
Depreciação acumulada  (54) (86)
  393 356
Resumo da movimentação  31/12/2021 31/12/2020 
Saldo Inicial 356 51
Aquisições 91 340
Baixas - -
Depreciação (54) (35)
Saldo final 393 356
8. Fornecedores Nacionais - Prestadores de Serviços: Consolidado
  2021 2020 (Não auditado)
Singular Partners Empreendimentos Ltda. 99 90
Amazon AWS Serviços Brasil Ltda. 79 26
Refinitiv Brasil Serviços Econômicos Ltda. 58 41
Verzani Sandrini Ltda. 11 -
Diversos 33      54
  281      212
9.Salários e Encargos Sociais:  Consolidado
 2021  2020 (Não auditado) 
Salários a pagar 294 92
Pró-labore a pagar 8 11
Rescisão a pagar - 21
INSS a recolher 131 58
FGTS a recolher 39 12
Imposto de renda retido sobre salários - 28
Provisão de férias 310 -
Provisão encargos sobre férias 110      -
                      892      222
10. Obrigações Tributárias:  Consolidado
 2021 2020 (Não auditado) 
Imposto sobre Serviço (ISS) 83 65
Programa Integração Social (PIS) 27 21
Contribuição para Financiamento Seguridade Social (COFINS) 124 97
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) 1.052 775
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 435 289
Imposto de Renda Retido na Fonte 96 3
Contribuições Retidas a Recolher (CCP) 6 8
INSS Retido a Recolher 2      24
  1.824      1.280
11. Patrimônio Líquido: 11.1. Capital Social: Em 31 de dezembro de 2020 o capital subscrito era de 
R$10, totalmente integralizado, divididos em 10.000 cotas com valor nominal de R$1 cada uma. Em 31 de 
dezembro de 2021 houve alteração do capital da companhia para 60.010, totalmente integralizado, divi-
didos em 11.000 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, distribuídas conforme abaixo:
 Acionistas % Ações Ordinárias Capital Social
XP Managers Fundo de Investimento 
em Participações Multiestratégia 25,0000% 2.750 60.000
Flavio Potenza Terni 16,5364% 1.819 2.223
Jorge Guimaraes Larangeira 16,5364% 1.819 2.223
Christian Iveson 16,5364% 1.819 2.223
Rodrigo Potenza Terni 16,5364% 1.819 2.223
Alberto Cerello Chapchap 2,6091% 287 350
Rafael Lee 2,9818% 328 400
Dimas Leão Ramos 2,5091% 276 276
Pedro Fernando Genaro Simonetti 0,7545% 83 83
 100,00% 11.000 60.010
11.2. Lucros/(Prejuízos) acumulados - Ajustes anos anteriores: O saldo de retificação de erros de 
exercícios anteriores é de R$165, os ajustes são decorrentes de reconciliações do exercício fiscal de 
2019 (não auditado) após encerramento do mesmo e entrega de suas respectivas obrigações aces-
SØRIAS� 3ENDO QUE OS AJUSTES SÍO SUBSTANCIALMENTE COMPOSTOS PELAS SEGUINTES NATUREZAS� s !JUSTES
realizados contra a conta de fornecedores relativos a erros de identificação e interpretação da antiga 
contabilidade no período anterior, no qual não foram atribuídos devidamente ao resultado da Companhia 
despesas operacionais. 11.3. Distribuição de dividendos: Durante o exercício findo em 31 de dezem-
bro de 2021, a Companhia distribuiu de forma desproporcional, dividendos no montante de R$ 49.959. 
Os valores foram deliberados e pagos integralmente durante o exercício.
12. Receita Líquida:  Consolidado
  2021 2020 (Não auditado) 
Receita bruta de venda de serviços 73.918 58.283
(-) ISS (1.451) (1.145)
(-) PIS (472) (372)
(-) COFINS (2.176) (1.717)
(-) Custos de serviços prestados (3.324) (1.133)
Resultado Bruto 66.495 53.915
13. Despesas por Natureza:  Consolidado
Natureza  2021  2020 (Não auditado) 
Despesas administrativas (i) (14.301) (4.382)
Depreciação (54) (35)
Despesas comerciais (ii) (877) (31)
Despesas com pessoal   (7.145) (3.286)
 (22.377) (7.733)
  Consolidado
(i) Despesas administrativas 2021  2020 (Não auditado) 
Aluguel de imóveis (1.387) (700)
Conservação e manutenção (1.092) (780)
Honorários advocatícios e de contabilidade (660) (40)
Locação de bens (89) -
Serviços de terceiros com pessoas jurídicas (9.372) (1.856)
Bens de pequeno valor (837) -
Diversos (865) (1.005)
 (14.301) (4.382)

  Consolidado
(ii) Despesas comerciais 2021 2020 (Não auditado)
Propaganda, publicidade e patrocínio (842) -
Brindes promocionais (35) -
Viagens e hospedagens - (4)
Diversos - (27)
 (877) (31)
14. Outras (Despesas) Receitas:  Consolidado
 2021 2020 (Não auditado) 
Baixa de imobilizado - custo (477) -
Baixa de imobilizado - depreciação acumulada 121 -
Outros recebimentos - 2
 (356) 2
15. Resultado Financeiro:  Consolidado
Receitas financeiras 2021  2020 (Não auditado) 
Descontos obtidos (i) 8 -
Rendimentos de aplicações financeiras 1.604 198
 1.612 198
   Consolidado
Despesas financeiras: 2021  2020 (Não auditado) 
Despesas bancárias (13) -
Despesas IOF (ii) (19) (8)
Juros passivos (iii) (19) (0)
 (50) (8)
Receitas financeiras líquidas 1.561 190
(i) Referem-se a descontos de fornecedores. (ii) Referem-se a despesas e importações de serviços do 
exterior, pago via contrato de câmbio e cartão de crédito. (iii) Referem-se a pagamentos que ocorreram 
após o vencimento, tanto em duplicatas e impostos. 16. Imposto de Renda e Contribuição Social: 
A Companhia está enquadrada no lucro presumido. O imposto de renda e a contribuição social foram 
calculados aplicando-se a presunção de 32% sobre o faturamento e em seguida aplicado o percentual 
de 15% e 10% adicional para o IRPJ e de 9% para CSLL.:   Consolidado
 2021 2020 (Não auditado) 
Receita bruta de venda de serviços 73.918 58.283
Presunção imposto de renda - 32% 23.654 18.651
Receitas financeiras (i) 1.161 176
Recuperação de despesa 2 -
Base de cálculo IRPJ 24.817 18.827
Impostos de renda: 15% 3.723 2.824
Adicional do imposto de renda: 10% 2.427 1.835
Total de IRPJ (ii) 6.149 4.659
Presunção contribuição social - 32% 23.654 18.651
Receitas financeiras (i) 1.161 176
Recuperação de despesa 2 -
Base de cálculo CSLL (iii) 24.817 18.827
Contribuição social: 9% 2.234 1.694
Imposto de renda e contribuição social (ii) + (iii) 8.383 6.353
17. Gestão de Riscos Financeiros: Os instrumentos financeiros da Companhia estão apresentados 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às pequenas e médias Compa-
nhias (NBC TG 1000/CPC para PME (R1)), e são representados por caixa e equivalentes de caixa, 
aplicações financeiras, contas a receber e a pagar e estão registrados pelo valor de custo, acrescidos 
de rendimentos ou encargos incorridos. A Empresa está exposta aos seguintes riscos decorrentes do 
uso de instrumentos financeiros: 1. Risco de liquidez; 2. Risco de gestão de capital; Essa nota apre-
senta informações sobre a exposição da Empresa e os controles internos para cada um dos riscos 
mencionados acima, além dos objetivos, políticas e processos da empresa para a mensuração e gestão 
dos riscos e do capital. 17.1. Risco de liquidez: Risco de liquidez é o risco de que a empresa e suas 
controladas não sejam capazes de cumprir suas obrigações associadas a passivos financeiros que são 
liquidados mediante pagamento em dinheiro ou outro ativo financeiro. A abordagem da Empresa e suas 
controladas na gestão do risco de liquidez é a de garantir, tanto quanto possível, que haja sempre um 
nível de liquidez suficiente para cumprir as obrigações devidas, sob condições normais e de estresse, 
sem causar perdas inaceitáveis ou colocar em risco sua reputação. Não há contratos de garantia finan-
ceira associados a pagamentos de dívidas da empresa. 17.2. Risco de gestão de capital: A política 
da Empresa é manter uma base de capital sólida para promover a confiança de sua controladora, dos 
seus credores e do mercado, e para assegurar o desenvolvimento futuro do negócio. A Administração 
monitora o retorno sobre capital, que é definido pela Empresa como o resultado das suas atividades 
operacionais dividido pelo total do patrimônio líquido, para que seja adequado a cada um dos seus 
negócios.18. Eventos Subsequentes: Até a data de emissão das demonstrações contábeis não houve 
nenhum evento subsequente que possam afetar os números divulgados nas demonstrações financeiras 
referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021. 19. Outras Informações COVID-19: Como 
evento subsequente em função da Pandemia do Coronavírus - COVID-19 declarada pela Organização 
Mundial da Saúde - OMS, houve impacto no mercado mundial e na cotação dos diversos ativos financei-
ros negociados nas bolsas e mercados de balcão no Brasil e no exterior. Considerando-se que a Compa-
nhia não possui investimentos relevantes em ativos financeiros que possam sofrer variações relevantes 
em 31 de dezembro de 2021, a Administração entende que não há impactos reais que possam afetar os 
números divulgados nas demonstrações financeiras para o exercício findo em 31 de dezembro de 2021. 
Assim como não é possível mensurar os efeitos provenientes da Pandemia nos negócios da Compa-
nhia - a Administração mantém plano de contingência e continuidade de seus negócios, o que assegura 
a manutenção da administração e da operação mesmo diante de eventual agravamento da situação.

Relatório do Auditor Independente sobre às Demonstrações Financeiras
 Individuais e Consolidadas

das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil aplicáveis às pequenas e médias empresas (NBC TG 1000) e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demons-
trações financeiras individuais e consolidadas, a Administração é responsável pela avaliação da capa-
cidade de a Companhia continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e con-
solidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras indivi-
duais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável 
é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes exis-
tentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte de 
uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
JULGAMENTOPROlSSIONALEMANTEMOSCETICISMOPROlSSIONALAOLONGODAAUDITORIA�!LÏMDISSO�s)DENTIl-
camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e conso-
lidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
CONLUIO�FALSIlCAÎÍO�OMISSÍOOUREPRESENTAÎÜESFALSASINTENCIONAIS�s/BTEMOSENTENDIMENTODOSCON-

troles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
DA#OMPANHIAEDESUASCONTROLADAS�s!VALIAMOSAADEQUAÎÍODASPOLÓTICASCONTÈBEISUTILIZADASEA
RAZOABILIDADEDASESTIMATIVASCONTÈBEISERESPECTIVASDIVULGAÎÜESFEITASPELA!DMINISTRAÎÍO�s#ONCLU-
ímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade opera-
cional da Companhia e de suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações fo-
rem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até 
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas 
CONTROLADASANÍOMAISSEMANTEREMEMCONTINUIDADEOPERACIONAL�s!VALIAMOSAAPRESENTAÎÍOGERAL�
a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos 
DEMANEIRACOMPATÓVELCOMOOBJETIVODEAPRESENTAÎÍOADEQUADA� s/BTEMOSEVIDÐNCIADEAUDITORIA
apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou atividades de negócio do 
Grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras consolidadas. Somos respon-
sáveis pela direção, pela supervisão e pelo desempenho da auditoria do Grupo e, consequentemente, 
pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com a Administração a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.  

São Paulo, 19 de maio de 2022.
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes Ltda. - CRC nº 2 SP 011609/O-8

Dario Ramos da Cunha - Contador - CRC nº 1 SP 214144/O-1

Giant Steps Empreendimentos S.A.
CNPJ nº 22.261.981/0001-63

Diretoria
 Rodrigo Potenza Terni Flávio Potenza Terni
 Christian Iveson Jorge Guimarães Larangeira

Contador
Leonardo Fonseca de Campos - CRC:  1SP303.190/0-9

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 01F2-6CF6-47DB-EBAF.
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Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ/ME n° 61.409.892/0001-73 - NIRE 35.300.012.763 

Ata de Reunião Ordinária do Conselho de Administração

Realizada em 20 de Abril de 2022 

1. Data, Horário e Local - Dia 20 de abril de 2022, às 11h00, na sede da Companhia Brasileira de 

Alumínio, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís Carlos 

Berrini, nº 105, 14º andar, parte, conjunto 141 - Cidade Monções - CEP 04571-900 (“Companhia”).   

2. Presença e Convocação: Conselheiros presentes em sua totalidade. Dispensada a convocação, 

na forma do disposto no Estatuto Social da Companhia.  3. Mesa Dirigente: Luis Ermírio de 

Moraes, Presidente; Renato Maia Lopes, Secretário.  4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a eleição 

de membro da diretoria.  5. Deliberações: Colocados em discussão os assuntos constantes 

da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia deliberaram, por 

unanimidade e sem ressalvas, aprovar a eleição do novo membro da diretoria o Sr. Albino 

Mercado Júnior, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG 

nº 19.402.123-3-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº 137.110.818-86, com endereço comercial 

na Rua Moraes do Rego, nº 347 - Vila Industrial - Alumínio/SP, CEP 18125-000, para o cargo 

de Diretor sem designação específica, com mandato unificado aos dos demais diretores, a 

partir de 20 de abril de 2022 até 28 de fevereiro de 2023 ou até a próxima reunião de eleição 

da diretoria. O termo de posse encontra-se no Anexo I desta ata.  Com a supracitada eleição, o 

corpo diretivo da Companhia passa a ser composto pelos seguintes nomes:  a) Ricardo Rodrigues 

de Carvalho, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da Cédula de Identidade R.G.  

nº 03780685-8 SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob nº 506.725.097-68, com endereço comercial na 

Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, parte, conjunto 141, Cidade Monções, São 

Paulo/SP, CEP 04751-900, como Diretor Presidente; b) Luciano Francisco Alves, brasileiro, casado, 

administrador, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 25.953.851-6 SSP/SP e Inscrito no CPF/MF sob o  

nº 256.736.768-32, com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 

14º andar, parte, conjunto 141, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04751-900, como Diretor 

Financeiro e de Relações Institucionais; c) Fernando Varella Guimarães, brasileiro, casado, 

engenheiro, portador da célula de identidade R.G. nº 16.773.697-8 e inscrito no CPF/MF nº 

175.961.828-44, com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105,  

14º andar, parte, conjunto 141, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04751-900, como Diretor sem 

designação específica; d) Alexandre Vianna da Silva, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro 

metalúrgico, portador da cédula de identidade RG nº 66.852.040-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob  

n° 992.519.737-68, com endereço comercial na Rua Moraes do Rego, n° 347, Vila Industrial, 

Alumínio/SP, CEP: 18125-000, como Diretor sem designação específica; e) Roseli Maria de Souza 

Milagres, brasileira, casada, engenheira de produção, portadora da Cédula de Identidade R.G. 

nº 64.237.986-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 023.689.147-22, com endereço comercial na 

Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, conjunto 141, Cidade Monções, São Paulo/

SP, CEP: 04571-900, como Diretora sem designação específica; f) Renato Maia Lopes, brasileiro, 

casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 24.622.525-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 

sob nº 174.681.128-51, com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105,  

14º andar, conjunto 141, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP: 04571-900, como Diretor sem 

designação específica; g) Andressa Rissato Brolacci Lamana, brasileira, casada, advogada, 

portadora da cédula de identidade RG nº 30.230.619-5-SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob nº 

251.249.718-60, com endereço comercial na Rua Moraes do Rego, 347, Vila Industrial - Alumínio/

SP, CEP: 18125-000, como Diretora sem designação específica; h) Daniel Marrocos Camposilvan, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade de nº 25.732.107-X e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 264.907.278-46, com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105,  

14º andar (parte), conjunto 141, Cidade Monções, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,  

CEP 04751-900, como Diretor sem designação específica; e i) Albino Mercado Júnior, brasileiro,  

divorciado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 19.402.123-3-SSP-SP, inscrito 

no CPF/MF sob nº 137.110.818-86, com endereço comercial na Rua Moraes do Rego, nº 347 -  

Vila Industrial - Alumínio/SP, CEP 18125-000, como Diretor sem designação específica. Ficam 

autorizados os diretores da Companhia a praticar todos os atos necessários para efetivação da 

deliberação aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia, bem como outorgar poderes 

para a realização desses atos, se necessário. 6. Observações Finais: Nada mais havendo a tratar, 

foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme vai assinada. Membros do Conselho de 

Administração: Luis Ermírio de Moraes, Eduardo Borges de Andrade Filho, Franklin Lee Feder, 

José Roberto Ermírio de Moraes Filho, Sergio Ricardo Romani e Glaisy P. Domingues.  A presente 

transcrição é cópia fiel de ata lavrada no próprio livro.  São Paulo, 20 de abril de 2022. Mesa: 

Renato Maia Lopes - Secretário JUCESP nº 230.569/22-5, em 09/05/2022. Gisela Simiema 

Ceschin - Secretária Geral.

Boviel Kyowa S/A
Consultoria e Planejamento - Em Liquidação

C.N.P.J. nº 43.519.966/0001-42

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 29 de Abril de 2022

Data e Horário: Em 29 de Abril de 2022, às 10:00 horas. Local: Cidade de Arujá, Estado de São Paulo, 

Estrada da Penha nº 1301, Sala 2, Jardim Arujá. Mesa: Tsukasa Arakawa, Presidente, e Paulo José Iasz de 

Morais, Secretário. Presença: Acionistas representando a maioria absoluta do capital votante da companhia. 

Convocação: Publicada no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no jornal “O Dia”, nas edições dos dias 

20, 21, 23 de Abril de 2022, respectivamente. Ordem do dia: (i) Exame e aprovação do Relatório Anual da 

Diretoria, relativo aos negócios sociais e principais fatos administrativos; e do Balanço Patrimonial e demais 

Demonstrações Financeiras da companhia, todos referentes ao exercício social encerrado em 31 de 

Dezembro de 2021; (ii) Outros assuntos de interesse da companhia. Deliberações Tomadas por 

Unanimidade dos Presentes: (i) Foi aprovado o Balanço Patrimonial, bem como o Relatório da Diretoria e 

as demais Demonstrações Financeiras da companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 

Dezembro de 2021 e publicados no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no jornal “O Dia”, ambos na 

edição de 13 de Abril de 2022. (ii) Prestados os esclarecimentos sobre a situação atual da companhia, foi 

informado aos presentes que ela encontra-se com as suas atividades paralisadas e que vem utilizando a 

venda de bens do ativo para redução do passivo. Ademais, foi consignado que continua exercendo a função 

de Liquidante da companhia o Sr. Tsukasa Arakawa, portador da cédula de identidade para estrangeiro 

RNE nº W356.683-G e CPF/MF nº 759.874.228-68, o qual foi devidamente nomeado em Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária realizada em 20 de abril de 2012, devidamente registrada na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo (JUCESP) em 09 de maio de 2012, sob nº 195.219/12-0. Um voto de louvor ao 

Liquidante pelos trabalhos desenvolvidos, tendo em vista a paralisação das atividades da companhia, 

ratificando todos os atos até a presente data praticados. Suspensão dos Trabalhos e Lavratura da Ata: 

Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a 

pediu, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi 

esta ata lida, aprovada e assinada. Local e Data: Arujá, 29 de Abril de 2022. Presidente da Mesa: Tsukasa 

Arakawa, e Secretário da Mesa: Paulo José Iasz de Morais. Certifico que a presente é cópia fiel da ata 

lavrada no livro próprio. Acionistas: Kyowa Exeo Corporation, p. Tsukasa Arakawa (procurador) e Tsukasa 

Arakawa. Mesa: Tsukasa Arakawa - Presidente; Paulo José Iasz de Morais - Secretário. Acionistas: Kyowa 

Exeo Corporation - Por Tsukasa Arakawa (procurador); Tsukasa Arakawa. JUCESP nº 245.016/22-3 em 

17/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Boviel Kyowa S/A
Consultoria e Planejamento - Em Liquidação

C.N.P.J. nº 43.519.966/0001-42

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 23 de Abril de 2021

Data e Horário: 23 de Abril de 2021, às 10:00 horas. Local: Cidade de Arujá, Estado de São Paulo, Estrada 

da Penha, nº 1301, Sala 2, Jardim Arujá. Mesa: Tsukasa Arakawa, Presidente e Paulo José Iasz de Morais 

de, Secretário. Presença: acionistas representando a maioria do capital votante da companhia. 

Convocação: “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no jornal “O Dia”, em edições nos dias 31 de Março, 

01, 06 de Abril do corrente ano, respectivamente. Ordem do dia: (i) Exame e aprovação do Relatório Anual 

da Diretoria a respeito dos negócios sociais e principais fatos administrativos, do Balanço Patrimonial e das 

demais Demonstrações Financeiras da companhia, referentes ao exercício social encerrado em  

31 de Dezembro de 2020; (ii) Fixação da remuneração mensal global dos Liquidante para o exercício de 

2021; (iii) Outros assuntos de interesse da companhia. Deliberações Tomadas por Unanimidade dos 

Presentes: (i) Foi aprovado o Balanço Patrimonial, bem como o Relatório da Diretoria e as demais 

Demonstrações Financeiras da companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de Dezembro de 

2020, publicados no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no jornal “O Dia”, ambos em edições de  

07 de Abril de 2021. (ii) aprovada a remuneração anual global do Liquidante, de até R$ 217.200,00 (duzentos 

e dezessete mil e duzentos reais); (iii) Prestados esclarecimentos sobre a situação atual da sociedade, foi 

informado que a mesma encontra-se com as suas atividades paralisadas e que vem utilizando a venda de 

bens do ativo para redução do passivo. Ademais, foi consignado que continua exercendo a função de 

Liquidante da companhia o Sr. Tsukasa Arakawa, portador da cédula de identidade para estrangeiro  

RNE nº W356.683-G e CPF/MF nº 759.874.228-68, o qual foi devidamente nomeado em Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária realizada em 20 de abril de 2012, devidamente registrada na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo (JUCESP) em 09 de maio de 2012, sob nº 195.219/12-0. Um voto de louvor ao 

Liquidante pelos trabalhos desenvolvidos, tendo em vista a paralisação das atividades da companhia, 

ratificando todos os atos até a presente data praticados. Suspensão dos Trabalhos e Lavratura da Ata: 

Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a 

pedisse, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi 

esta ata lida, aprovada e assinada. Local e Data: Arujá, 23 de Abril de 2021. Presidente da Mesa: Tsukasa 

Arakawa e Secretário da Mesa: Paulo José Iasz de Morais. Certifico que a presente é cópia fiel da ata 

lavrada no livro próprio. Acionistas: Kyowa Exeo Corporation pp. Tsukasa Arakawa e Tsukasa Arakawa.

Tsukasa Arakawa - Presidente; Paulo José Iasz de Morais - Secretário; Kyowa Exeo Corporation pela 

Tsukasa Arakawa. JUCESP nº 245.014/22-6 em 17/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Boviel Kyowa S/A 
Consultoria e Planejamento - Em Liquidação

C.N.P.J. nº 43.519.966/0001-42

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 24 de Abril de 2020

Data e Horário: 24 de Abril de 2020, às 10:00 horas. Local: Cidade de Arujá, Estado de São Paulo, Estrada 

da Penha nº 1301, Sala 2, Jardim Arujá. Mesa: Tsukasa Arakawa, Presidente e Paulo José Iasz de Morais, 

Secretário. Presença: Acionistas representando a maioria do capital votante da companhia. Convocação: 

“Diário Oficial do Estado de São Paulo ”e no jornal “O Dia”, em edições nos dias 18, 19 e 20 de Fevereiro 

corrente ano, respectivamente. Ordem do dia: (i) Exame e aprovação do Relatório Anual da Diretoria a 

respeito dos negócios sociais e principais fatos administrativos, do Balanço Patrimonial e das demais 

Demonstrações Financeiras da companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de Dezembro de 

2019; (ii) Outros assuntos de interesse da companhia. Deliberações Tomadas por Unanimidade dos 

Presentes: (i) Foi aprovado o Balanço Patrimonial, bem como o Relatório da Diretoria e as demais 

Demonstrações Financeiras da companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de Dezembro de 

2019, publicados no “Diário Oficial do Estado de São Paulo “e no jornal O Dia”, ambos em edições de 19 de 

Março de 2020. (ii) Prestados esclarecimentos sobre a situação atual da sociedade, foi informado que a 

mesma encontra-se com as suas atividades paralisadas e que vem utilizando a venda de bens do ativo para 

redução do passivo; Ademais, foi consignado que continua exercendo a função de Liquidante da companhia 

o Sr. Tsukasa Arakawa, portador da cédula de identidade para estrangeiro RNE nº W356.683-G e CPF/MF 

nº 759.874.228-68, o qual foi devidamente nomeado em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 

realizada em 20 de abril de 2012, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(JUCESP) em 09 de maio de 2012, sob nº 195.219/12-0. Um voto de louvor ao Liquidante pelos trabalhos 

desenvolvidos, tendo em vista a paralisação das atividades da companhia, ratificando todos os atos até a 

presente data praticados. Suspensão dos Trabalhos e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser 

tratado, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pedisse, foram suspensos 

os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta ata lida, aprovada e 

assinada. Local e Data: Arujá, 24 de Abril de 2020. Presidente da Mesa: Tsukasa Arakawa e Secretário da 

Mesa: Paulo José Iasz de Morais. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. 

Acionistas: Kyowa Exeo Corporation pp. Tsukasa Arakawa e Tsukasa Arakawa. Tsukasa Arakawa - 

Presidente; Paulo José Iasz de Morais - Secretário; Kyowa Exeo Corporation -  Pela Tsukasa Arakawa. 

JUCESP nº 245.013/22-2 em 17/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Mitre Realty Empreendimentos 
e Participações S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 09 de Maio de 2022

Data, Horário e Local: No dia 09 de maio de 2022, às 09:00hrs, realizada por meio de videoconferência, 

conforme prerrogativa prevista no caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Mitre Realty Empreendimentos e 

Participações S.A. (“Companhia”). Convocação: Dispensada a convocação em face da presença de todos 

os membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do artigo 17 do Estatuto Social 

da Companhia. Presença: Presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, 

a saber: (a) Jorge Mitre, (b) Fabrício Mitre, (c) Burkhard Otto Cordes, (d) Guilherme Affonso Ferreira, (e) 

Pedro Barros Mercadante Oliva e (f) Rodrigo Coelho Cagali (“Conselheiros”), os quais participaram via 

videoconferência, conforme facultado pelo caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia. Mesa: Os 

Conselheiros elegeram o Sr. Fabrício Mitre como Presidente da Mesa e o Sr. Rodrigo Coelho Cagali como 

secretário. Ordem do Dia: (i) Tomar conhecimento da avaliação do Comitê de Auditoria da Companhia 

sobre as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao 1º (primeiro) Trimestre do ano de 2022, 

findo em 31 de março de 2022, conforme o Formulário de Informações Trimestral (“ITR”), acompanhado do 

Relatório dos Auditores Independentes da Companhia, a saber a Ernst & Young Auditores Independentes 

S.S. (“E&Y”); e (ii) apreciar o ITR da Companhia referente ao 1º (primeiro) Trimestre de 2022, findo em 31 

de março de 2022, acompanhado do Relatório da E&Y, em atendimento ao disposto no Artigo 21, alínea (j), 

do Estatuto Social da Companhia. Registros e Deliberações: Após a análise do material disponibilizado e 

arquivado na sede da Companhia, e com base nos esclarecimentos prestados e nas discussões sobre as 

matérias constantes da Ordem do Dia, os Conselheiros, por unanimidade dos presentes e com a abstenção 

dos legalmente impedidos, registraram suas manifestações e deliberações da seguinte forma: (i) Tomaram 

conhecimento da avaliação do Comitê de Auditoria sobre o ITR da Companhia referente ao 1º (primeiro) 

Trimestre de 2022, findo em 31 de março de 2022, acompanhado do Relatório da E&Y, conforme reunião 

realizada às 15:00hrs do dia 06 de maio de 2022, na qual o comitê opinou, por unanimidade e sem ressalvas, 

que os documentos aqui referidos refletem, de forma adequada, em todos os aspectos relevantes, as 

posições patrimonial e financeira da Companhia referentes ao 1º (primeiro) Trimestre de 2022, sem qualquer 

oposição; e (ii) Em atendimento ao disposto no Artigo 21, alínea (j), do Estatuto Social da Companhia, 

apreciaram, em linha com a avaliação do Comitê de Auditoria mencionada no item (i) acima, o ITR da 

Companhia referente ao 1º (primeiro) Trimestre de 2022, findo em 31 de março de 2022, acompanhado 

do Relatório da E&Y, não tendo os Conselheiros qualquer oposição a tais documentos, os quais ficam 

arquivados na sede da Companhia e poderão ser divulgados ao mercado nos termos da regulamentação 

aplicável. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente 

ata, a qual foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os conselheiros presentes assinada. São Paulo/

SP, 09 de maio de 2022. Mesa: Fabrício Mitre - Presidente; Rodrigo Coelho Cagali - Secretário. Conselheiros 

Presentes: Jorge Mitre, Fabrício Mitre, Burkhard Otto Cordes, Guilherme Affonso Ferreira, Pedro Barros 

Mercadante Oliva e Rodrigo Coelho Cagali. A presente é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. São 

Paulo/SP, 09 de maio de 2022. Mesa: Fabrício Mitre - Presidente; Rodrigo Coelho Cagali - Secretário. 

JUCESP nº 255.135/22-1 em 20/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MARILAN ALIMENTOS S.A.
CNPJ(MF) nº: 52.034.139/0001-50 - NIRE: 35.300.116.739

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 18 de abril de 2022.
Data: Aos dezoito dias do mês de abril de 2022. Hora: Às 10:00 (dez) horas. Local: Na sede social da 
Companhia, localizada na Avenida José de Grande nº 518/642, Bairro Fragata, no Município de Marília, 
Estado de São Paulo. Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração, a saber: o Presidente, Sr. Rodrigo Garla, brasileiro, 
casado, administrador, portador da cédula de identidade de RG SSP/SP nº 28.343.981-6 e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 204.042.408-36, residente e domiciliado na Alameda das Árvores nº 60, Bloco 01 - 
Apartamento 52 - Residencial Parque das Árvores, CEP: 17502-242 -Bairro Senador Salgado Filho, 
município de Marília, Estado de São Paulo; ii. Conselheiros, sem designação específica: Sr. Carlos 
Henrique Araújo Garla, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade de RG. 
SSP/SP nº 33.214.347-8 e inscrito no CPF/MF sob o nº 214.762.618-06, residente e domiciliado a 
Rua José Alfredo de Almeida, 240 - Casa 13, Condomínio Quintas do Bonfim, Bairro Senador Salgado 
Filho, Cep: 17502-220, município de Marília, Estado de São Paulo e Sr. Luis Gustavo Garla, brasileiro, 
casado, administrador, portador da cédula de identidade de RG SSP/SP nº 19.341.925-7 e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 096.378.638-50, residente e domiciliado a Rua das Turquesas nº 280, Jardim Tangará, 
CEP: 17516-090, Marília / SP e do Sr. Luis Felipe Araujo Garla, brasileiro, divorciado, empresário, 
portador da cédula de identidade RG SSP/SP. 44.584.003-1 e inscrito no CPF/MF sob nº 319.905.208-
80, residente e domiciliado na Rua Antonio Augusto Netto Filho, 108, Residencial J DE MONET, Cep. 
17516-808, município de Marília, Estado de São Paulo. Composição da Mesa: Assumiu a presidência 
da reunião o Presidente do Conselho de Administração, Sr. Rodrigo Garla, que convidou a mim, Carlos 
Henrique Araújo Garla, para servir como secretário. Ordem do dia: (a) “Eleger o Diretor Financeiro, Sr. 
Carlos Henrique de Souza, para mandato com início em 01 de maio de 2022 e término em 30 de abril 
de 2024”. Deliberações: Por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições, reservas ou oposição de 
qualquer membro do Conselho de Administração da Companhia, foi deliberada a aprovação da eleição 
do Sr. Carlos Henrique de Souza, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade 
RG SSP/PR nº 54.609.817 e inscrito no CPF/MF sob o nº 019.587.699-75, residente e domiciliado na 
Av. das Grevilhas, nº 1, Casa U03, Bairro Parque Serra Dourada, na cidade de Marília, Estado de São 
Paulo, 17525-450, para exercer o cargo de Diretor Financeiro, com mandato a partir de 01 de maio de 
2022 até 30 de abril de 2024, conforme Termo de Posse. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente 
deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a sessão para que se lavrasse a presente ata, 
em 3 (três) vias, a qual, depois de lida, discutida e achada conforme, foi aprovada em todos os seus 
termos, sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas, por todos os membros presentes, por 
mim Secretário e pelo Sr. Presidente. A presente ATA é cópia fiel lavrada em Livro Próprio. Marília, 18 
de abril de 2022. Conselho de Administração: Rodrigo Garla, Carlos Henrique Araújo Garla, Luis 
Felipe Araujo Garla, Luis Gustavo Garla. JUCESP nº 256.359/22-2 em 23/05/2022.

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
CNPJ/ME nº 60.665.981/0001-18 NIRE 35.300.006.658  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

A SER REALIZADA EM 02 DE JUNHO DE 2022

A UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A., sociedade por ações, com sede na cidade do 

Embu-Guaçu, Estado do São Paulo, na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, 90, Centro, CEP 06900-000, 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.665.981/0001-18 (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do artigo 

124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) 

convocar os senhores acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada, em 

primeira convocação, no dia 02 de junho de 2022, às 10:00 horas, na sede da Companhia, para examinar, 

discutir e votar a respeito das seguintes ordens do dia: (i) aprovar a reforma e consolidação do Estatuto 

Social da Companhia; (ii) aprovar a eleição dos membros suplentes do Conselho Fiscal da Companhia; e 

(iii) deliberar a rerratificação do orçamento de capital da Companhia, aprovado na Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária realizada em 13 de abril de 2022. Consoante o artigo 126 da Lei das Sociedades 

por Ações, apenas as pessoas que comprovarem a qualidade de acionistas ou de representantes de 

acionistas, na forma da legislação aplicável, poderão comparecer e participar da Assembleia Geral. Os 

documentos relativos às matérias a serem discutidas na Assembleia Geral encontram-se à disposição dos 

acionistas para consulta na sede da Companhia, em conformidade com as disposições da Lei das 

Sociedades por Ações.

Embu-Guaçu, 25 de maio de 2022.  

Fernando de Castro Marques

Diretor Presidente

Certifi cadora de Créditos 
Imobiliários e Participações S.A.

CNPJ/ME nº 15.761.956/0001-83 - NIRE 35.300.519.124
Edital de Convocação de Assembleias Gerais Ordinária 

e Extraordinária a serem Realizadas em 1º de Junho de 2022
Ficam convidados os senhores acionistas da Certifi cadora de Créditos Imobiliários e Participações S.A. (“Companhia”) 
para se reunirem presencialmente em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) na sede social da Compa-
nhia, localizada na Rua Dr. Eduardo Souza Aranha, nº 99, 13º andar, Vila nova Conceição, CEP 04543-120, na Capital do 
Estado de São Paulo, no dia 1º de junho de 2022, às 11h, a fi m de deliberarem a respeito das seguintes matérias cons-
tantes da Ordem do Dia: Em Assembleia Ordinária: apreciar e se manifestar, em conexão com a declaração proferida na 
reunião do Conselho de Administração realizada em 16 de maio de 2022, sobre (i) as demonstrações fi nanceiras da Com-
panhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ii) a proposta sobre a destinação dos resul-
tados do exercício social da Companhia encerrado em 31 de dezembro de 2021. Em Assembleia Extraordinária: (i) o au-
mento do capital social da Companhia, no montante mínimo de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) e máximo de R$ 
958.008,00 (novecentos e cinquenta e oito mil e oito reais), mediante a emissão e subscrição privada de, no mínimo, 
600.000 (seiscentas mil) e, no máximo, 958.008 (novecentas e cinquenta e oito mil e oito) novas ações ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal, conforme o caso, a um preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, com base no artigo 
170, inciso II, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) (“Aumento de Capital”); e (ii) homologação 
do Aumento de Capital, com a consequente alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para refl etir o novo 
valor do capital social e o número de ações em que ele passará a estar dividido. Instruções Gerais: 1. Nos termos da 
legislação aplicável, os documentos e informações relacionados às matérias referidas acima se encontram à disposição 
dos acionistas na sede social da Companhia. Fica consignado que o relatório da administração e as demonstrações fi nan-
ceiras relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 foram publicados no jornal “O Dia SP” de 14 
de abril de 2022. 2. O acionista ou seu representante legal deverá comparecer pessoalmente nas AGOE munido do docu-
mento hábil a comprovar sua identidade. 3. O acionista que desejar ser representado por procurador deverá outorgar ins-
trumento de mandato, com poderes especiais, nos termos da Lei das S.A. 4. Solicita-se que, sendo possível, os instrumen-
tos de mandato, acompanhados de cópia de atos societários e/ou documentos que comprovem a representação do acio-
nista para representação nas AGOE, sejam depositados na sede da Companhia, ou enviados para o endereço eletrônico 
priscila.dalins@certifi cadora.imb.br, aos cuidados do Departamento Jurídico Corporativo, com antecedência de até 3 (três) 
dias úteis da data marcada para a realização das AGOE. 5. Informações adicionais poderão ser solicitadas para o endere-
ço eletrônico priscila.dalins@certifi cadora.imb.br. São Paulo, 23 de maio de 2022. Larissa Yastrebov Pomerantzeff

Flapar Administração e Participações Ltda. 
CNPJ/ME nº 60.276.060/0001-63 - NIRE 3520851666-1

Edital de Convocação para Reunião de Sócios
Os administradores Srs. Flávio Aragão dos Santos Junior e Carlos Alberto Aragão dos Santos, no uso das atribuições que lhes 
confere o Contrato Social, convocam os sócios da Flapar Administração e Participações Ltda. (“Sociedade”), através do 
presente edital, para a reunião de sócios a ser realizada no dia 02/06/2022, às 10:00hs em 1ª chamada, e às 11h00hs, em  
2ª chamada, nos termos do artigo 1.074, caput, da Lei 10.406/2002 (“Código Civil”) e cláusula 14ª do Contrato Social, na sede 
da Sociedade, localizada na Rua Alfredo Bernardo Leite, nº 271, 2º andar, parte, Taboão, no Município de São Bernardo do 
Campo/SP, CEP 09670-000, que terá como ordem do dia deliberar sobre a exoneração dos administradores Margarida Maria 
Carvalho dos Santos e Frederico Carvalho Aragão dos Santos.
                         Flávio Aragão dos Santos Júnior                                                      Carlos Alberto Aragão dos Santos

N.R.O.S.P.E. Empreendimentos e Participações S.A.
(em organização)

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações realizada em 17 de dezembro de 2021
Data, Hora e Local: Aos 17 de dezembro de 2021, às 11:30 horas, na Rua Pamplona, nº 818, 9º andar, 
conjunto 92, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 01405-905. Quórum de Instalação: 
verificou-se a presença dos Fundadores da Sociedade conforme boletins de subscrição, (Anexo II) e 
lista de presença (Anexo III). Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Sueli de Fátima Ferretti, 
que convidou a mim, Cleber Faria Fernandes para secretariá-la. Ordem do Dia: Deliberar sobre a: 
(a) Constituição da Companhia; (b) subscrição e forma de integralização de seu capital social; (c) 
aprovação do Estatuto Social da Companhia; (d) elaboração da ata em forma de sumário; e (e) eleição 
dos membros da Diretoria da Companhia. Deliberações: Dando início aos trabalhos e seguindo a ordem 
do dia, a Assembleia deliberou, por unanimidade: (a) constituir a N.R.O.S.P.E. Empreendimentos e 
Participações S.A., sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Pamplona, 818 - 9º andar, conjunto 92, CEP: 01405-905; (b) fixar o capital social da Companhia 
em R$ 500,00 (quinhentos reais) dividido em 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, totalmente subscritas e parcialmente integralizadas, nesta data, conforme boletins de 
subscrição anexos. (c) aprovar, sem qualquer ressalva, o Estatuto Social da Companhia, que passa 
a fazer parte integrante da presente ata (Anexo I); (d) aprovar, nos termos, do § 1º art. 130 da Lei nº 
6.404/76, lavrar a ata desta assembleia em forma de sumário; (e) eleger as pessoas abaixo qualificadas 
para compor a Diretoria com mandato anual que vigorará até a posse dos eleitos pela Assembleia Geral 
Ordinária de 2021, os quais tomam posse na presente data, conforme termos de posse lavrados em 
livro próprio e arquivados na sede da sociedade. Diretores: Sueli de Fátima Ferretti, brasileira, solteira, 
analista, residente e domiciliada na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 
Pamplona, 818, 9º andar, conjunto 92, Bairro Jardim Paulista, CEP 01405-905, portadora da cédula de 
identidade RG nº 7.743.932-6, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 764.868.778-04, para 
o cargo de diretora. Cleber Faria Fernandes, brasileiro, casado, contabilista, residente e domiciliado na 
Cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Pamplona, 818, 9º andar, conjunto 92, 
Bairro Jardim Paulista, CEP 01405-905, portador da cédula de identidade RG nº 23.360.684-1, expedida 
pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 192.212.358-74, para o cargo de diretor. Os membros da 
Diretoria ora eleitos declararam ter ciência do disposto no artigo 147 da Lei nº 6.404/76, não tendo 
sido condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta 
ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. São Paulo, 17 de dezembro de 2021. Sueli de 
Fátima Ferretti - Presidente da Assembleia e Diretora Eleita; Cleber Faria Fernandes - Secretário da 
Assembleia e Diretor Eleito. Visto do Advogado: Renato Dias Pinheiro - OAB/SP 105.311-A - OAB/RJ 
19.553. JUCESP NIRE 3530058559-3 em 02/02/2022.
Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo Primeiro - A 
N.R.O.S.P.E. Empreendimentos e Participações S.A. é uma sociedade anônima que rege-se por 
este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo Segundo - 
A companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pamplona nº 
818, 9º andar, conjunto 92, Bairro Jardim Paulista, CEP 01405-905, podendo abrir filiais, agências 
ou escritórios por deliberação da diretoria. Artigo Terceiro - A Companhia tem por objeto social a 
participação em outras Sociedades, como sócia ou acionista, no país ou no exterior (“holding”). Artigo 
Quarto - A Sociedade terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital - Artigo Quinto 
- O capital social é de R$ 500,00 (quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações, sendo 
todas ordinárias nominativas, sem valor nominal, sendo R$ 200,00 (duzentos reais) integralizados e o 
restante a integralizar no prazo de 12 meses a contar desta assembleia. Parágrafo Primeiro - Cada 
ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. Parágrafo Segundo - As ações provenientes 
de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado 
pela Assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. Parágrafo Terceiro - Mediante aprovação 
de acionistas representando a maioria do capital social, a companhia poderá adquirir as próprias 
ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, 
para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo 
III - Da Assembleia Geral - Artigo Sexto - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 

(quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre 
que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral será presidida 
por acionistas ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o 
secretário dos trabalhos. Parágrafo Segundo - As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e 
Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto 
Social, serão tomadas por maioria absoluta de voto, não computando os votos em branco. Capítulo IV 
- Da Administração - Artigo Sétimo - A administração da Companhia será exercida por uma diretoria, 
composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 10 (dez) membros, todos com a designação de diretores, 
podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida 
a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse 
dos novos eleitos. Parágrafo Primeiro - Os diretores ficam dispensados de prestar caução e seus 
honorários serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo Segundo - A investidura 
dos diretores nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo Oitavo - No caso de 
impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado 
pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do 
substituto pela Assembleia Geral. Artigo Nono - A diretoria tem amplos poderes de administração e 
gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Sociedade e 
representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos 
governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência; assinar 
documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheques; abrir, operar 
e encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou 
ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo Décimo - A representação da Companhia 
em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos no artigo nono competem a 
qualquer diretor, agindo isoladamente, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos 
instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura isolada de qualquer 
diretor, devendo os instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e 
serem outorgados com prazo de validade não superior a um ano, exceto em relação às procurações 
“ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. Parágrafo Único: Dependerão 
da aprovação de acionistas representando a maioria do capital social a prestação de avais, fianças e 
outras garantias em favor de terceiros. Artigo Décimo Primeiro - Compete à diretoria superintender o 
andamento dos negócios da Companhia, praticando os atos necessários ao seu regular funcionamento. 
Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo Décimo Segundo - A companhia terá um Conselho Fiscal, de 
funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, 
no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. Parágrafo Único 
- Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 
1 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Disposições Gerais - Artigo Décimo Terceiro - O 
exercício social da Sociedade coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. 
Quando do encerramento do exercício social, a Sociedade preparará um balanço patrimonial e as demais 
demonstrações financeiras exigidas por Lei. Artigo Décimo Quarto - Os lucros apurados em cada 
exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da diretoria, depois 
de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas 
em Lei. Artigo Décimo Quinto - Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital 
social, a Sociedade poderá preparar balanços intercalares a qualquer momento, a fim de determinar 
os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo Décimo Sexto - A Sociedade distribuirá, 
como dividendo obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo previsto e ajustado nos 
termos da legislação aplicável. Artigo Décimo Sétimo - A Sociedade entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quorum de acionistas representando 
a maioria do capital social, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e 
fixará a sua remuneração. Artigo Décimo Oitavo - Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a 
Companhia, baseada neste estatuto social, será proposta no foro da Comarca de São Paulo, Estado de 
São Paulo. Sueli de Fátima Ferretti - Presidente; Cleber Faria Fernandes - Secretário; Renato Dias 
Pinheiro - OAB/SP 105.311-A - OAB/RJ 19.553.

Geribá Participações 18 S.A.
(EM ORGANIZAÇÃO)

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO
I. Data, Horário e Local: Realizada em 25.04.2022, às 10hs, no futuro endereço da sede da Geribá Participações 18 S.A. na Cidade de São 
Paulo/SP, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 11º andar, conjuntos 111, sala GEP18, Bairro Itaim Bibi, CEP 04543-000.  
II. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do edital de convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas subscritores representando a totalidade do capital social inicial da Geribá 
Participações 18 S.A. - Em organização (“Companhia”), devidamente qualificados nos Boletins de Subscrição constantes do Anexo II a esta 
ata, a saber: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, Marko Jovovic e Paulo Souza Queiroz Figueiredo. III. Composição da Mesa: Nelson da Silva 
Cardoso de Oliveira - Presidente; Marko Jovovic - Secretário. IV. Deliberações: 1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia 
na forma sumária, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A. 2. Aprovar a constituição de uma sociedade anônima sob a denominação 
de Geribá Participações 18 S.A., com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 11º andar, 
conjuntos 111, sala GEP18, Bairro Itaim Bibi, CEP 04543-000. 3. Aprovar o capital social inicial de R$1.000,00 (mil reais), representado por 
1.000.000 (um milhão) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas neste ato. O Capital está integralizado 
em 10% (dez por cento), tendo sido constatada a realização em dinheiro, de R$100,00 (cem reais) depositados em conta vinculada no Banco 
do Brasil S.A., nos termos dos artigos 80, inciso III, e 81 da Lei das S.A., tudo de acordo com os Boletins de Subscrição e o Recibo de Depósito 
que constituem os documentos constantes dos Anexos II e IV a esta ata. O saldo restante de R$900,00 (novecentos reais) será integralizado 
em moeda corrente do país em até 180 dias. 4. Aprovar o Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o Anexo III a esta 
ata, dando-se assim por efetivamente constituída a Geribá Participações 18 S.A., em razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 
5. Eleger como membros da diretoria, todos com mandato de até 02 (dois) anos, (i) Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, brasileiro, casado 
sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da carteira de identidade RG nº 17.541.881-0, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de São Paulo, inscrito no CPF/ME 131.262.138-98, (ii) Marko Jovovic, norte americano, casado, empresário, 
portador do RNE nº V477272-L, CPF 231.972.368-40; e (iii) Paulo Souza Queiroz Figueiredo, brasileiro, casado, empresário, portador da 
cédula de identidade RG 38.547.300-X, inscrito no CPF/ME 353.001.308-00, todos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo/SP, e 
com endereço profissional Rua Dr. Renato Paes de Barros 750, conjunto 173 - sala GEP, CEP 04530-001, na Cidade de São Paulo/SP, os quais 
declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, e ato contínuo 
tomaram posse mediante termo lavrado e arquivado na sede da Companhia, que constitui o Anexo I a esta ata. Os diretores perceberão 
remuneração individual mensal no montante de um salário mínimo atualmente em vigor no Brasil. 6. Aprovar que as publicações da 
Companhia serão efetuadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no O Dia SP. V. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada pelos presentes. São Paulo, 25.04.2022. 
Mesa: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira - Presidente; Marko Jovovic - Secretário. Acionistas: Nelson da Silva Cardoso de Oliveira, 
Marko Jovovic, Paulo Souza Queiroz Figueiredo. Assinatura do Advogado: Daniela Caetano Chaddad - OAB/SP: 208.466. 
JUCESP/NIRE nº 3530059260-3 em 18/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Ata de Assembleia Geral de Constituição 
de Geribá Participações 18 S.A. (em organização) - Anexo III - Capítulo I. Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. Geribá 
Participações 18 S.A. é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto e pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 
2º. A Companhia tem sede na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 11º andar, conjuntos 111, sala 
GEP18, Bairro Itaim Bibi, CEP 04543-000, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir ou encerrar filiais, escritórios e outras dependências, 
no país ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a participação em sociedades, associações, fundos de investimento, 
como sócia, acionista ou quotista. Artigo 4º. É indeterminado o prazo de duração da Companhia. Capítulo II. Do Capital: Artigo 5º. O capital 
social da Companhia é de R$1.000,00 (mil reais), representado por 1.000.000 (um milhão) de ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal, totalmente subscrito, sendo R$100,00 (cem reais) integralizados e o restante a integralizar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
a contar de 25.04.2022. Artigo 6º. §Único: A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. Capítulo III. Da Assembleia Geral:  
Artigo 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. §1º. A Assembleia Geral será presidida por acionistas que convidarão, 
dentre os presentes, o secretário dos trabalhos. §2º. As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as 
exceções legais, serão tomadas por maioria absoluta de voto, não computando os votos em branco. §3º. As deliberações da Assembleia Geral 
serão validas somente se tomadas em conformidade com as disposições das S.A., conforme alterada. §4º. Auditoria anual de suas 
demonstrações contábeis por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Capítulo IV. Administração: Artigo 
8º. A Administração da Companhia será exercida por uma Diretoria. §1º. Os membros da Diretoria da Companhia serão investidos nos seus 
cargos, mediante assinatura do termo de posse lavrado no livro de atas de reuniões desses órgãos, devendo permanecer em exercício até a 
investidura de seus sucessores. §2º. Não será exigida garantia para o exercício do cargo de Diretor da Companhia. Artigo 9º. A remuneração 
global dos administradores será fixada pela Assembleia Geral e a remuneração individual de cada administrador (inclusive eventuais bônus) 
será fixada pela Assembleia Geral, observadas as disposições do Estatuto Social. Capítulo V. Da Diretoria: Artigo 10º. A Diretoria será 
composta por 2 ou mais membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos em 
reunião da Assembleia Geral para mandatos de até 2 anos, permitida a reeleição. Artigo 11º. No caso de impedimento ocasional de um 
diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no 
cargo até a eleição e posse do substituto pela reunião da Assembleia Geral. Artigo 12º. A Companhia será representada: (i) pela assinatura 
conjunta de quaisquer 2 Diretores, ou de 1 Diretor e 1 procurador com poderes especiais que importem exercício ou renúncia de direito, 
assunção de obrigação ou responsabilidade para a Companhia; (ii) isoladamente, por 1 Diretor, ou 1 procurador com poderes especiais, para 
fins de representação da Companhia em processos ou procedimentos judiciais ou administrativos, bem como perante entidades 
governamentais, autoridades administrativas, órgãos e repartições públicas federais, estaduais, municipais e autarquias, pessoas jurídicas 
de direito privado prestadoras de serviço público, para a prática de atos em defesa dos interesses da Companhia, bem como para a prática 
de atos de simples rotina, expedição de correspondências, recibos e endossos de cheques para depósito em contas bancárias da Companhia; 
ou (iii) por 2 Diretores em conjunto, em atos que importem exercício ou renúncia de direito, assunção de obrigação, ou responsabilidade para 
a Companhia envolvendo valores individuais superiores a R$1.000.000,00 (um milhão de reais). §1º. A outorga de procurações pela 
Companhia dependerá sempre da assinatura de 2 Diretores em conjunto. §2º. A procuração deve especificar os poderes outorgados e deverá 
ter prazo de validade limitado a 1 ano, exceto no caso de procurações ad judicia, as quais poderão ser válidas por prazo indeterminado. 
Capítulo VII. Conselho Fiscal: Artigo 13º. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, 
deverá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. 
§Único. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição. 
Capítulo VIII. Disposições Gerais: Artigo 14º. O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro 
de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações 
financeiras exigidas por Lei. §Único. Sendo o sócio um Fundo de Investimento em Participações, enviar, mensalmente, ao seu gestor, o 
relatório a respeito das operações e resultados da Companhia. Artigo 15º. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a 
Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de 
feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo 16º. A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social,  
25% (vinte e cinco por cento) de seu lucro líquido. Artigo 17º. Caso a Companhia tenha como acionista um Fundo de Investimento em 
Participações, as demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes registrados na CVM.  
Artigo 18º. A Companhia se obriga a disponibilizar aos seus acionistas todos os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e 
programas de opção de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários que vierem a ser por ela emitidos. §Único. Sendo o 
sócio um Fundo de Investimento em Participações, fornecer ao gestor na forma e periodicidade solicitada todas as informações e documentos 
necessários para que este possa subsidiar a administradora do Fundo de Investimento em Participações e auditor a respeito das 
demonstrações contábeis e informações periódicas para Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 19º. Em caso de abertura de capital, a 
Companhia obriga-se, perante seus acionistas, a aderir ao segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado 
de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos no artigo 8°, inciso V, 
da Instrução CVM n° 578/2016. Artigo 20º. A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se a 
resolver por meio de arbitragem, de acordo com o Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado instituída pela Bolsa de Valores de São 
Paulo - BOVESPA, toda e qualquer disputa ou controvérsia relacionada às disposições constantes neste Estatuto Social, na Lei nº 6.404/76 
e demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral. §1°. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, 
qualquer das partes do procedimento arbitral terá o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de, se e quando necessário, requerer 
medidas cautelares de proteção de direitos, seja em procedimento arbitral já instituído ou ainda não instituído, sendo que, tão logo qualquer 
medida dessa natureza seja concedida, a competência para decisão de mérito será imediatamente restituída ao tribunal arbitral instituído 
ou a ser instituído. §2º. A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia desta cláusula compromissória. 
O Tribunal Arbitral será formado por árbitros escolhidos na forma estabelecida no Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado.  
O procedimento arbitral terá lugar na Cidade de São Paulo/SP, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. A arbitragem deverá ser 
administrada pela própria Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes 
de seu Regulamento.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6CE9-3140-F4B3-C8FC.
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Voltalia Areia Branca I Participações S.A. CNPJ/MF Nº 18.396.589/0001-54

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Notas Explicativas das Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2021

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

(Reapresentado 
nota 1.6)

Lucro antes do IR e da CS 14.432 12.233 17.452 14.785

 com o caixa gerado pelas operações:
Rendimentos de títulos e valores mobiliários – – (1.265) (508)

(2.586) (1.567) 16.410 14.450
Resultado em equivalência patrimonial (11.909) (10.966) – –
Depreciações e amortizações – – 17.697 17.562
Penalidade (Ressarcimento) - Provisão – – 3.485 4.467
(Acréscimos)/decréscimos nos ativos
 operacionais
Contas a receber – – 2.538 324
Adiantamentos a fornecedores 6 7 (192) (149)
Despesas antecipadas – – (459) (43)
Outros ativos (19) – (16) 4
Impostos a recuperar (304) 614 (315) 609
Contas a receber - Partes relacionadas – 1 – –
Acréscimos/(decréscimos) nos passivos
 operacionais
Fornecedores (1) 10 (2.624) 2.752

314 (490) (55) (2.179)
Contas a pagar - Partes relacionadas 1 (1) 1 32
Outras obrigações – – – –

(66) (159) 52.657 52.106
– – (15.158) (17.018)

Pagamentos de IR e CS pagos (749) (452) (3.461) (2.938)

 operacionais (815) (611) 34.038 32.150

Balanços patrimoniais
Controladora Consolidado

Ativo Nota 2021 2020 2021 2020
(Reapresentado nota 1.6) (Reapresentado nota 1.6)

5.667 6.133 20.613 41.593
Caixa e equivalente de caixa 2.2.2 1.456 2.471 3.147 25.578
Contas a receber 2.2.4 – – 14.163 13.694
Despesas antecipadas – – 995 536
Adiantamentos a fornecedores 111 117 662 470
Impostos a recuperar 1.051 747 1.586 1.271
Dividendos - Partes relacionadas 5.1 2.828 2.798 – –
Mútuos - Partes relacionadas 5.1 202 – – –
Outros ativos 19 – 60 44

207.064 205.587 421.514 415.930
Títulos e valores mobiliários 2.2.3 – – 45.887 23.988
Contas a receber de longo prazo 2.2.4 – – 6.906 9.304
Mútuos - Partes relacionadas 55.163 52.579 55.163 52.579
Investimentos 2.3.3 151.901 153.008 – –
Imobilizado 2.3.1 – – 308.607 324.820
Intangível 2.3.2 – – 4.951 5.239
Total do ativo 212.731 211.720 442.127 457.523

Passivo
3.918 9.529 35.707 44.429

Fornecedores 2.2.5 14 15 4.777 7.401
2.2.6 – – 21.006 23.029

605 413 3.431 3.306
Contas a pagar - Partes relacionadas 5.1 9 8 61 60
Dividendos - Partes relacionadas 5.1 3.290 9.093 3.290 9.093
Penalidades contratuais 2.2.8 – – 2.901 1.391
Passivo de arrendamentos 2.2.7 – – 241 149

976 964 198.583 211.866
2.2.6 – – 182.943 199.291

Penalidades contratuais 2.2.8 – – 9.042 6.461
976 964 1.176 1.160

Passivo de arrendamentos 2.2.7 – – 5.422 4.954
Total do passivo 4.894 10.492 234.290 256.295

2.4 207.837 201.228 207.837 201.228
Capital social 158.417 158.417 158.417 158.417
Reserva de lucro 41.959 36.042 41.959 36.042
Reserva legal 7.461 6.769 7.461 6.769

212.731 211.720 442.127 457.526

Controladora Consolidado
Nota 2021 2020 2021 2020

(Reapresentado nota 1.6) (Reapresentado nota 1.6)
2.1.1 – – 72.921 65.163

Custos operacionais 2.1.2 – – (37.958) (35.756)
– – 34.963 29.407

Despesas operacionais
Despesas administrativas 2.1.2 (26) (272) (2.280) (2.333)
Outras receitas (despesas) – – 36 1.345
Resultado de equivalência patrimonial 11.911 10.966 – –

11.885 10.694 32.719 28.419
(26) (8) (19.608) (16.551)

2.573 1.547 4.341 2.917
2.1.3 2.547 1.539 (15.267) (13.634)

14.432 12.233 17.452 14.785
IR e CS 2.1.4 (580) (404) (3.600) (2.956)

13.852 11.829 13.852 11.829
-

sentar a Demonstração dos resultados abrangentes.

Capital Reserva 
Legal

Reserva 
Total

 
Total

158.417 6.362 26.456 32.818 – 191.235
Ajuste por correção de erro - Nota 1.6 – – – – 95 95

158.417 6.362 26.456 32.818 95 191.330
Lucro líquido do exercício - Originalmente apresentado – – – – 8.133 8.133
Ajuste por correção de erro - Nota 1.6 – – – – 3.696 3.696
Lucro líquido do exercício - ajustado – – – – 11.829 11.829

 Constituição de reserva legal – 407 – 407 (407) –
 Dividendo mínimo obrigatório – – – – (1.931) (1.931)
 Lucros retidos a deliberar – – 9.586 9.586 (9.586) –
 Destinação do lucro – 407 9.586 9.993 (11.924) (1.931)

158.417 6.769 36.042 42.811 – 201.228
Lucro líquido do exercício – – – – 13.852 13.852
Outras movimentações – – – – (61) (61)

 Constituição de reserva legal – 692 – 692 (692) –
 Dividendo mínimo obrigatório – – – – (3.290) (3.290)
 Dividendo adicional – – (3.892) (3.892) – (3.892)
 Lucros retidos a deliberar – – 9.809 9.809 (9.809) –

158.417 7.461 41.959 49.420 – 207.837

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

(Reapresentado 
nota 1.6)

Aplicações em títulos e valores mobiliários – – (20.634) (7.192)
Aquisições de imobilizado – – (392) (349)
Mútuos - Partes relacionadas (200) – – –
Recebimento de Dividendos 12.985 3.327 – –

 investimento 12.785 3.327 (21.026) (7.541)

 - Principal – – (21.717) (21.747)
Pagamento de dividendos (12.985) (2.710) (12.985) (2.710)
Pagamentos do passivo de arrendamento – – (741) (583)

(12.985) (2.710) (35.443) (25.040)

 de caixa (1.015) 6 (22.431) (431)

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 2.471 2.465 25.578 26.009

 de caixa (1.015) 6 (22.431) (431)

1.456 2.471 3.147 25.578

Registro de direito de uso e passivo de
 arrendamento – – 804 (1.758)

Esta seção provê 

gerais: A Voltalia Areia Branca I Participações S.A. (Compa-

direta ou indireta em sociedades organizadas sob qualquer 

com o capital circulante negativo no montante de R$ 15.096. 

suas obrigações de curto prazo. As controladas têm por objeto 

a exploração de empreendimento de energia elétrica por fonte 
eólica a ser desenvolvido nos parques eólicos denominados 

-
ração a partir do quarto trimestre de 2014 e suas necessidades 

junto ao BNDES e das receitas advindas de suas operações As 
participações societárias diretas são as seguintes:

% Parti
cipação

Controlada direta
Conso 
lidação 2020

Voltalia Areia Branca II Participações S.A. Integral
% Parti
cipação

Controladas indiretas (controladas 
diretas da controlada Voltalia Areia Conso

lidação 2020
Usina de Energia Eólica Carcará I SPE S.A. Integral
Usina de Energia Eólica Carcará II SPE S.A. Integral
Usina de Energia Eólica Terral SPE S.A. Integral
Autorização da Usina de Energia Eólica Terral SPE S.A.: A 
Portaria do Ministério de Minas e Energia - MME nº 390 de 

Produtora Independente de Energia Elétrica mediante a im-
plantação e operação da Central Geradora Eólica denominada 

-

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e a pedido da 
-

da usina para 30.000 kW a capacidade instalada total da 

-
taria de Planejamento e Desenvolvimento Energético - SPDE. 

-

-
-

entrada em operação. A energia elétrica produzida pela 

Autori-
zação da Usina de Energia Eólica Carcará I SPE S.A.: A 
Portaria do Ministério de Minas e Energia - MME nº 205 de 

Produtora Independente de Energia Elétrica mediante a im-
plantação e exploração da Central Geradora Eólica denomina-

-
talizando 30.000 kW de capacidade instalada. De acordo com 

-

Autori-
zação da Usina de Energia Eólica Carcará II SPE S.A.: A 
Portaria do Ministério de Minas e Energia - MME nº 389 de 

Produtora Independente de Energia Elétrica mediante a im-
plantação e operação da Central Geradora Eólica denominada 

da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e a pedido 

técnicas da usina para 30.000 kW a capacidade instalada total 

-
cretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético - 

A 

1.2 Base de preparação e 

elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil que seguem os pronunciamentos contábeis emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) e aprovados 

-

-

conter o vírus e diversas empresas suspenderam ou reduziram 

Administração estabeleceu medidas que visam garantir o 
cumprimento das ações para conter a disseminação da doen-

-
-

impactos e consequências nas principais atividades da Com-

suportar a crise. Entre as principais iniciativas implementadas 

-
-

tar dos colaboradores e protocolos de contingência de forma 
a manter integralmente as operações da infraestrutura de 

-
-

segue: Redução do valor recuperável (“Impairment”): A 

impairment

por impairment
-

premissas de longo prazo aplicadas na preparação dos mode-

do indicativo de impairment. Liquidez: 
-
-

Valor justo de outros ativos e passivos: Até o momento 
-

1.4 Estas de-

-

outra forma. 1.5 A elabo-
-

estimativas e premissas incluem a depreciação e amortização 

contrato de fornecimento e determinação da taxa efetiva de 

-
-

mativas e premissas são revisadas de forma contínua. As re-

1.6 
-

se referem ao exercício de 2020 e R$ 95 a exercícios anterio-
res. A referida correção afetou as seguintes rubricas: Emprés-

-

sendo reapresentadas.

Controladora

Ativo Ativo não Passivo Passivo não Patrimônio 

Em 31/12/2020

 Saldo originalmente apresentado 6.133 201.796 9.528 964 197.437 8.133
 Ajuste no cálculo da taxa efetiva de
  juros de empréstimos – 3.791 – – 3.791 3.696

6.133 205.587 9.528 964 201.228 11.829
Ativo Ativo não Passivo Passivo não Patrimônio 

Em 01/01/2020

 Saldo originalmente apresentado 8.350 194.686 11.010 791 191.235
 Ajuste no cálculo da taxa efetiva de
  juros de empréstimos – 95 – – 95

8.350 194.781 11.010 791 191.330
Consolidado

Ativo Ativo não Passivo Passivo não Patrimônio 

Em 31/12/2020

 Saldo originalmente apresentado 41.593 415.930 44.429 215.657 197.437 8.133
 Ajuste no cálculo da taxa efetiva de
  juros de empréstimos – – – (3.791) 3.791 3.696

41.593 415.930 44.429 211.866 201.228 11.829
Ativo Ativo não Passivo Passivo não Patrimônio 

Em 01/01/2020

 Saldo originalmente apresentado 44.915 422.956 43.224 233.412 191.238
 Ajuste no cálculo da taxa efetiva de
  juros de empréstimos – – – (95) 95

44.915 422.956 43.224 233.317 191.330
Os ajustes de refazimento realizados não alteram o cálculo do Índice de cobertura do serviço de dívida - ICSD no exercício de 

  Esta seção provê 

2.1 
2.1.1 Consolidado 

2021 2020
Receita bruta de fornecimento - CCEAR
 (Terral) 21.094 20.179
Receita bruta de fornecimento - CCEAR
 (Carcará II) 21.086 20.174

42.180 40.353

Receita bruta de fornecimento - CCEE
 (Carcará I) 23.084 19.113
Receita bruta de fornecimento - CCEE
 (Carcará II) 913 2.754
Receita bruta de fornecimento - CCEE
 (Terral) 2.254 2.109

26.251 23.976

 Parte relacionada
Receita bruta de fornecimento - ACL
 Parte relacionada (Terral) 173 4.079
Receita bruta de fornecimento - ACL
 Parte relacionada (Carcará II) 29 2.342

202 6.421

Receita bruta de fornecimento - ACL (Terral) 6.760 713
Receita bruta de fornecimento - ACL
 (Carcará II) 3.701 260

10.461 973

 - Parte relacionada (Carcará I) 67 122

 - Parte relacionada (Terral) 33 104

 - Parte relacionada (Carcará II) 25 94
125 320

Ressarcimento (Penalidade) - CCEE
 (Carcará I) 606 1.813
Ressarcimento (Penalidade) - CCEE (Terral) (791) (2.464)
Ressarcimento (Penalidade) - CCEE
 (Carcará II) (3.300) (3.816)

(3.485) (4.467)

 - Carcará I (30) 55

 - Terral (27) –

 - Carcará II (6) –
(63) 55

Outras receitas operacionais - Terral 8 –
Outras receitas operacionais - Carcará II 14 –

22 –

Tributos Sobre Receita (Terral) (1.088) (903)
Tributos Sobre Receita (Carcará I) (865) (768)
Tributos Sobre Receita (Carcará II) (819) (797)

(2.772) (2.468)

72.921 65.163
2.1.2 

Controladora
2021 2020

Despesas

Des
pesas 

adminis
trativas

Des
pesas 

adminis
trativas

 administrativas gerais – 13 – (27)
Serviços de terceiros – (39) – (245)

– (26) – (272)

Consolidado
2021 2020

Depreciações

Des
pesas 

adminis
trativas

Des
pesas 

adminis
trativas

 e amortizações (17.718) – (17.562) –
Serviços de operação
 & manutenção (9.287) – (7.920) –
Encargos setoriais (4.810) – (3.784) –
Energia comprada
 para revenda (2.798) – (3.424) –
Energia comprada
 para revenda - Parte
 relacionada (129) – (129) –
Serviços de operação
 & manutenção - Parte
 relacionada (2.235) – (1.993) –
Aluguel (514) (68) (601) (57)
Seguros (467) – (343) –
Despesas
 administrativas gerais – (582) – (536)
Serviços de terceiros – (1.630) – (1.740)

(37.958) (2.280)(35.756) (2.333)

2.1.3 
Controladora Consolidado

2021 2020 2021 2020
(Reapre
sentado 

nota 1.6)
Rendimentos de

109 54 1.690 996 
Juros sobre mútuos I 2.586 1.567 2.584 1.567 
Outras receitas

4 3 210 441 

(126) (77) (143) (87)
Total 2.573 1.547 4.341 2.917 

Juros sobre
 empréstimos e

– – (18.500) (15.580)
Juros sobre
 arrendamentos – – (496) (444)
Outras despesas

(26) (8) (612) (527)
Total (26) (8) (19.608) (16.551)

(2.547) (1.539) (15.267) (13.634)

2.1.4 
ladora

Controladora
2021 2020

Lucro antes do IRPJ e CSLL 14.432 12.233 
Alíquota nominal
IRPJ e CSLL (4.907) (2.903)

4.049 2.472 
Outras adições e exclusões 278 27 

(580) (404)
Alíquota efetiva
2.1.5 
lidado

Consolidado
2021 2020

79.177 72.098
(3.485) (4.467)
75.692 67.631

6.055 5.410
9.083 8.116
1.405 2.636
7.460 8.046
1.119 1.207

957 781
2.076 1.988

10.488 10.752
944 968
944 968

3.020 2.956

580 –
3.600 2.956

2.2 Esta nota provê informa-

Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

(Reapre
sentado 

nota 1.6)
Caixa e equivalente
 de caixa 1.456 2.471 3.147 25.578
Contas a receber de
 clientes – – 21.069 22.998
Títulos e valores
 mobiliários – – 45.887 23.988
Mútuo - Partes
 relacionadas 55.365 52.579 – –
Total de ativos

56.821 55.050 70.103 72.564

Fornecedores (14) (15) (4.777) (7.401)
Empréstimos e

– – (203.949) (222.320)
Passivo de arrendamento – – (5.663) (5.103)
Contas a pagar - Partes
 relacionadas (9) (8) (61) (60)

(23) (23) (214.450) (234.884)
56.798 55.027 (144.347) (162.320)

Conforme demonstra-

Controladora Consolidado

2021 2020 2021 2020

Caixa e bancos 25 61 209 606
1.431 2.410 2.938 24.972
1.456 2.471 3.147 25.578

-

referem-se a recursos aplicados em Fundo de Investimento e 
-

Depósito Interbancário e são mantidas junto a uma instituição 

Consolidado

2021 2020

Reserva SPE 23.589 5.174
Serviço da dívida - empréstimo BNDES 9.671 9.138
Centralizadora 9.289 5.295
Serviços de manutenção - O&M 2.401 2.235
Outras contas restritas 858 337
Trianon 79 1.809
Total 45.887 23.988

e visam garantir o pagamento dos serviços de dívida com o BN-
DES e dos principais prestadores de serviços necessários para 
operar e realizar a manutenção dos parques. O valor destinado 
a constituição das contas reserva do Serviço da Dívida e de 

-
ciamento de longo prazo (principal e encargos) e dos contratos 
de operação e manutenção mencionados no contrato de cessão 

todos os agentes do setor elétrico possuem a obrigação de ter 
no Banco Bradesco agência Trianon e nela transitam todas as 

Além de ser uma conta utilizada para os aportes de garantias 

-

arrecadação dos recursos decorrentes dos direitos cedidos pela 

2.2.6). Tais recursos são aplicados em Fundo de investimento 

gestão compete ao banco administrador de contas. O fundo 
-

de Depósito Interbancário.

2.2.4 Contas a receber de clientes
Consolidado

2021

Terral
Carca

Total
Distribuidoras diversas -
 Ambiente de contratação
 regulada 2.542 – 2.534 5.076

 Comercialização de
 Energia 963 3.771 59 4.793
Ressarcimento* – 3.004 – 3.004
Contrato bilaterais -
 Ambiente de contratação
 livre 586 – 687 1.273

 Renovável - Parte
 relacionada 17 – – 17
Total 4.108 6.775 3.280 14.163

Ressarcimento* – 6.906 – 6.906
Total – 6.906 – 6.906
Total contas a receber 4.108 13.681 3.280 21.069

Consolidado 
2020

Terral Total
Distribuidoras diversas -
 Ambiente de contratação
 regulada 2.294 – 2.266 4.560

 Comercialização de
 Energia 3.514 1.731 3.611 8.856
Ressarcimento* – – – –
Contrato bilaterais -
 Ambiente de contratação
 livre 190 – 88 278

 Renovável - Parte
 relacionada – – – –
Total 5.998 1.731 5.965 13.694

Ressarcimento* – 9.304 – 9.304
Total – 9.304 – 9.304
Total contas a receber 5.998 11.035 5.965 22.998

(*) Referente a provisão de receita variável que será recebida 

de energia para distribuidoras diversas é de 45 dias da data 

liquidação duvidosa. Os contratos de venda de energia foram 

2.2.5 Fornecedores Controladora Consolidado
2021 2020 2021 2020

Serviços de terceiros 14 15 1.879 1.646
Encargos setoriais – – 383 404
Seguros – – 877 388
Aluguel – – 126 76
Energia – – 962 4.226
Materiais – – 550 653
Outros fornecedores – – – 8

14 15 4.777 7.401

que são apropriados ao resultado conforme tempo total de 
contrato e são registrados em conta redutora no passivo da 

-

efetiva de juros de Carcará I com impacto em reapresentação 
de cifras comparativas.

2021 2020
(Reapresentado 

222.320 245.506 
Juros incorridos 18.501 15.579
Juros pagos (15.158) (17.020)
Amortização de principal (21.714) (21.745)

203.949 222.320

estabelece que o Índice de cobertura do serviço da dívida 

Terral
Car Car AB 

Total
Caixas e aplicações

 anterior 20.395 10.592 15.462 646 47.095
(–) Conta reserva do
 serviço da dívida (3.205) (2.717) (3.216) – (9.138)
(–) Conta reserva O&M (745) (745) (745) – (2.235)
(A) Caixa inicial da
 atividade 16.445 7.130 11.501 646 35.722

Lucro no período de

7.507 4.429 205 (231) 11.910
(+) Provisão de IR e CS 1.212 871 937 – 3.020
(–ou+) Resultado de
 itens não recorrentes – (79) (38) – (117)

5.896 5.520 6.213 189 17.818
(+) Depreciação e
 amortização 5.877 5.482 6.335 – 17.694

Controlada
Financia
mentos incidentes Moeda Prazo do contrato 2021 2020

(Reapresentado 
nota 1.6)

Terral BNDES Real 72.726 79.057
Carcará I BNDES Real 58.659 64.394
Carcará II BNDES Real 72.564 78.869

203.949 222.320

Total circulante 21.006 23.029
Total não circulante 182.943 199.291

Terral
Car Car AB 

Total
20.492 16.223 13.652 (42) 50.325

(–) Despesas de IR e CS
 no período de 12 meses
 de diferimento (1.108) (732) (1.108) – (2.948)
(–) Distribuição de
 capital a qualquer
 título prevista para o
 ano seguinte ao Aref (*) (8.703) (8.506) (7.210) – (24.420)

 de renda e
10.681 6.985 5.334 (42) 22.954

 correspondente ao
 somatório do valor do

12.886 10.857 12.949 – 36.692

2,11 1,30 1,30 N/A 1,60
(*) Este valor é composto pelos dividendos mínimos obrigató-

como limite o valor total estimado. (**) Não são contemplados 

2.2.6.4 Garantias: São garantias do contrato do BNDES o 

-

dívida e 3 meses de operação e manutenção. 2.2.7 Passivo de 
arrendamento: A movimentação do passivo de arrendamento 
está assim demonstrada:

2.2.8 O contrato de comercialização 
de energia elétrica no ambiente regulado (CCEARS) prevê a 

-

diferenças entre a geração da usina e a energia contratada. 

Contrato) deverá ser paga em 12 parcelas mensais uniformes 
ao longo do ano contratual seguinte. Esse montante deverá 
ser valorado ao maior valor entre preço de venda atualizado ou 
média do PLD (Preço das Liquidações das Diferenças divulgado 

negativos de geração será pago em 12 parcelas mensais 

maior valor entre preço de venda atualizado ou média do PLD 
(preço das liquidações das diferenças divulgado pela CCEE) 

estão apresentados a seguir:
2021 2020

Terral 1.802 919
Carcará II 1.099 472

2.901 1.391

Terral 4.309 4.401
Carcará II 4.733 2.060

9.042 6.461

Total 11.944 7.852

Passivo de arrendamentos 01/01/2020 Pagamentos Adições/Baixas Trans. CP/LP 31/12/2020

Passivo Circulante 185 – (114) – 78 149
Passivo Não Circulante 6.815 444 (469) (1.758) (78) 4.954
Total no Passivo 7.000 444 (583) (1.758) – 5.103

Passivo de arrendamentos 31/12/2021 Pagamentos Adições/Baixas Trans. CP/LP 31/12/2021

Passivo Circulante 149 – (224) – 316 241
Passivo Não Circulante 4.954 496 (517) 805 (316) 5.422
Total no Passivo 5.103 496 (741) 805 – 5.662

2021 2020

Histó

rico

Valor Histó

rico

Valor 

 operação

 máquinas e
 equipamentos de
 geração 425.312 301.012 425.312 317.824
Total do imobilizado

 em operação 425.312 301.012 425.312 317.824

Bens em operação

Materiais
 sobressalentes 1.366 1.103 1.366 1.160
Veículos 95 3 162 3
Instalações 121 68 121 81
Moveis e utensílios 54 36 48 39
Equipamentos de
 informática 24 9 24 9
Máquinas e
 equipamentos 1.572 1.203 1.124 886
Terreno - Direito de uso 6.030 5.120 5.336 4.818
Veículo - Direito de uso 111 61 – –
Total dos bens em

 operação 9.373 7.603 8.181 6.996

Total do imobilizado 434.685 308.607 433.493 324.820

garantidos por 30 turbinas de geração de energia.

2.3.1.1 Movimentações em 2021

Valor 

em 2019 baixas

Depre

ciação

Valor 

em 2020 baixas

Depre

ciação

Valor 

em 2021

-
tos de geração 334.635 – (16.811) 317.824 – (16.820) 301.004
Total do imobilizado em operação 334.635 – (16.811) 317.824 – (16.820) 301.004

Bens em operação

Materiais sobressalentes 1.177 39 (56) 1.160 – (57) 1.103
Veículos 6 – (3) 3 (67) 67 3
Instalações 92 – (11) 81 – (13) 68
Moveis e utensílios 27 19 (7) 39 6 (9) 36
Equipamentos de informática 13 – (4) 9 4 (4) 9
Máquinas e equipamentos 689 291 (94) 886 448 (131) 1.203
Terreno - Direito de uso 6.869 (1.758) (293) 4.818 694 (392) 5.120
Veículo - Direito de uso 3 – (3) – 111 (50) 61
Total dos bens em operação 8.876 (1.409) (471) 6.996 1.196 (589) 7.603

Total do imobilizado 343.511 (1.409) (17.282) 324.820 1.196 (17.409) 308.607

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 59B5-FF75-BD23-5B7C.
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

 

de Areia Branca.
2021 2020

Histó
rico

Valor histó
rico

Valor 

Gastos desenvolvimento 6.882 4.946 6.882 5.227
Software 56 5 56 12

 operação 6.938 4.951 6.938 5.239
6.938 4.951 6.938 5.239

2.3.2.1 Movimentações em 2021
Valor 

em 2019
Amor

tização

Valor 

em 2020
Amor

tização

Valor 

em 2021
 em operação
Gastos
 desenvolvi-
 mento 5.501 (274) 5.227 (281) 4.946
Software 18 (6) 12 (7) 5
Total do

 em operação 5.519 (280) 5.239 (288) 4.951
Total do

5.519 (280) 5.239 (288) 4.951

Controlada direta % de participação 
sobre o capital 

social Ativos Totais

Passivos 

Controlada direta 2021 2020 2021 2020 2021 2020 2021 2020
Voltalia Areia Branca II Participações S.A. 107.995 107.995 162.645 163.232 10.744 10.224
Total 162.645 163.232 10.744 10.224

(Consolidado)

Controlada direta 2021

2020 
Reapresentado 

2021 2020 2021

2020 
Reapresentado 

Voltalia Areia Branca II Participações S.A. 151.901 153.008 72.921 65.163 11.911 10.966
Total 151.901 153.008 72.921 65.163 11.911 10.966

Controladas indiretas Ações % Participação

2021 2020 2021 2020 Ativos Totais reapresentado Nota 1.6

Controladas indiretas

Capital 

lizado
Capital 
Votante 2021 2020 2021 2020

Usina de Energia Eólica Terral SPE S.A. 36.716 36.716 131.928 144.175 84.700 90.905
Usina de Energia Eólica Carcará I SPE S.A. 35.593 35.593 125.202 125.692 71.825 75.692
Usina de Energia Eólica Carcará II SPE S.A. 36.918 36.918 134.029 138.451 83.766 88.345
Total 391.159 408.318 240.291 254.942

Controladas indiretas 2021

 
reapresentado 

Nota 1.6 2021 2020 2021

 
reapresentado 

Nota 1.6
Usina de Energia Eólica Terral SPE S.A. 47.228 53.270 28.417 23.817 7.507 5.138
Usina de Energia Eólica Carcará I SPE S.A. 53.377 50.000 22.862 20.335 4.429 4.438
Usina de Energia Eólica Carcará II SPE S.A. 50.263 50.106 21.642 21.011 205 1.628
Total 150.868 153.376 72.921 65.163 12.141 11.204
2.3.3.1 Movimentações em 2021
Companhias 2020 Dividendos 2021
Voltalia Areia Branca II Participações S.A. 153.008 11.911 (13.018) 151.901
Total 153.008 11.911 (13.018) 151.901

-

de ações % Valor %
Voltalia Energia do
 Brasil Ltda 1.970.433 1.970
Voltalia S.A. 156.446.661 156.447
Total 158.417.094 100% 158.417 100%

As ações têm direito a dividendos 

termos da Lei nº 
nos parágrafos terceiro e quarto do Artigo 202 da referida lei. O 
saldo restante do lucro líquido ajustado deverá permanecer na 
conta de lucros acumulados até que a Assembleia Geral deli-

-

pela Assembleia de Acionistas. Através da Assembleia geral 

adicionais referentes aos anos anteriores no montante de 

2021
Lucro líquido apurado no exercício 13.852

(692)
13.160

Dividendos mínimos obrigatórios 3.290
Lucros retidos a deliberar 9.809

Esta seção apresenta os 
-

tra como esses riscos poderiam impactar as demonstrações 
3.1 Estimativas 

A elaboração das demonstrações 

resultados reais podem divergir dessas estimativas. As esti-

com probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores 

estão contempladas a seguir. Depreciação e amortização do 
imobilizado e intangível: A depreciação e amortização do imo-
bilizado e intangível levam em considerações as premissas com 

implicar na alteração das taxas de depreciação e amortização 

intangível. Cálculo da provisão ressarcimento no âmbito 
do contrato de fornecimento: -

em estudos técnicos. Determinação da taxa efetiva de juros 

de quais custos são elegíveis como “custos de transação”. Os 
-

estimativas e premissas são revisadas de forma contínua. As 

3.1.1 Gestão de riscos: A administração dos riscos é realizada 

riscos de mercado (incluindo risco de taxa de juros e risco de 
crédito) e risco de liquidez. O programa de gestão de risco da 

 
de mercado que podem gerar prejuízos materiais para a Com-

 

 
de risco considerada. A atividade da 

no ambiente regulatório poderá exercer impacto sobre as ativi-
dades do grupo. 3.1.3 Riscos de mercado: 3.1.3.1 Risco de 

3.1.4 Risco de crédito: O risco 

com os Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente 

no Leilão de compra de energia. Existe a possibilidade de ina-

-

-

determinado pelas previsões acima mencionadas. A tabela a 

no balanço patrimonial até a data contratual do vencimento. 
Os valores divulgados na tabela são os saldos contábeis em 

Controladora

Em 31/12/2021
Menos de 

e dois anos
Entre dois e 
cinco anos

Acima de 
cinco anos Total 

Fornecedores 14 – – – 14
Contas a pagar - Partes relacionadas 9 – – – 9
Dividendos - Partes relacionadas II 3.290 – – – 3.290
Em 31/12/2020
Fornecedores 15 – – – 15
Contas a pagar - Partes relacionadas 8 – – – 8
Dividendos - Partes relacionadas II 9.093 – – – 9.093

Consolidado

Em 31/12/2021
Menos de 

e dois anos
Entre dois e 
cinco anos

Acima de 
cinco anos Total 

Fornecedores 4.777 – – – 4.777
21.006 20.326 60.980 101.637 203.949

Contas a pagar - Partes relacionadas – 61 – – 61
Dividendos - Partes relacionadas II 3.290 – – – 3.290
Penalidades contratuais 2.901 9.043 – – 11.944
Passivos de Arrendamentos 241 304 705 4.413 5.663
Em 31 de dezembro de 2020
Fornecedores 7.401 – – – 7.401

23.029 20.138 60.420 118.733 222.320
Contas a pagar - Partes relacionadas 61 – – – 61
Dividendos - Partes relacionadas II 9.093 – – – 9.093
Penalidades contratuais 1.391 1.547 – – 2.938
Passivos de Arrendamentos 149 248 493 4.213 5.103

-

não provisionadas no balanço: 

Esta seção inclui outras informações que devem ser divulgadas para cumprimento das exigências 
das normas contábeis e outros pronunciamentos. 5.1 Transações com partes relacionadas: 
pagar com as empresas do grupo Voltalia como segue. 

Controladora
2021 2020

Ativo 
Divi

dendos
Ativo 

Passivo 
contas 

a pagar

Passivo 
divi

dendos
(Encargos 

Ativo 

dendos
Ativo 

Passivo 
contas 

a pagar

Passivo 
divi

dendos
(Encargos 

Voltalia Areia Branca II
 Participações S.A. 2.828 – 9 – – 2.798 – 8 – –
Voltalia Energia do
 Brasil Ltda – – – 41 – – – 24 –
Voltalia S.A. – – – 3.249 – – – – 9.069 –
Usina de energia Eólica
 Carcará II – 202 – – 2 – – – – –

2.828 202 9 3.290 2 2.798 – 8 9.093 –

Voltalia Energia do
 Brasil Ltda – 55.163 – – 2.584 – 52.579 – – 1.567
Total Não circulante – 55.163 – – 2.584 – 52.579 – – 1.567
Total 2.828 55.365 9 3.290 2.586 2.798 52.579 8 9.093 1.567

Consolidado
2021 2020

Ativo 
Passivo 

contas 
a pagar

Passivo 
divi

dendos
(Venda de 

energia)
(Venda de 

(serviços/
gastos 

adminis
trativos)

(Encargos Ativo 
Passivo 

contas 
a pagar

Passivo 
divi

dendos
(Venda de 

energia)
(Venda de 

(serviços/
gastos 

adminis
trativos)

(Encargos 

Voltalia Energia COMERC Ltda. – – – 202 125 – – – – – 5.782 290 – –
Ventos de Vila Acre II SPE S.A. – – – – – – – – – – 639 – – –
Voltalia Serviços do Brasil – 33 – – – (435) – – 43 – – – (270) –
Voltalia Energia do Brasil Ltda – 28 41 – – (1.800) – – 17 24 – 30 (1.723) –
Voltalia S.A. – – 3.249 – – – – – – 9.069 – – – –
Usina de energia Eólica Carcará II – – – – – – 2 – – – – – –

– 61 3.290 202 125 (2.235) 2 – 60 9.093 6.421 320 (1.993) –

Voltalia Energia do Brasil Ltda 55.163 – – – – – 2.584 52.579 – – – – – 1.567
55.163 – – – – – 2.584 52.579 – – – – – 1.567

Total 55.163 61 3.290 202 125 (2.235) 2.586 52.579 60 9.093 6.421 320 (1.993) 1.567

Os seguros contratados seguem a política da 

-

das torres eólicas.

Ramo

Valor em 

Risco

Garantia

Terral
Carcará I
Carcará II

Riscos 
Operacionais

MARINE

188.572
179.029
184.392

Terral
Carcará I
Carcará II

Responsabilidade 
Civil

Seguros S.A.

1.071
1.071
1.071

 Caixa e equivalentes de caixa incluem 

6.2 O ativo imobilizado está demonstrado ao 

quando concluídas e prontas para o uso pretendido. A depre-
ciação desses ativos inicia-se quando eles estão prontos para 
o uso pretendido na mesma base dos outros ativos imobilizados. 

custo menos o seu valor residual após sua vida útil seja inte-
gralmente baixado (exceto para terrenos e construções em 

balanço patrimonial e os efeitos de quaisquer mudanças nas 
estimativas são contabilizados prospectivamente. A deprecia-
ção dos ativos é calculada com base no método linear durante 

-

-

ativo é reduzido imediatamente para seu valor recuperável se 
o valor contábil do ativo for maior que seu valor recuperável 
estimado. Um item do imobilizado é baixado após alienação 

venda ou baixa de um item do imobilizado são determinados 
pela diferença entre os valores recebidos na venda e o valor 

6.3 
-

amortização acumulada e impairment. A amortização é reco-

direitos. A vida útil estimada e o método de amortização são 

mudanças nas estimativas é contabilizado prospectivamente. 
Os softwares corporativos são capitalizados com base nos 
custos incorridos para aquisição e para fazer com que eles 

softwares -
dos. A depreciação dos ativos intangíveis é calculada com base 
no método linear durante a vida útil e o tempo de contrato de 
25 anos. 6.3.2 Os 

medida em que são incorridos. O ativo intangível gerado inter-
namente resultante dos gastos com a fase de desenvolvimen-

completar o ativo intangível para que ele seja disponibilizado 

-
-

pacidade de mensurar com segurança os gastos atribuíveis ao 
ativo intangível durante seu desenvolvimento. O montante 

-

-
-

-

acumulada e de eventual ajuste ao valor recuperável. 6.3.3 Bai
Um ativo intangível é baixado 

entre as receitas líquidas da alienação e o valor contábil do 

impairment”): 6.4.1 Ati

não mensurado pelo valor justo por meio do resultado é ava-

Um ativo tem perda no seu valor recuperável se uma evidência 
objetiva indica que um evento de perda ocorreu após o reco-

o não pagamento ou atraso no pagamento por parte do deve-

-
sações ou indicações de que o devedor ou emissor entrará em 
processo de falência ou o desaparecimento de um mercado 
ativo para o título. Os valores 

-

indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indi-

valor contábil do ativo exceder o seu valor recuperável estima-

contábil líquido excedesse o valor recuperável. 6.5 Emprésti

-

captados (líquidos dos custos da transação) e o valor de liqui-

6.6 Pro
visões: -

-

-

de uma provisão são esperados que sejam recuperados de um 
-

so for virtualmente certo e o valor puder ser mensurado de 

perda nas ações judiciais e processos administrativos junto a 
tribunais e órgãos governamentais que envolvam questões 

As receitas de 

 Contribuição para o pro-
-

receita bruta na demonstração do resultado. Os créditos de-
correntes da não cumulatividade do PIS e da COFINS são 
apresentados dedutivamente das despesas e receitas opera-
cionais na demonstração do resultado. Os débitos decorrentes 

6.7.2 Tri
O imposto de 

renda e a contribuição social são calculados de acordo com as 
bases legais tributárias vigentes na data de apresentação das 

-
-

pectivamente. O imposto de renda é computado sobre o lucro 

para a parcela do lucro que exceder R$ 240 no exercício de 12 
-

-
tência. O imposto de renda e a contribui-

-

-

temporárias dedutíveis possam ser utilizadas. A recuperação 

tributáveis futuros estarão disponíveis para permitir a recupe-
-

do pelo montante que se espera que seja recuperado. Impos-
tos diferidos ativos e passivos são mensurados pelas alíquotas 
aplicáveis no exercício no qual se espera que o passivo seja 

6.8 
e passivos: 

-

-

quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos 

não circulantes. 6.9 Reconhecimento de receita: A receita 
compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a 
receber pelo fornecimento de energia no curso normal das 

a receita decorrente do fornecimento de energia elétrica con-

método da taxa de juros efetiva. 6.10 
ros: 

-
rados a valor justo por meio do resultado. Os investimentos em 

-

-
rados subsequentemente pelo custo amortizado. Em 

-
-

-

substituição ou alteração é tratada como baixa do passivo 
-

demonstração do resultado. 6.11 Passivo de arrendamentos: 
O direito de uso dos ativos e o passivo dos arrendamentos são 

do ativo de direito de uso dos ativos é calculada pelo método 

-
-

-

caixa das contraprestações assumidas descontadas pela taxa 
-

para as operações de arrendamento de terrenos e aluguel das 
-

6.12 
a partir de 01/01/2021: 

-
Alterações 

no CPC 06 (R2), CPC 11, CPC 38, CPC 40 (R1) e CPC 48: 
Reforma da Taxa de Juros de Referência. As alterações aos 
Pronunciamentos CPC 38 e 48 fornecem exceções temporárias 

substituída com uma alternativa por uma taxa quase que livre 
de risco. As alterações incluem os seguintes expedientes 

-
-

quando um instrumento com taxa livre de risco é designado 

Alterações no CPC 
06 (R2): Benefícios Relacionados à Covid-19 Concedidos 
para Arrendatários em Contratos de Arrendamento que vão 

As alterações preveem concessão aos 
arrendatários na aplicação das orientações do CPC 06 (R2) 

-
lizar os benefícios relacionados como consequência direta da 

-
datário pode optar por não avaliar se um benefício relacionado 

deve contabilizar qualquer mudança no pagamento do arren-
damento resultante do benefício concedido no contrato de 
arrendamento relacionada ao Covid-19 da mesma forma que 
contabilizaria a mudança aplicando o CPC 06 (R2) se a mu-

-

estendeu o período da aplicação deste expediente prático para 

-
-
-

6.13 Normas emitidas, mas ainda não vigentes: As seguin-
tes alterações de normas foram emitidas pelo IASB mas não 
estão em vigor para o exercício de 2021. A adoção antecipada 

o qual requer um modelo de mensuração atual onde as esti-
mativas são remensuradas em cada período de relatório. A 

nas taxas de desconto na demonstração do resultado ou dire-

que proíbe uma entidade de deduzir do custo do imobilizado 
os valores recebidos da venda de itens produzidos enquanto 
o ativo estiver sendo preparado para seu uso pretendido. Tais 

resultado do exercício. A data efetiva de aplicação dessa alte-

-
to inclui os custos incrementais de cumprimento desse contra-
to e uma alocação de outros custos que se relacionam direta-
mente ao cumprimento dele. A data efetiva de aplicação dessa 

substituir as referências da versão antiga da estrutura concei-
tual para a mais recente. A alteração ao IFRS 3 tem vigência 

-

-

o exemplo de pagamentos do arrendador relacionados a me-

a aplicação da referida norma por uma subsidiária que adote 

exigências de mensuração do valor justo no IAS 41 com as de 

expectativas da entidade ou eventos após a data do relatório 
-

venant). As alterações também esclarecem o que se refere 

1 e IFRS Practice Statement 2 - Divulgação de políticas con-
tábeis: em fevereiro de 2021 o IASB emitiu nova alteração ao 

-
-

-

-

esclarece como as entidades devem distinguir as mudanças 

uma vez que mudanças nas estimativas contábeis são aplica-
das prospectivamente a transações futuras e outros eventos 

-
te aplicadas retrospectivamente a transações anteriores e 

-

ao IAS 12 - Tributos sobre o Lucro: a alteração emitida em maio 
-

origem a montantes iguais de diferenças temporárias tributáveis 
e dedutíveis. Isso normalmente se aplica a transações de ar-
rendamentos (ativos de direito de uso e passivos de arrenda-

ou contribuição de ativos entre um investidor e seu coligada ou 
joint venture: as alterações esclarecem o tratamento contábil 
para vendas ou contribuições de ativos entre um investidor e 

tratamento contábil irá depender se os ativos não monetários 
vendidos ou contribuídos para uma coligada constituem um 

normas ou interpretações que ainda não entraram em vigor 

Aos Administradores e Acionistas da Voltalia Areia Branca I 
Participações S.A. Areia Branca - RN. Examinamos 

-

assim como o resumo das principais políticas contábeis e as 
-

no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 

estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilida-

individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação 

-

de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 

Respon
sabilidade da administração e da governança sobre as 

é responsável pela elaboração e adequada apresentação 

de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários 

sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 

evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 

responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
Res

Nossos objetivos são obter 
-

garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as even-
tuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 

dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 

nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 

que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles inter-

relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 

-

adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 

incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 

nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 

inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 

-

transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 

entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar 

opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis 

-

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 59B5-FF75-BD23-5B7C.
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Voltalia Areia Branca II Participações S.A. CNPJ/MF Nº 18.394.146/0001-24

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Controladora
2021 2020 2021 2020

-
sentado 

nota 1.6)

-
sentado 

nota 1.6)
Lucro antes do IR e da CS 11.911 10.966 14.931 13.517

Rendimentos de títulos e valores mobiliários (24) (1) (1.265) (508)
18 5 18.999 16.023

Resultado em equivalência patrimonial (12.141) (11.204) – –
Depreciações e amortizações – – 17.697 17.562
Penalidade (Ressarcimento) - Provisão – – 3.485 4.467

Contas a receber – – 2.535 324
Adiantamentos a fornecedores (1) 14 (198) (161)
Despesas antecipadas – – (459) (43)
Outros ativos – – 1 6
Impostos a recuperar (5) (5) (10) (6)

Fornecedores 5 3 (2.622) 2.742
3 (1) (376) (1.690)

Contas a pagar - Partes relacionadas – – 1 32
(234) (223) 52.719 52.265

– – (15.158) (17.018)
Pagamentos de IR e CS pagos – – (2.712) (2.486)

(234) (223) 34.849 32.761

Controladora
Nota 2021 2020 2021 2020

10.919 9.519 17.986 38.267
Caixa e equivalente de caixa 2.2.2 141 309 1.691 23.107
Contas a receber 2.2.4 – – 14.163 13.694
Despesas antecipadas – – 995 536
Adiantamentos a fornecedores 2 1 551 353
Impostos a recuperar 47 43 535 525
Dividendos - Partes relacionadas 5.1 2.883 1.783 – –
Mútuos - Partes relacionadas 5.1 7.837 7.374 – –
Contas a receber - Partes relacionadas 5.1 9 9 9 9
Outros ativos – – 42 43

151.726 153.713 366.351 363.351
Títulos e valores mobiliários 2.2.3 858 337 45.887 23.988
Contas a receber de longo prazo 2.2.4 – – 6.906 9.304
Investimentos 2.3.3 150.868 153.376 – –
Imobilizado 2.3.1 – – 308.607 324.820
Intangível 2.3.2 – – 4.951 5.239

162.645 163.232 384.337 401.618

10.735 10.215 34.828 37.708
Fornecedores 2.2.5 15 10 4.764 7.386

2.2.6 – – 21.006 23.029
14 11 2.824 2.894

Contas a pagar - Partes relacionadas 5.1 1 1 62 61
Dividendos - Partes relacionadas 5.1 2.828 2.798 2.828 2.798
Mútuos - Partes relacionadas 5.1 7.877 7.395 202 –
Penalidades contratuais 2.2.8 – – 2.901 1.391
Passivo de arrendamentos 2.2.7 – – 241 149

9 9 197.608 210.902
2.2.6 – – 182.943 199.291

Penalidades contratuais 2.2.8 – – 9.042 6.461
9 9 201 196

Passivo de arrendamentos 2.2.7 – – 5.422 4.954
10.744 10.224 232.436 248.610

Capital social 107.995 107.995 107.995 107.995
Reserva de lucro 36.587 38.290 36.587 38.290
Reserva legal 7.319 6.723 7.319 6.723

151.901 153.008 151.901 153.008
162.645 163.232 384.337 401.618

Controladora

Nota 2021 2020 2021 2020

2.2.1 – – 72.921 65.163
Custos operacionais 2.1.2 – – (37.958) (35.756)

– – 34.963 29.407

Despesas administrativas 2.1.2 (41) (70) (2.253) (2.061)
Outras receitas (despesas) – – 38 1.345
Resultado de equivalência patrimonial 12.141 11.204 – –

12.100 11.134 32.748 28.691

(553) (389) (19.586) (16.543)
364 221 1.769 1.369

2.1.3 (189) (168) (17.817) (15.174)

11.911 10.966 14.931 13.517

IR e CS 2.1.4 – – (3.020) (2.551)
11.911 10.966 11.911 10.966

-
sentar a Demonstração dos resultados abrangentes.

Total
 

Total
107.995 6.360 29.319 35.679 – 143.674

Ajuste por correção de erro - Nota 1.6 – – – – 95 95
107.995 6.360 29.319 35.679 95 143.769

Lucro líquido do exercício - Originalmente apresentado – – – – 7.270 7.270
Ajuste por correção de erro - Nota 1.6 – – – – 3.696 3.696
Lucro líquido do exercício - ajustado – – – – 10.966 10.966

 Constituição de reserva legal – 363 – 363 (363) –
 Dividendo mínimo obrigatório – – – – (1.727) (1.727)
 Lucros retidos a deliberar – – 8.971 8.971 (8.971) –
 Total destinação do lucro – 363 8.971 9.334 (11.061) (1.727)

107.995 6.723 38.290 45.013 – 153.008
Lucro líquido do exercício – – – – 11.911 11.911

 Constituição de reserva legal – 596 – 596 (596) –
 Dividendo mínimo obrigatório – – – – (2.828) (2.828)
 Dividendo adicional – – (10.190) (10.190) – (10.190)
 Lucros retidos a deliberar – – 8.487 8.487 (8.487) –

107.995 7.319 36.587 43.906 – 151.901

Controladora
2021 2020 2021 2020

-
sentado 

nota 1.6)

-
sentado 
nota 1.6)

Aplicações em títulos e valores mobiliários (498) (294) (20.630) (7.192)
Aquisições de imobilizado – – (392) (349)
Recebimento de dividendos 13.548 3.627 – –
Mútuos - Partes relacionadas (829) – – –

12.221 3.333 (21.022) (7.541)

 Principal – – (21.717) (21.747)
Mútuos - Partes relacionadas 830 – 200 –
Pagamento de dividendos (12.985) (3.327) (12.985) (3.327)
Passivo de arrendamentos – – (741) (583)

(12.155) (3.327) (35.243) (25.657)

(168) (217) (21.416) (437)

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 309 526 23.107 23.544

(168) (217) (21.416) (437)

141 309 1.691 23.107

Registro de direito de uso e passivo de arrendamento – – 804 (1.758)

Esta seção provê 

A Voltalia Areia Branca II Participações S.A. (Compa-

direta ou indireta em sociedades organizadas sob qualquer 

com o capital circulante negativo no montante de R$ 16.842. 

suas obrigações de curto prazo. As controladas têm por objeto 

a exploração de empreendimento de energia elétrica por fonte 
eólica a ser desenvolvido nos parques eólicos denominados 

-
ração a partir do quarto trimestre de 2014 e suas necessidades 

junto ao BNDES e das receitas advindas de suas operações. 
As participações societárias diretas são as seguintes:

-

Usina de Energia Eólica Terral SPE S.A.
Usina de Energia Eólica Carcará I SPE S.A.
Usina de Energia Eólica Carcará II SPE S.A.
Autorização da Usina de Energia Eólica Terral SPE S.A.: A 
Portaria do Ministério de Minas e Energia - MME nº 390 de 

Produtora Independente de Energia Elétrica mediante a im-
plantação e operação da Central Geradora Eólica denominada 

-

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e a pedido da 
-

da usina para 30.000 kW a capacidade instalada total da 

-
taria de Planejamento e Desenvolvimento Energético - SPDE. 

-

-
-

entrada em operação. A energia elétrica produzida pela 

Autori-
zação da Usina de Energia Eólica Carcará I SPE S.A. A 
Portaria do Ministério de Minas e Energia - MME nº 205 de 

Produtora Independente de Energia Elétrica mediante a im-
plantação e exploração da Central Geradora Eólica denomina-

-
talizando 30.000 kW de capacidade instalada. De acordo com 

-

Autori-
zação da Usina de Energia Eólica Carcará II SPE S.A.: A 
Portaria do Ministério de Minas e Energia - MME nº389 de 

Produtora Independente de Energia Elétrica mediante a im-
plantação e operação da Central Geradora Eólica denominada 

da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e a pedido 

técnicas da usina para 30.000 kW a capacidade instalada total 

-
cretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético - 

A 

elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil que seguem os pronunciamentos contábeis emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) e aprovados 

-

-

conter o vírus e diversas empresas suspenderam ou reduziram 

Administração estabeleceu medidas que visam garantir o 
cumprimento das ações para conter a disseminação da doen-

-
-

impactos e consequências nas principais atividades da Com-
 segurança das pessoas; 

(ii) continuidade das atividades essenciais; (iii) monitoramento 
das orientações e exigências dos órgãos reguladores; e 
(iv) 
suportar a crise. Entre as principais iniciativas implementadas 

-
-

-estar dos colaboradores e protocolos de contingência de forma 
a manter integralmente as operações da infraestrutura de 

-
-

segue: Redução do valor recuperável (“Impairment”): A 

impairment

por impairment
-

premissas de longo prazo aplicadas na preparação dos mode-

do indicativo de impairment. Liquidez: 
-
-

Valor justo de outros ativos e passivos: Até o momento 
-

Estas de-

-

outra forma. A elabo-
-

estimativas e premissas incluem a depreciação e amortização 

contrato de fornecimento e determinação da taxa efetiva de 

-
-

mativas e premissas são revisadas de forma contínua. As re-

-

se referem ao exercício de 2020 e R$ 95 a exercícios anterio-
res. A referida correção afetou as seguintes rubricas: Emprés-

-

sendo reapresentadas.

Controladora

 

Saldo originalmente apresentado 9.519 149.922 10.215 9 149.217 7.270
 Ajuste no cálculo da taxa efetiva de
  juros de empréstimos – 3.791 – – 3.791 3.696

9.519 153.713 10.215 9 153.008 10.966

 

Saldo originalmente apresentado 11.529 143.906 11.482 9 143.674
 Ajuste no cálculo da taxa efetiva de
  juros de empréstimos – 95 – – 95

11.529 144.001 11.482 9 143.769

 

Saldo originalmente apresentado 38.267 363.351 37.708 214.693 7.270
 Ajuste no cálculo da taxa efetiva de
  juros de empréstimos – – – (3.791) 3.791 3.696

38.267 363.351 37.708 210.902 153.008 10.966

 

Saldo originalmente apresentado 40.974 371.943 36.623 232.620 143.674
 Ajuste no cálculo da taxa efetiva de
  juros de empréstimos – – – (95) 95

40.974 371.943 36.623 232.525 143.769

Os ajustes de refazimento realizados não alteram o cálculo do Índice de cobertura do serviço de dívida - ICSD no exercício de 

 Esta seção provê 

2021 2020
Receita bruta de fornecimento - CCEAR
 (Terral) 21.094 20.179
Receita bruta de fornecimento - CCEAR
 (Carcará II) 21.086 20.174

42.180 40.353

Receita bruta de fornecimento - CCEE
 (Carcará I) 23.084 19.113
Receita bruta de fornecimento - CCEE
 (Carcará II) 913 2.754
Receita bruta de fornecimento - CCEE (Terral) 2.254 2.109

26.251 23.976

Receita bruta de fornecimento - ACL
 Parte relacionada (Terral) 173 4.079
Receita bruta de fornecimento - ACL
 Parte relacionada (Carcará II) 29 2.342

202 6.421

Receita bruta de fornecimento - ACL (Terral) 6.760 713
Receita bruta de fornecimento - ACL
 (Carcará II) 3.701 260

10.461 973

 - Parte relacionada (Carcará I) 67 122

 - Parte relacionada (Terral) 33 104

 - Parte relacionada (Carcará II) 25 94
125 320

Ressarcimento (Penalidade) - CCEE
 (Carcará I) 606 1.813
Ressarcimento (Penalidade) - CCEE (Terral) (791) (2.464)
Ressarcimento (Penalidade) - CCEE
 (Carcará II) (3.300) (3.816)

(3.485) (4.467)

 - Carcará I (30) 55

 - Terral (27) –

 - Carcará II (6) –
(63) 55

Outras receitas operacionais - Terral 8 –
Outras receitas operacionais - Carcará II 14 –

22 –

Tributos Sobre Receita (Terral) (1.088) (903)
Tributos Sobre Receita (Carcará I) (865) (768)
Tributos Sobre Receita (Carcará II) (819) (797)

(2.772) (2.468)
72.921 65.163

Controladora
2021 2020

Despesas

Des-

-

Des-

-

 administrativas gerais – (8) – (19)
Serviços de terceiros – (33) – (51)

– (41) – (70)

2021 2020

Depreciações e

Des-

-

Des-

-

 amortizações (17.697) – (17.562) –
Serviços de operação &
 manutenção (9.287) – (7.920) –
Encargos setoriais (4.831) – (3.784) –
Energia comprada para
 revenda (2.798) – (3.553) –
Serviços de operação
 & manutenção - Parte
 relacionada (2.235) – (1.993) –
Energia comprada
 para revenda - Parte
 relacionada (129) – –
Aluguel (514) (68) (601) (57)
Seguros (467) – (343) –
Despesas
 administrativas gerais – (595) – (509)
Serviços de terceiros – (1.590) – (1.495)

(37.958) (2.253)(35.756) (2.061)

Controladora
2021 2020 2021 2020

-
sentado 

nota 2.2.6)
Rendimentos de

33 11 1.581 942
Juros sobre mútuos I 348 220 – –

1 1 206 438

(18) (11) (18) (11)
Total 364 221 1.769 1.369

Juros sobre empréstimos
– – (18.500) (15.580)

Juros sobre
 arrendamentos – – (496) (444)
Outras despesas

(187) (168) (588) (519)
Juros sobre mútuos (366) (221) (2) –
Total (553) (389)(19.586) (16.543)

(189) (168)(17.817) (15.174)

-
ladora

Controladora
2021 2020

Lucro antes do IRPJ e CSLL 11.911 10.966
Alíquota nominal

(4.050) (3.728)
4.128 3.809

Outras adições e exclusões (78) (81)
– –

Alíquota efetiva
-

2021 2020
79.177 72.098
(3.485) (4.467)
75.692 67.631

6.055 5.410
9.083 8.116
1.405 1.446
7.460 6.856
1.119 1.028

957 662
2.076 1.690

10.488 9.562
944 861
944 861

3.020 2.551

Esta nota provê informa-

Controla-
dora

2021 2020 2021 2020
-

sentado 
nota 1.6)

Caixa e equivalente de
 caixa 141 309 1.691 23.107
Contas a receber -
 Partes relacionadas 9 9 9 9
Contas a receber de
 clientes – – 21.069 22.998
Títulos e valores
 mobiliários 858 337 45.887 23.988
Mútuo - Partes
 relacionadas 7.837 7.374 – –

8.845 8.029 68.656 70.102

Fornecedores (15) (10) (4.764) (7.386)
Empréstimos e

– – (203.949) (222.320)
Passivo de arrendamento – – (5.663) (5.103)
Contas a pagar - Partes
 relacionadas (1) (1) (62) (61)
Mútuo - Partes
 relacionadas (7.877) (7.395) (202) –

(7.893) (7.406) (214.640) (234.870)
952 623 (145.984) (164.768)

2.2.2 Conforme demonstra-

Controladora

2021 2020 2021 2020

Caixa e bancos 141 309 184 545
– – 1.507 22.562

141 309 1.691 23.107

-

referem-se a recursos aplicados em Fundo de Investimento e 
-

Depósito Interbancário e são mantidas junto a uma instituição 

2.2.3 
Controladora

2021 2020 2021 2020

Reserva SPE – – 23.589 5.174
Serviço da dívida -
 empréstimo BNDES – – 9.671 9.138
Centralizadora – – 9.289 5.295
Serviços de manutenção
 - O&M – – 2.401 2.235
Outras contas restritas 858 337 858 337
Trianon – – 79 1.809
Total 858 337 45.887 23.988

e visam garantir o pagamento dos serviços de dívida com o BN-
DES e dos principais prestadores de serviços necessários para 
operar e realizar a manutenção dos parques. O valor destinado 
a constituição das contas reserva do Serviço da Dívida e de 

-
ciamento de longo prazo (principal e encargos) e dos contratos 
de operação e manutenção mencionados no contrato de cessão 

todos os agentes do setor elétrico possuem a obrigação de ter 
no Banco Bradesco agência Trianon e nela transitam todas as 

Além de ser uma conta utilizada para os aportes de garantias 

-

arrecadação dos recursos decorrentes dos direitos cedidos pela 

2.2.6). Tais recursos são aplicados em Fundo de investimento 

gestão compete ao banco administrador de contas. O fundo 
-

de Depósito Interbancário.

2021

Terral
Car- Car-

Total
Distribuidoras diversas -
 Ambiente de contratação
 regulada 2.542 – 2.534 5.076

 Comercialização de Energia 963 3.771 59 4.793
Ressarcimento* – 3.004 – 3.004
Contrato bilaterais - Ambiente
 de contratação livre 586 – 687 1.273

 Renovável - Parte
 relacionada 17 – – 17
Total 4.108 6.775 3.280 14.163

Ressarcimento* – 6.906 – 6.906
Total – 6.906 – 6.906

4.108 13.681 3.280 21.069

2020

Terral
Car- Car-

Total
Distribuidoras diversas -
 Ambiente de contratação
 regulada 2.294 – 2.266 4.560

 Comercialização de Energia 3.514 1.731 3.611 8.856
Ressarcimento* – – – –
Contrato bilaterais - Ambiente
 de contratação livre 190 – 88 278

 Renovável - Parte
 relacionada – – – –
Total 5.998 1.731 5.965 13.694

Ressarcimento* – 9.304 – 9.304
Total – 9.304 – 9.304

5.998 11.035 5.965 22.998

(*) Referente a provisão de receita variável que será recebida 

de energia para distribuidoras diversas é de 45 dias da data 

liquidação duvidosa. Os contratos de venda de energia foram 

Controladora

2021 2020 2021 2020

Serviços de terceiros 15 10 1.847 1.631
Energia – – 962 4.226
Encargos setoriais – – 383 404
Seguros – – 877 388
Aluguel – – 126 76
Materiais – – 569 653
Outros fornecedores – – – 8

15 10 4.764 7.386

Controlada

-

mentos Moeda 2021 2020

nota 1.6)

Terral BNDES Real 72.726 79.057
Carcará I BNDES Real 58.659 64.394
Carcará II BNDES Real 72.564 78.869

203.949 222.320

Total circulante 21.006 23.029
Total não circulante 182.943 199.291

que são apropriados ao resultado conforme tempo total de 
contrato e são registrados em conta redutora no passivo da 

2021 2020

Nota 1.6)
222.320 245.506

Juros incorridos 18.501 15.579
Juros pagos (15.158) (17.020)
Amortização de principal (21.714) (21.745)

203.949 222.320

estabelece que o Índice de cobertura do serviço da dívida 

Terral

Car- Car- AB 

Total

Caixas e aplicações

anterior 20.395 10.592 15.462 646 47.095
(–) Conta reserva do
 serviço da dívida (3.205) (2.717) (3.216) – (9.138)
(–) Conta reserva O&M (745) (745) (745) – (2.235)

16.445 7.130 11.501 646 35.722

Lucro no período de 12

7.507 4.429 205 (231) 11.910
(+) Provisão de IR e CS 1.212 871 937 – 3.020
(–ou+) Resultado de
 itens não recorrentes – (79) (38) – (117)

5.896 5.520 6.213 189 17.818
(+) Depreciação e
 amortização 5.877 5.482 6.335 – 17.694

Terral

Car- Car- AB 

Total

20.492 16.223 13.652 (42) 50.325

(–) Despesas de IR e CS
 no período de 12 meses
 de diferimento (1.108) (732) (1.108) – (2.948)
(–) Distribuição de capital
 a qualquer título prevista
 para o ano seguinte ao
 Aref (*) (8.703) (8.506) (7.210) – (24.420)

10.681 6.985 5.334 (42) 22.954

12.886 10.857 12.949 – 36.692

(*) Este valor é composto pelos dividendos mínimos obrigató-

como limite o valor total estimado. (**) Não são contemplados 

São garantias do contrato do BNDES o 

-

dívida e 3 meses de operação e manutenção. 
A movimentação do passivo de arrendamento 

está assim demonstrada:

Passivo Circulante 185 – (114) – 78 149
Passivo Não Circulante 6.815 444 (469) (1.758) (78) 4.954

7.000 444 (583) (1.758) – 5.103

Passivo Circulante 149 – (224) – 316 241
Passivo Não Circulante 4.954 496 (517) 805 (316) 5.422

5.103 496 (741) 805 – 5.663

O contrato de comercialização 
de energia elétrica no ambiente regulado (CCEARS) prevê a 

-

diferenças entre a geração da usina e a energia contratada. 

Contrato) deverá ser paga em 12 parcelas mensais uniformes 
ao longo do ano contratual seguinte. Esse montante deverá 
ser valorado ao maior valor entre preço de venda atualizado ou 
média do PLD (Preço das Liquidações das Diferenças divulgado 

negativos de geração será pago em 12 parcelas mensais 

maior valor entre preço de venda atualizado ou média do PLD 
(preço das liquidações das diferenças divulgado pela CCEE) 

estão apresentados a seguir:
2021 2020

Terral 1.802 919
Carcará II 1.099 472

2.901 1.391

Terral 4.309 4.401
Carcará II 4.733 2.060

9.042 6.461
Total 11.943 7.852

2021 2020

- -

 máquinas e
 equipamentos de
 geração 425.312 301.012 425.312 317.824

425.312 301.012 425.312 317.824

Materiais
 sobressalentes 1.366 1.103 1.366 1.160
Veículos 95 3 162 3
Instalações 121 68 121 81
Moveis e utensílios 54 36 48 39
Equipamentos de
 informática 24 9 24 9
Máquinas e
 equipamentos 1.572 1.203 1.124 886
Terreno - Direito de uso 6.030 5.120 5.336 4.818
Veículo - Direito de uso 111 61 – –

9.373 7.604 8.181 6.996

434.685 308.607 433.493 324.820

garantidos por 30 turbinas de geração de energia.

em 2019

-

em 2020

-

em 2021

 de geração 334.635 – (16.811) 317.824 – (16.820) 301.004
334.635 – (16.811) 317.824 – (16.820) 301.004

Materiais sobressalentes 1.177 39 (56) 1.160 – (57) 1.103
Veículos 6 – (3) 3 (67) 67 3
Instalações 92 – (11) 81 – (13) 68
Moveis e utensílios 27 19 (7) 39 6 (9) 36
Equipamentos de informática 13 – (4) 9 4 (4) 9
Máquinas e equipamentos 689 291 (94) 886 448 (131) 1.203
Terreno - Direito de uso 6.869 (1.758) (293) 4.818 694 (392) 5.120
Veículo - Direito de uso 3 – (3) – 111 (50) 61

8.876 (1.409) (471) 6.996 1.196 (589) 7.603

343.511 (1.409) (17.282) 324.820 1.196 (17.409) 308.607

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 86F4-35BB-DF67-51AB.
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Voltalia Areia Branca II Participações S.A. CNPJ/MF Nº 18.394.146/0001-24

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 E 2020 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

 

-
cípio de Areia Branca.

2021 2020

Gastos desenvolvimento 6.882 4.946 6.882 5.227
Software 56 5 56 12

6.938 4.951 6.938 5.239
6.938 4.951 6.938 5.239

em 2019

-

em 2020

-

em 2021

Gastos desenvolvimento 5.501 (274) 5.227 (281) 4.946
Software 18 (6) 12 (7) 5

5.519 (280) 5.239 (288) 4.951

5.519 (280) 5.239 (288) 4.951

2021 2020 2021 2020

Controladas 2021 2020 2021 2020
Usina de Energia Eólica Terral SPE S.A. 36.716 36.716 131.928 144.175 84.700 90.905
Usina de Energia Eólica Carcará I SPE S.A. 35.593 35.593 125.202 125.692 71.825 75.692
Usina de Energia Eólica Carcará II SPE S.A. 36.918 36.918 134.029 138.451 83.766 88.345
Total 391.159 408.318 240.291 254.942

Controladas 2021
 

2021 2020 2021
 

Usina de Energia Eólica Terral SPE S.A. 47.228 53.270 28.417 23.817 7.507 5.138
Usina de Energia Eólica Carcará I SPE S.A. 53.377 50.000 22.862 20.335 4.429 4.438
Usina de Energia Eólica Carcará II SPE S.A. 50.263 50.106 21.642 21.011 205 1.628
Total 150.868 153.376 72.921 65.163 12.141 11.204

2021
Usina de Energia Eólica Terral SPE S.A. 53.270 7.507 (1.783) (11.766) 47.228
Usina de Energia Eólica Carcará I SPE S.A. 50.000 4.429 (1.052) – 53.377
Usina de Energia Eólica Carcará II SPE S.A. 50.106 205 (48) – 50.263
Total 153.376 12.141 (2.883) (11.766) 150.868

detidas pela Areia Branca I Participações S.A. As ações têm 

nº 
202 da referida lei. O saldo restante do lucro líquido ajustado deverá permanecer na conta de 
lucros acumulados até que a Assembleia Geral delibere sobre sua destinação. O estatuto da 

2021
Lucro líquido apurado no exercício 11.911

(596)
11.315

Dividendos mínimos obrigatórios 2.828
Lucros retidos a deliberar 8.487

Esta seção apresenta os variados riscos aos quais está 

A 

contempladas a seguir. Depreciação e amortização do imobilizado e intangível: A depre-
ciação e amortização do imobilizado e intangível levam em considerações as premissas com 

Cálculo da provisão 
ressarcimento no âmbito do contrato de fornecimento: -

estudos técnicos. 

3.1.1 Gestão de 

 
 

 
cenários adicionais na variável de risco considerada. A atividade da 

do grupo.  O risco de taxa de juros 

O risco de inadimplência impacta as receitas 

os Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado (“CCEAR”). Os contratos 

correspondentes ao exercício remanescente no balanço patrimonial até a data contratual do 

conforme apresentado abaixo:
Controladora

Menos 

ano anos anos anos Total

Fornecedores 15 – – – 15
Contas a pagar - Partes relacionadas I 1 – – – 1
Dividendos - Partes relacionadas II 2.828 – – – 2.828
Mútuos - Partes relacionadas 7.877 – – – 7.877

Fornecedores 10 – – – 10
Contas a pagar - Partes relacionadas I 1 – – – 1
Dividendos - Partes relacionadas II 2.798 – – – 2.798
Mútuos - Partes relacionadas 7.395 – – – 7.395

Menos 

ano anos anos anos Total

Fornecedores 4.764 – – – 4.764
21.006 20.326 60.980 101.637 203.949

Contas a pagar - Partes relacionadas I – 62 – – 62
Dividendos - Partes relacionadas II 2.828 – – – 2.828
Penalidades contratuais 2.901 9.042 – – 11.943
Passivos de Arrendamentos 241 304 705 4.413 5.663

Fornecedores 7.386 – – – 7.386
23.029 20.138 60.420 118.733 222.320

Contas a pagar - Partes relacionadas I – 61 – – 61
Dividendos - Partes relacionadas II 2.798 – – – 2.798
Penalidades contratuais 1.391 6.461 – – 7.852
Passivos de Arrendamentos 149 248 493 4.213 5.103

Esta seção inclui outras informações que 
devem ser divulgadas para cumprimento das exigências das normas contábeis e outros pronunciamentos. 
com as empresas do grupo Voltalia como segue. 

Controladora
2021 2020

dendos dendos dendos dendos

Voltalia Areia Branca I Participações S.A. – 9 – 1 – 2.828 – – 9 – 1 – 2.798 –
Usina de Energia Eólica Terral SPE S.A. 1.783 – – – 7.877 – (348) 1.219 – – – 7.395 – (220)
Usina de Energia Eólica Carcará I SPE S.A. 1.052 – 7.837 – – – 366 176 – 7.374 – – – 221
Usina de Energia Eólica Carcará II SPE S.A. 48 – – – – – – 388 – – – – – –

2.883 9 7.837 1 7.877 2.828 18 1.783 9 7.374 1 7.395 2.798 1
– – – – – – – – – – – – – –

Total 2.883 9 7.837 1 7.877 2.828 18 1.783 9 7.374 1 7.395 2.798 1

2021 2020

dendos
- de 

dendos
-

Voltalia Areia Branca I Participações S.A. 9 1 2.828 202 – – – – 9 1 2.798 – – –
Ventos de Vila Acre II SPE S.A. – – – – – – – – – – – – 639 –
Voltalia Energia COMERC Ltda. – – – – – 202 125 (129) – – – – 5.782 290
Voltalia Serviços do Brasil – 33 – – (435) – – – – 43 – (270) – –
Voltalia Energia do Brasil Ltda – 28 – – (1.800) – – – – 17 – (1.723) – 30

9 62 2.828 202 (2.235) 202 125 (129) 9 61 2.798 (1.993) 6.421 320
– – – – – – – – – – – – – –

Total 9 62 2.828 202 (2.235) 202 125 (129) 9 61 2.798 (1.993) 6.421 320

Os seguros contratados seguem a política da 

-

das torres eólicas.

Ramo

Terral
Carcará I
Carcará II

Riscos 
Operacionais

MARINE

188.572
179.029
184.392

Terral
Carcará I
Carcará II

Responsabilidade 
Civil

Seguros S.A.

1.071
1.071
1.071

Caixa e equivalentes de caixa incluem 

O ativo imobilizado está demonstrado ao 

quando concluídas e prontas para o uso pretendido. A depre-
ciação desses ativos inicia-se quando eles estão prontos para 
o uso pretendido na mesma base dos outros ativos imobilizados. 

custo menos o seu valor residual após sua vida útil seja inte-
gralmente baixado (exceto para terrenos e constru ções em 

balanço patrimonial e os efeitos de quaisquer mudanças nas 
estimativas são contabilizados prospectivamente. A deprecia-
ção dos ativos é calculada com base no método linear 

de um ativo é reduzido imediatamente para seu valor recuperá-
vel se o valor contábil do ativo for maior que seu valor recupe-
rável estimado. Um item do imobilizado é baixado após aliena-

venda ou baixa de um item do imobilizado são determinados 
pela diferença entre os valores recebidos na venda e o valor 

amortização acumulada e impairment
cida pelo método linear com base na vida útil estimada dos 
direitos. A vida útil estimada e o método de amortização são 

mudanças nas estimativas é contabilizado prospectivamente. 
Os softwares corporativos são capitalizados com base nos 
custos incorridos para aquisição e para fazer com que eles 

softwares -
dos. A depreciação dos ativos intangíveis é calculada com base 
no método linear durante a vida útil e o tempo de contrato de 
25 anos. Os 

medida em que são incorridos. O ativo intangível gerado interna-
mente resultante dos gastos com a fase de desenvolvimento 

-

completar o ativo intangível para que ele seja disponibilizado 

dade de mensurar com segurança os gastos atribuíveis ao 
ativo intangível durante seu desenvolvimento. O montante 

-

os ativos intangíveis gerados internamente são contabilizados 

eventual ajuste ao valor recuperável. 

-

-

6.4 Re-
impairment

mensurado pelo valor justo por meio do resultado é avaliado a 
-

ativo tem perda no seu valor recuperável se uma evidência 
objetiva indica que um evento de perda ocorreu após o reco-

o não pagamento ou atraso no pagamento por parte do deve-

-

sações ou indicações de que o devedor ou emissor entrará em 
processo de falência ou o desaparecimento de um mercado 
ativo para o título. Os valores 

-

indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indi-

valor contábil do ativo exceder o seu valor recuperável estima-

contábil líquido excedesse o valor recuperável. -

-

captados (líquidos dos custos da transação) e o valor de liqui-

6.6 Pro-
-

-

-

de uma provisão são esperados que sejam recuperados de um 
-

so for virtualmente certo e o valor puder ser mensurado de 

perda nas ações judiciais e processos administrativos junto a 
tribunais e órgãos governamentais que envolvam questões 

As receitas de 

 Contribuição para o pro-
 Con-

 

receita bruta na demonstração do resultado. Os créditos de-
correntes da não cumulatividade do PIS e da COFINS são 
apresentados dedutivamente das despesas e receitas opera-
cionais na demonstração do resultado. Os débitos decorrentes 

-
 O imposto de 

renda e a contribuição social são calculados de acordo com as 
bases legais tributárias vigentes na data de apresentação das 

-
-

pectivamente. O imposto de renda é computado sobre o lucro 

para a parcela do lucro que exceder R$ 240 no exercício de 12 
-

-
tência. O imposto de renda e a contribui-

-

-

temporárias dedutíveis possam ser utilizadas. A recuperação 

tributáveis futuros estarão disponíveis para permitir a recupe-
-

do pelo montante que se espera que seja recuperado. Impos-
tos diferidos ativos e passivos são mensurados pelas alíquotas 
aplicáveis no exercício no qual se espera que o passivo seja 

-

-

quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos 

não circulantes. A receita 
compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a 
receber pelo fornecimento de energia no curso normal das 

 o valor 
da receita pode ser mensurado com segurança; (ii) é provável 

(iii) 

a receita decorrente do fornecimento de energia elétrica con-

método da taxa de juros efetiva. -

-
rados a valor justo por meio do resultado. Os investimentos em 

-

-
rados subsequentemente pelo custo amortizado. Em 

-
-

-

substituição ou alteração é tratada como baixa do passivo 
-

demonstração do resultado. 
O direito de uso dos ativos e o passivo dos arrendamentos são 

do ativo de direito de uso dos ativos é calculada pelo método 

-
-

-

caixa das contraprestações assumidas descontadas pela taxa 
-

para as operações de arrendamento de terrenos e aluguel das 
-

-
Alterações 

no CPC 06 (R2), CPC 11, CPC 38, CPC 40 (R1) e CPC 48: 
Reforma da Taxa de Juros de Referência. As alterações aos 
Pronunciamentos CPC 38 e 48 fornecem exceções temporárias 

substituída com uma alternativa por uma taxa quase que livre 
de risco. As alterações incluem os seguintes expedientes 

-
-

quando um instrumento com taxa livre de risco é designado 

Alterações no CPC 
06 (R2): Benefícios Relacionados à Covid-19 Concedidos 
para Arrendatários em Contratos de Arrendamento que vão 
além de 30/06/2021. As alterações preveem concessão aos 
arrendatários na aplicação das orientações do CPC 06 (R2) 

-
lizar os benefícios relacionados como consequência direta da 

-
datário pode optar por não avaliar se um benefício relacionado 

deve contabilizar qualquer mudança no pagamento do arren-
damento resultante do benefício concedido no contrato de 
arrendamento relacionada ao Covid-19 da mesma forma que 
contabilizaria a mudança aplicando o CPC 06 (R2) se a mu-

-

estendeu o período da aplicação deste expediente prático para 

-
-
-

As seguin-
tes alterações de normas foram emitidas pelo IASB mas não 
estão em vigor para o exercício de 2021. A adoção antecipada 

o qual requer um modelo de mensuração atual onde as esti-
mativas são remensuradas em cada período de relatório. A 

nas taxas de desconto na demonstração do resultado ou dire-

que proíbe uma entidade de deduzir do custo do imobilizado 
os valores recebidos da venda de itens produzidos enquanto 
o ativo estiver sendo preparado para seu uso pretendido. Tais 

resultado do exercício. A data efetiva de aplicação dessa alte-

-
to inclui os custos incrementais de cumprimento desse contra-
to e uma alocação de outros custos que se relacionam direta-
mente ao cumprimento dele. A data efetiva de aplicação dessa 

substituir as referências da versão antiga da estrutura concei-
tual para a mais recente. A alteração ao IFRS 3 tem vigência 

-

-
nanceiros” - esclarece quais taxas devem ser incluídas no 

o exemplo de pagamentos do arrendador relacionados a me-

a aplicação da referida norma por uma subsidiária que adote 

 IAS 41 - “Ativos Biológicos” - remoção da exigência de excluir 

exigências de mensuração do valor justo no IAS 41 com as de 

expectativas da entidade ou eventos após a data do relatório 
-

venant). As alterações também esclarecem o que se refere 

1 e IFRS Practice Statement 2 - Divulgação de políticas con-
tábeis: em fevereiro de 2021 o IASB emitiu nova alteração ao 
IAS 1 sobre divulgação de políticas contábeis “materiais” ao 

-
-

também alterou a “IFRS Practice Statement 2 Making Materia-
lity Judgements” para fornecer orientação sobre como aplicar 

-

esclarece como as entidades devem distinguir as mudanças 

uma vez que mudanças nas estimativas contábeis são aplica-
das prospectivamente a transações futuras e outros eventos 

-
te aplicadas retrospectivamente a transações anteriores e 

-

ao IAS 12 - Tributos sobre o Lucro: a alteração emitida em maio 
-

origem a montantes iguais de diferenças temporárias tributáveis 
e dedutíveis. Isso normalmente se aplica a transações de ar-
rendamentos (ativos de direito de uso e passivos de arrenda-

ou contribuição de ativos entre um investidor e seu coligada ou 
joint venture: as alterações esclarecem o tratamento contábil 
para vendas ou contribuições de ativos entre um investidor e 

tratamento contábil irá depender se os ativos não monetários 
vendidos ou contribuídos para uma coligada constituem um 

normas ou interpretações que ainda não entraram em vigor 

 
Aos Administradores e Acionistas da Voltalia Areia Branca II 
Participações S.A. Areia Branca - RN. Examinamos 

-

assim como o resumo das principais políticas contábeis e as 
-

no Brasil. Nossa auditoria foi conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 

estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilida-

individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação 

-

de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 

-

é responsável pela elaboração e adequada apresentação 

de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários 

sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 

evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 

responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
Res-

Nossos objetivos são obter 
-

garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as even-
tuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 

dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 

nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 

que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles inter-

relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 

-

adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 

incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 

nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 

inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 

-

transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 

entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar 

opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis 

-

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 86F4-35BB-DF67-51AB.
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QUINTA-FEIRA, 26 DE MAIO DE 2022 Página 15Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 02 de maio de 2022, às 11h00, na sede social da Captalys Companhia de Crédito (“Companhia”), localizada na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 7º 
andar, Vila Olímpia, CEP 04552-040, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. CONVOCAÇÃO: Realizada mediante publicação de edital de convocação no Jornal “O Dia SP”, 
nas edições dos dias 21, 23 e 26 de abril de 2022, nas páginas 12, 8 e 18, respectivamente. Todos os documentos e informações relacionados à ordem do dia foram colocados à disposição 
dos acionistas na sede social da Companhia, nos termos e prazos previstos na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). 3. PRESENÇA: Presentes a esta Assembleia, 
acionistas titulares de: (i) 16.648.865 (dezesseis milhões, seiscentas e quarenta e oito mil, oitocentas e sessenta e cinco) ações ordinárias; (ii) 7.068.972 (sete milhões, sessenta e oito 
mil, novecentas e setenta e duas) ações preferenciais Classe A; e (iii) 365 (trezentas e sessenta e cinco) ações preferenciais Classe B; totalizando a presença de 70,61% (setenta porcento 
e sessenta e um décimos por cento) do capital social votante e aproximadamente 55,92% (cinquenta e cinco e noventa e dois centésimos por cento) do capital social total da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas (“Acionistas Presentes”). 4. MESA: Nos termos do Artigo 14, Parágrafo 3º, a maioria dos Acionistas Presentes 
indicou, como Presidente da Assembleia, o acionista Alexandre Lins Morato, o qual escolheu Miguel Ramos para secretariar os trabalhos. 5. INSTALAÇÃO: Verifi cado o quórum legal 
de instalação, foi declarada instalada a Assembleia Geral Extraordinária. 6. ORDEM DO DIA: Apreciar e deliberar sobre (i) recebimento da renúncia de um membro do Conselho de 
Administração da Companhia; (ii) e eleição de 1 (um) conselheiro independente para o Conselho de Administração da Companhia composto por 5 (cinco) membros, para um mandato 
unifi cado de 02 (dois) anos, até a posse dos membros do Conselho de Administração que serão eleitos ou reeleitos na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023; (iii) rerratifi cação da ata da assembleia geral extraordinária da Companhia realizada em 06 de janeiro de 2022, em razão de não ter constado 
no documento levado a registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo o Anexo I à ata, representado pelo Estatuto Social consolidado aprovado no item 7.(ii) das “Deliberações” 
de tal assembleia geral extraordinária (“AGE 06.01.2022”); e (iv) autorização para que a administração da Companhia adote todas as providências e medidas necessárias à 
implementação das matérias que sejam aprovadas em Assembleia. 7. DELIBERAÇÕES: Após o exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os Acionistas Presentes 
deliberam: (i) por unanimidade de votos e sem qualquer ressalva, tomar conhecimento e aceitar a renúncia de Marcello Rodrigues Leone como membro do Conselho de Administração 
nos termos da carta apresentada à Companhia datada de 11 de fevereiro de 2022; (ii)  em vista da renúncia do Conselheiro Marcello Rodrigues Leone, aprovar, por maioria, registrado 
o voto contrário da acionista SWC Special Opportunities Brazil LLC, a eleição de (um) novo membro para o Conselho de Administração da Companhia, composto por um total de  5 (cinco) 
membros, JORGE LUIZ VIEGAS RAMALHO, brasileiro, divorciado, administrador, titular da Cédula de Identidade (RG) nº 59.897.447-7, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob o nº 004.281.877-06, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4285, 7º 
andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Jorge Luiz Viegas Ramalho”), como membro independente do Conselho de Administração da Companhia, 
para um mandato unifi cado até a posse dos membros do Conselho de Administração que serão eleitos ou reeleitos na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023. Fica consignado que (a) após a análise de seu currículo e histórico profi ssional, restou verifi cado o enquadramento aos critérios de independência 
estabelecidos no Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão; e (b) com base nas informações recebidas pela administração da Companhia, nos termos da legislação 
aplicável, foi informado aos acionistas que o conselheiro ora eleito está em condições de fi rmar as declarações de desimpedimento mencionados no artigo 147 da Lei das S.A. O novo 
conselheiro independente será empossado no cargo mediante assinatura do Termo de Posse lavrado em livro próprio, declarando, sob as penas da lei, que não está incurso em nenhum 
dos crimes que vedam a exploração da atividade empresarial, nos moldes do artigo 147, §1º, da Lei das S.A., nem impedido de exercer a administração da Companhia por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou condenado por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou condenado por crime contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, ou contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. Após a assinatura do Termo de Posse e da investidura de Jorge Luiz Viegas Ramalho como conselheiro 
independente, o Conselho de Administração da Companhia passará a ser composto pelos seguintes 5 (cinco) membros, para um mandato até a posse dos membros do Conselho de 
Administração que serão eleitos ou reeleitos na Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023: LUIS CLAUDIO GARCIA DE 
SOUZA, brasileiro, viúvo, engenheiro, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 17.470.433, inscrito no CPF/ME sob o nº 316.230.187-49, residente e domiciliado na Capital do Estado 
de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4285, 7º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como presidente do Conselho de 
Administração; MARGOT ALYSE GREENMAN, norte-americana, separada, administradora, portadora da Cédula de Identidade de Estrangeiro (RNE) V555182-0, expedida pela CGPI/
DIREX/DPF, inscrita no CPF/ME sob o nº 233.086.818-97, residente e domiciliada na Capital do Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4285, 7º andar, 
Itaim Bibi, CEP 04538-133, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como membro do Conselho de Administração; LARISSA YASTREBOV POMERANTZEFF, brasileira, casada, 
economista, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 29.935.427-1 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 281.150.168-10, residente e domiciliada na Capital do Estado de São Paulo, 
com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4285, 7º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como membro do Conselho de Administração; 
GRACE CURY DE ALMEIDA GONÇALVES TOURINHO, brasileira, casada, economista, portadora de Cédula de Identidade (RG) nº 2.487.626-72 SSP/BA, inscrita no CPF/ME sob o nº 
387.797.575-53, residente e domiciliada na Capital do Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4285, 7º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, como membro independente do Conselho de Administração; e JORGE LUIZ VIEGAS RAMALHO, brasileiro, divorciado, administrador, titular da cédula de 
identidade (RG) nº 59.897.447-7, inscrito no CPF/ME sob o nº 004.281.877-06, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 4285, 7º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como membro independente do Conselho de Administração. (iii) por unanimidade de 
votos, registrada a manifestação de voto por escrito apresentada pela acionista SWC Special Opportunities Brazil LLC, aprovar a rerratifi cação da ata da AGE 06.01.2022, registrada na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 89.331/22-9, em sessão de 15 de fevereiro de 2022, tendo em vista que, por um lapso, na versão levada a registro, o estatuto social 
consolidado aprovado pela unanimidade dos acionistas presentes não constou como o Anexo I da ata da AGE 06.01.2022. O estatuto social consolidado refl etindo as alterações 
realizadas na referida AGE 06.01.2022 consta como Anexo I à presente Ata. (iv) por unanimidade de votos, autorizar os administradores da Companhia a praticarem todos os atos 
necessários para a implementação das deliberações aqui previstas. Foi apresentada manifestação de voto por escrito pela acionista SWC Special Opportunities Brazil LLC, que foi 
devidamente recebida, numerada e autenticada pela Mesa desta Assembleia e fi cará arquivada na sede da Companhia. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, suspenderam-
se os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. 8. ASSINATURAS: Mesa: Alexandre Lins Morato; Miguel Ramos, 
Secretário. Acionistas Presentes: SWC Special Opportunities Brazil LLC (representada por procuração por Larissa Weyll de Moraes Moerbeck), Margot Alyse Greenman (representada por 
procuração por Alexandre Lins Morato), Alexandre Lins Morato e Larissa Yastrebov Pomerantzeff (representada por procuração por Alexandre Lins Morato. São Paulo/SP, 02 de maio de 
2022. Mesa: Alexandre Lins Morato - Presidente; Miguel Ramos - Secretário. JUCESP nº 240.308/22-0 em 11.05.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL DA CAPTALYS COMPANHIA DE CRÉDITO - (aprovado na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 06 de janeiro de 2022) - Com-
panhia de Capital Autorizado - CNPJ/ME n° 23.361.030/0001-29 - NIRE 35.300.534.590. Capítulo I - Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Prazo de Duração: Artigo 
1º. A Captalys Companhia de Crédito (“Companhia”) é uma sociedade anônima de capital autorizado, regida pelo presente estatuto social (“Estatuto Social”) e pelas disposições le-
gais e regulamentares aplicáveis. Parágrafo 1º. Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) denominado “Novo Mer-
cado” (“Novo Mercado”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros do Conselho Fiscal, se e quando instalado, às dis-
posições do Regulamento do Novo Mercado (“Regulamento do Novo Mercado”). Parágrafo 2º. A Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e 
membros do Conselho Fiscal, quando instalado, deverão observar os prazos, as obrigações e os procedimentos previstos no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à Ne-
gociação de Valores Mobiliários da B3, no Manual do Emissor da B3 e no Regulamento do Novo Mercado. Artigo 2 º. A Companhia tem sede e foro na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 4285, 7º andar, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04538-133, e poderá, por deliberação do Conselho de Administração, abrir, transferir e/ou encerrar fi liais, 
agências, escritórios e estabelecimentos, em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3 º. A Companhia tem por objeto social (i) a participação em outras socieda-
des, comerciais ou civis, como sócia, quotista ou acionista; (ii) desenvolvimento e comercialização de produtos e serviços dos mais diversos tipos relacionados a ativos fi nanceiros, inclu-
sive ativos de crédito e direitos creditórios de todas as naturezas; (iii) desenvolvimento e licenciamento de sistemas ou programas (software), inclusive de computador, que permitam ou 
não a realização de customizações ou adaptações a necessidades específi cas; (iv) desenvolvimento, acompanhamento, gerenciamento e fi scalização de projetos de tecnologia e infor-
mática; (v) consultoria para integração de sistemas e soluções de informática; (vi) disponibilização de infraestrutura para os serviços de tratamento de dados, hospedagem na internet 
e outras atividades relacionadas; (vii) tratamento de dados a partir de dados fornecidos por parceiros e clientes; (viii) prestação de serviços de assessoria e consultoria empresarial de 
natureza fi nanceira, assim como prestação de serviços de intermediação para a obtenção de empréstimos; (ix) administração, negociação e gestão de ativos fi nanceiros; (x) administra-
ção de ativos e de valores mobiliários próprios; (xi) intermediação, assessoria, consultoria e orientação de negócios ou serviços em geral; (xii) atividades de cobranças. Parágrafo úni-
co. A Companhia poderá desenvolver diretamente outras atividades afi ns ou complementares ao objeto expresso no Artigo 3º acima. Artigo 4º. O exercício das atividades relaciona-
das ao objeto social da Companhia deverá considerar os interesses de curto e longo prazo da Companhia e de seus acionistas; e os efeitos econômicos, sociais, ambientais, e jurídicos 
de curto e longo prazo das operações da Companhia em relação aos empregados ativos, fornecedores, consumidores e demais credores da Companhia e de suas subsidiárias, como tam-
bém em relação à comunidade em que ela atua local e globalmente. Artigo 5º. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II Capital Social e Ações. Artigo 6º. 
O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$102.713.503,75 (cento e dois milhões, setecentos e treze mil e quinhentos e três reais e setenta e cinco cen-
tavos), dividido em 42.411.918 (quarenta e duas milhões, quatrocentas e onze mil e novecentas e dezoito) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. Parágrafo 
1º. Cada ação confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias Gerais de acionistas da Companhia. A propriedade das ações será comprovada pelo registro existente na 
conta do acionista junto à instituição depositária. Parágrafo 2º. As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Artigo 7º. Mediante deliberação do Conselho de Administração 
da Companhia, o capital social poderá ser aumentado, independentemente de reforma estatutária e deliberação da Assembleia Geral, até o limite de R$2.000.000.000,00 (dois bilhões 
de reais), com a emissão de novas ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. Parágrafo 1º. Compete ao Conselho de Administração fi xar as condições da 
emissão, subscrição, forma e prazo de integralização, preço por ação, forma de colocação (pública ou privada) e sua distribuição no país e/ou no exterior. Parágrafo 2º. A critério do 
Conselho de Administração, poderá ser realizada emissão, sem direito de preferência ou com redução do prazo de que trata o Artigo 171, Parágrafo 4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bol-
sa de valores ou por subscrição pública, ou ainda mediante permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos na legislação e na regulamentação 
aplicáveis, dentro do limite do capital autorizado. Parágrafo 3º. O Conselho de Administração poderá, ainda, dentro do limite do capital autorizado, (i) com base em plano aprovado, 
outorgar opção de compra de ações aos administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedades sob seu controle; e (ii) aprovar aumento 
do capital social mediante a capitalização de lucros ou reservas, com ou sem a emissão de novas ações. Artigo 8º. As ações de emissão da Companhia são escriturais, mantidas em 
contas de depósito em nome de seus titulares, perante instituição fi nanceira autorizada pela CVM. Parágrafo único. Observados os limites máximos fi xados pela CVM, o custo do ser-
viço de transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição depositária, conforme defi nido em contrato de escrituração de 
ações. Artigo 9º. Fica vedada a emissão de ações preferenciais e partes benefi ciárias pela Companhia. Artigo 10. Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia pode-
rá adquirir ações de sua própria emissão para fi ns de cancelamento ou manutenção em tesouraria e determinar sua revenda ou recolocação no mercado, observadas as normas legais 
e demais disposições aplicáveis, inclusive aquelas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 11. Observado o disposto neste Estatuto Social e na Lei das Sociedades por 
Ações, os acionistas terão direito de preferência para, na proporção de sua respectiva participação acionária, subscrever ações, bônus de subscrição e outros valores mobiliários conver-
síveis em ações de emissão da Companhia. Artigo 12. Os acionistas que deixarem de realizar as integralizações nas condições fi xadas fi carão de pleno direito constituídos em mora e 
sujeitos ao pagamento de juros de 1% (um por cento) ao mês, correção monetária, segundo índice a ser defi nido pelo Conselho de Administração, e multa de 10% (dez por cento), cal-
culados sobre os valores em atraso, sem prejuízo das demais providências legais cabíveis. Capítulo III - Assembleia Geral de Acionistas: Artigo 13. A Assembleia Geral reunir-
-se-á (i) ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes à data de encerramento de cada exercício social, para deliberação das matérias previstas em lei; e 
(ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem ou quando as disposições deste Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem deliberação dos acionis-
tas. Artigo 14. Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações, as Assembleias Gerais de acionistas serão convocadas pelo Conselho de Administração, por meio do 
seu Presidente ou por 2 (dois) membros do Conselho de Administração em conjunto, observada a antecedência aplicável, prevista na Lei das Sociedades por Ações, caso se trate de pri-
meira ou segunda convocação. Independentemente de qualquer formalidade prevista neste Estatuto Social e na Lei das Sociedades por Ações, será considerada regularmente instalada 
qualquer Assembleia Geral a que comparecer a totalidade dos acionistas. Parágrafo 1º. Ressalvadas as exceções previstas em lei, as Assembleias Gerais somente se instalarão e vali-
damente deliberarão em primeira convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do total das ações com direito a voto representativas do ca-
pital social e, em segunda convocação, com qualquer número, sendo que para as deliberações não se computarão os votos em branco. Parágrafo 2º. Os acionistas poderão ser repre-
sentados em Assembleias Gerais da Companhia por procurador constituído na forma do Artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 3º. As Assembleias Gerais serão presi-
didas pelo Presidente do Conselho de Administração ou por pessoa que seja por ele indicada, competindo-lhe, na qualidade de presidente da mesa, escolher o secretário, dentre os pre-
sentes. Na ausência do Presidente do Conselho de Administração ou da pessoa que seja por ele indicada, a Assembleia Geral será presidida por pessoa indicada pela maioria de votos 
dos acionistas presentes. Parágrafo 4º. O acionista não poderá votar nas deliberações relativas a laudo de avaliação dos bens com que concorrer para o capital social nem em quais-
quer outras que puderem benefi ciá-lo de modo particular ou em que tiver interesse confl itante com o da Companhia. Parágrafo 5º. Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral 
será lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, na forma da legislação e regulamentação aplicáveis. Da ata extrair-se-ão certidões ou 
cópias autênticas para os fi ns legais. Artigo 15. Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei e na regulamentação aplicáveis, compete privativamente à Assembleia Geral: (i) ele-
ger e destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, se aplicável; (ii) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votas as demonstrações fi nan-
ceiras; (iii) aprovar a correção da expressão monetária do capital social, nos termos do Artigo 167 da Lei das Sociedades por Ações; (iv) alterar este Estatuto Social; (v) fi xar a remunera-
ção global anual dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se e quando instalado; (vi) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela admi-
nistração, sobre a destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; (vii) aprovar o aumento ou redução de capital social da Companhia, exceto no caso de aumento de ca-
pital dentro do capital autorizado previsto neste Estatuto Social; (viii) aprovar a avaliação de bens em aumento do capital social da Companhia; (ix) deliberar sobre operações de fusão, 
incorporação, cisão (total ou parcial), contribuição de ativos, transformação, ou qualquer outra forma de reorganização societária em que a Companhia seja parte, bem como sobre sua 
dissolução ou liquidação; (x) deliberar sobre falência ou requerer recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia, ressalvado o disposto no parágrafo único do Artigo 122 da Lei das 
Sociedades por Ações; (xi) eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, bem com a cessação do estado de liquidação da Companhia; (xii) apro-
var a saída do Novo Mercado; (xiii) dispensar a realização de oferta pública de aquisição de ações (“OPA”), como requisito para a saída da Companhia do Novo Mercado; (xiv) aprovar 
o fechamento de capital e cancelamento do registro de companhia aberta perante a CVM; (xv) aprovar investimento fora do objeto social da Companhia; (xvi) aprovar planos de remu-
neração baseados em ações para outorga de opção de compra de ações, ações restritas, ou qualquer outra forma de remuneração baseada em ações, aos administradores, empregados 
ou colaboradores da Companhia e a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia, assim como aos administradores e empregados das Investidas; e (xvii) deliberar sobre qual-
quer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração. Parágrafo 1º. Ressalvadas as exceções previstas em lei e no acordo de acionistas arquivado na sede social da 
Companhia, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos dos presentes, não se computando os votos em branco, observado que o acionista não poderá vo-
tar nas deliberações relativas à aprovação de suas contas como administrador. Parágrafo 2º. A deliberação a que se refere o item (xii) deste Artigo deverá ser instalada em primeira 
convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total das ações em circulação, não se computando os votos em branco. Caso referido quó-
rum não seja atingido, a Assembleia Geral poderá ser instalada em segunda convocação com a presença de qualquer número de acionistas titulares de ações em circulação. A delibera-
ção sobre a dispensa de realização da OPA deve ocorrer pela maioria dos votos dos acionistas titulares de ações em circulação presentes na Assembleia Geral, conforme disposto no Re-
gulamento do Novo Mercado. Parágrafo 3º. Sem prejuízo do disposto acima, o presidente da mesa da Assembleia Geral deverá observar e fazer cumprir as disposições de acordos de 
acionistas eventualmente arquivados na sede da Companhia, não sendo permitido o cômputo de votos proferidos em contrariedade com o conteúdo de tais acordos de acionistas, nos 
termos do Artigo 118, Parágrafo 8º, da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo IV - Dos Órgãos da Administração: Seção I - Das Disposições Comuns: Artigo 16. A adminis-
tração da Companhia será exercida pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social. Parágrafo 1º. A posse dos membros do Conselho de Ad-
ministração e da Diretoria dar-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador ou conselheiro empossado e contemplando a sua sujeição à cláusula compromissó-
ria de que trata o Artigo 35 deste Estatuto Social, sendo dispensada qualquer garantia de gestão, e estará condicionada às declarações previstas na Lei das Sociedades por Ações e ao 
atendimento dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis. Parágrafo 2º. A assinatura do termo de posse deverá ser realizada nos 30 (trinta) dias subsequentes à eleição, sob pena 
da nomeação tornar-se sem efeito, salvo justifi cação aceita pelo respectivo órgão da administração para o qual o administrador tiver sido eleito. Parágrafo 3º. Os membros do Conse-
lho de Administração e da Diretoria deverão formalizar sua adesão às políticas internas em vigor da Companhia na data de posse. Parágrafo 4º. Os administradores permanecerão em 
seus cargos até a posse de seus substitutos e novos titulares, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. Parágra-
fo 5º. Observado o disposto na Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante, a Companhia deverá divulgar a renúncia ou a destituição dos seus administradores até o dia útil se-
guinte em que a Companhia for comunicada da referida renúncia ou em que for aprovada referida destituição. Parágrafo 6º. A Assembleia Geral fi xará a remuneração global anual 
para distribuição entre os administradores e caberá ao Conselho de Administração efetuar a distribuição da remuneração individualmente. Parágrafo 7º. Só será dispensada a convo-
cação prévia de reunião de qualquer órgão da administração como condição de sua validade se presentes todos os seus membros. São considerados presentes os administradores que 
manifestarem seu voto por meio da delegação feita em favor de outro membro do respectivo órgão, por voto escrito antecipado ou por voto escrito transmitido por e-mail ou por qual-
quer outro meio legítimo de comunicação que possa ser comprovada a sua autoria e origem, neste caso, até o encerramento da respectiva reunião. Artigo 17. No desempenho de suas 
funções, os administradores da Companhia deverão considerar o melhor interesse da Companhia, incluindo os interesses, as expectativas, e os efeitos de curto e longo prazo de seus 
atos sobre os seguintes atores relacionados à Companhia e a suas subsidiárias: (i) os acionistas; (ii) os empregados ativos; (iii) os fornecedores, consumidores e demais credores; e (iv) a 
comunicado e o meio ambiente local e global. Seção II - Do Conselho de Administração: Artigo 18. O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no 
máximo, 11 (onze) membros, acionistas ou não, residentes no Brasil ou no exterior, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral de acionistas, com mandato unifi cado de 2 (dois) 
anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) conselheiros ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser 
conselheiros independentes, com base nos critérios e requisitos estabelecidos pelo Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização como conselheiro independente ser ex-
pressamente indicada na ata da Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerado(s) como independente(s) o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante as faculdades previstas no 
Artigo 141, Parágrafos 4° e 5°, da Lei das Sociedades por Ações, na hipótese de haver acionista controlador. Parágrafo 2º. Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido 
no parágrafo anterior, resultar número fracionário de conselheiros independentes, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. Parágrafo 3º. Den-
tre os membros eleitos para o Conselho de Administração, os acionistas designarão, em Assembleia Geral, o Presidente do Conselho de Administração. Caso os acionistas não tenham 
designado, em Assembleia Geral, o Presidente do Conselho de Administração, caberá ao Conselho de Administração nomear o seu Presidente na primeira reunião que se realizar após a 
Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo 4º. Cada membro do Conselho de Administração terá direito a 1 (um) voto nas deliberações do órgão. Parágrafo 5º. Os cargos de Presi-
dente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. Parágrafo 6º. Em caso de vacân-
cia de cargo, impedimento ou ausência permanente de qualquer membro do Conselho de Administração, os membros do Conselho de Administração remanescentes deverão nomear 
substituto, que servirá até a primeira Assembleia Geral de acionistas a ser realizada após a vacância, o impedimento ou a ausência permanente do cargo. Caso a vacância de cargo, im-
pedimento ou ausência permanente seja relativa a membro independente do Conselho Administração, seu substituto deverá, da mesma forma, cumprir com os requisitos de indepen-
dência previstos no Regulamento do Novo Mercado. Artigo 19. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, com periodicidade trimestral e, extraordinariamente, sempre 
que for necessário. O Presidente do Conselho de Administração presidirá as reuniões do Conselho de Administração e deverá nomear um dos presentes (o qual não precisa ser membro 
do Conselho de Administração) para atuar na qualidade de secretário. Em caso de ausência do Presidente do Conselho de Administração, a maioria dos membros do Conselho de Admi-
nistração presentes decidirá quem presidirá a reunião, cabendo ao substituto indicar entre os presentes aquele que atuará como secretário da reunião. Parágrafo 1º. As reuniões do 
Conselho de Administração poderão ser convocadas por qualquer membro do Conselho de Administração. Tal convocação deverá (i) ser enviada por meio de notifi cação pessoal, via cor-
reio com aviso de recebimento ou via correio eletrônico, com, pelo menos, 5 (cinco) dias úteis de antecedência da data da reunião e, caso a reunião não seja realizada, nova notifi cação 
de segunda convocação será enviada com, pelo menos, 3 (três) dias de antecedência da nova data da reunião; (ii) indicar a ordem do dia; e (iii) estar acompanhada dos materiais perti-
nentes aos assuntos objeto da ordem do dia. As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas na sede da Companhia ou em outro local previamente acordado entre os mem-
bros do Conselho de Administração. Parágrafo 2º. Não obstante as formalidades previstas no Parágrafo 1º. acima, as reuniões do Conselho de Administração, sejam ordinárias ou ex-
traordinárias, serão consideradas devidamente instaladas e regulares (i) em primeira convocação, quando a totalidade de seus membros estiver presente; e (ii) em segunda convocação, 
com qualquer número de Conselheiros presentes, nos termos do Artigo 16, Parágrafo 7º, deste Estatuto Social e reputar-se-ão válidas as deliberações tomadas pela maioria dos votos 
dos presentes, ressalvadas as hipóteses previstas em acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia. Parágrafo 3º. Os membros do Conselho de Administração poderão 
participar das reuniões do Conselho de Administração por meio de teleconferência ou videoconferência. Uma cópia devidamente assinada do voto proferido pelo membro do Conselho 
de Administração que assim participar de reunião do Conselho de Administração deverá ser enviada via carta registrada com aviso de recebimento ou e-mail com recibo de entrega ao 
Presidente do Conselho de Administração, na data da reunião para o devido registro do voto e arquivamento na Companhia de maneira que todos os participantes possam ser identifi -

cados. Em qualquer caso, as deliberações tomadas nas reuniões do Conselho de Administração deverão ser registradas em atas assinadas pelos presentes, observado que, em caso de 
participação remota, o membro do Conselho de Administração que tiver participado remotamente deverá outorgar procuração para o Presidente do Conselho de Administração ou ao 
presidente da reunião, conforme o caso, o qual assinará a ata em nome do referido membro do Conselho de Administração. Parágrafo 4º. Sem prejuízo do disposto no Parágrafo 6º 
abaixo, no caso de impedimento temporário ou ausência (i) do Presidente do Conselho de Administração, este será substituído por outro membro do Conselho de Administração indica-
do pelo Presidente ou, caso o Presidente não proceda à referida indicação, eleito por maioria dos votos dos membros presentes; ou (ii) de qualquer outro membro do Conselho de Ad-
ministração, o membro do Conselho de Administração temporariamente impedido ou ausente poderá indicar seu substituto dentre os demais membros do Conselho de Administração 
para representá-lo na reunião à qual não puder estar presente, mediante comunicação por escrito ao Presidente do Conselho de Administração, com prova de recebimento. Tais autori-
zações devem ser arquivadas no livro próprio em que forem lavradas as atas das reuniões do Conselho de Administração, nos termos do Parágrafo 8º abaixo. Parágrafo 5º. Exclusiva-
mente no caso previsto no Parágrafo 4º acima, o membro do Conselho de Administração que estiver substituindo o membro temporariamente impedido ou ausente votará por si e pelo 
membro do Conselho de Administração que estiver substituído. Parágrafo 6º. Os membros do Conselho de Administração que indicarem representantes, nos termos do Parágrafo 4º 
acima, serão considerados, para todos os efeitos, presentes à respectiva reunião. Parágrafo 7º. Os membros do Conselho de Administração poderão consentir em dispensar a reunião 
e decidir por escrito as matérias que dela seriam objeto, contanto que todos os membros do Conselho de Administração celebrem o documento por escrito. Parágrafo 8º. Das reuniões 
serão lavradas atas em livro próprio, assinadas por todos os membros presentes, observado o disposto no Parágrafo 7º acima, devendo serem arquivadas no Registro do Comércio aque-
las que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. Parágrafo 9º. Os Diretores deverão fornecer ao Conselho de Administração toda e qualquer informação 
requisitada em relação à Companhia e suas controladas e coligadas e, caso solicitados, deverão comparecer às reuniões do Conselho de Administração a fi m de prestar esclarecimen-
tos. Parágrafo 10. É vedada a deliberação pelo Conselho de Administração de assunto que não tenha sido incluído na notifi cação de convocação, ressalvado o caso em que todos os 
membros do Conselho de Administração compareçam à reunião e concordem em deliberá-la. Artigo 20. Ressalvadas as hipóteses especiais previstas na Lei das Sociedades por Ações, 
as deliberações do Conselho de Administração serão tomadas mediante voto afi rmativo da maioria dos presentes à respectiva reunião, não se computando os votos em branco. Artigo 
21. O Conselho de Administração da Companhia poderá ter comitês de assessoramento, permanentes ou não, para auxílio, assessoramento e suporte. A instalação de tais comitês, a 
eleição de seus membros e a defi nição das regras referentes à sua competência e ao seu funcionamento serão defi nidas pelo Conselho de Administração. Artigo 22. Compete ao Con-
selho de Administração, além das demais atribuições estabelecidas na legislação aplicável ou neste Estatuto Social: (i) estabelecer a orientação geral e o direcionamento estratégico dos 
negócios da Companhia e de suas sociedades controladas, aprovando diretrizes, políticas empresariais e objetivos básicos; (ii) eleger e destituir os membros da Diretoria e fi xar-lhes as 
atribuições, bem como fi xar as atribuições específi cas dos Diretores sem designação específi ca, observadas as demais disposições deste Estatuto Social; (iii) fi scalizar, supervisionar, acon-
selhar e apoiar a Diretoria no cumprimento do objeto social da Companhia; (iv) convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente, ou nos casos previstos em lei ou neste Estatu-
to Social; (v) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; (vi) deliberar sobre a participação dos administradores nos lucros da Companhia auferidos no res-
pectivo exercício social, observado que a deliberação acerca do eventual montante a ser distribuído aos administradores da Companhia deverá observar a remuneração global a ser fi -
xada nos termos do item (v) do Artigo 15; (vii) autorizar a emissão pública ou privada de debêntures não conversíveis, notas promissórias e outros títulos e valores mobiliários não con-
versíveis em ações; (viii) nomear e destituir o auditor independente da Companhia e/ou de suas controladas; (ix) declarar e distribuir dividendos, observado o disposto em lei; (x) auto-
rizar a emissão de ações e/ou títulos conversíveis ou permutáveis em ações da Companhia, nos limites autorizados no Artigo 7º deste Estatuto Social, fi xando as condições de emissão, 
incluindo o preço e prazo de integralização, podendo, ainda, excluir (ou reduzir o prazo para exercício) o direito de preferência nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntu-
res conversíveis, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de controle, nos termos da legislação vigente; (xi) au-
torizar a aquisição de ações e/ou valores mobiliários de emissão da Companhia para permanência em tesouraria ou cancelamento, ou posterior alienação, exceto nos casos expressa-
mente previstos na regulamentação vigente; (xii) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer OPA que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por 
meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da OPA, e que deverá abordar, no mínimo (i) a conveniência e oportunidade da OPA 
quanto ao interesse do conjunto dos acionistas e em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; (ii) os planos estratégicos di-
vulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iii) as alternativas à aceitação da OPA disponíveis no mercado; (iv) outros pontos que o Conselho de Administração considerar perti-
nentes, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis; (xiii) manifestar-se sobre qualquer mudança substancial na estratégia da Companhia; (xiv) autorizar a concessão de 
todas e quaisquer garantias, inclusive garantias reais e fi dejussórias, em favor de terceiros, observada a vedação legal a práticas de atos de liberalidade, exceto sociedades controladas 
pela Companhia; (xv) cumprir as demais atribuições que lhe são fi xadas em lei e neste Estatuto Social; (xvi) fi xar a remuneração individual dos administradores, observado o limite glo-
bal fi xado pela Assembleia Geral de acionistas, nos termos do Artigo 15, item (v), deste Estatuto Social; (xvii) alterar o contrato social ou estatuto social (conforme o caso) de qualquer 
das Investidas (conforme defi nição no Parágrafo 5º deste Artigo 22), excetuadas as alterações realizadas para atividades no Curso Normal dos Negócios (conforme defi nição no Pará-
grafo 5º deste Artigo 22), bem como para a eleição de substituição de membros da sua administração; (xviii) autorizar a emissão de ações, quotas e/ou títulos conversíveis ou permutá-
veis em ações de qualquer das Investidas; (xix) alteração da política de distribuição de lucros da Companhia; (xx) resgate, amortização, reembolso, desdobramento, grupamento, cance-
lamento e/ou recompra de quaisquer ações de emissão da Companhia e/ou de suas Investidas, exceto referente a ações em conexão com o programa de remuneração baseado em ações 
da Companhia; (xxi) fusão, incorporação, dissolução, incorporação de ações, cisão (total ou parcial), contribuição em ativos, transformação ou qualquer forma de reorganização societá-
ria envolvendo Investidas, exceto quando envolverem exclusivamente sociedades cujo capital social seja 100% (cem por cento) detido pela Companhia; (xxii) deliberar sobre falência ou 
requerer recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia na hipótese prevista no parágrafo único do Artigo 122 da Lei das Sociedades por Ações; e (xxiii) deliberar sobre falência ou 
requerer recuperação judicial ou extrajudicial de qualquer das Investidas. Parágrafo 2º. Ao Conselho de Administração caberá ainda acompanhar e fi scalizar a gestão da Diretoria da 
Companhia. Parágrafo 3º. Ressalvadas as transações entre partes relacionadas de valor inferior a 10% (dez por cento) da receita bruta da Companhia nos últimos 12 (doze) meses e 
as transações entre partes relacionadas em conexão com o programa de remuneração de ações da Companhia, todas e quaisquer operações celebradas entre a Companhia e qualquer 
de suas partes relacionadas deverão ser aprovadas em sede de reunião do Conselho de Administração. Parágrafo 4º. Para fi ns do disposto no Artigo 22, Parágrafo 2º, deste Estatuto 
Social prevalecerá a competência da Assembleia Geral em caso de confl ito entre as matérias a serem submetidas à deliberação da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. 
Parágrafo 5º. O exercício do direito de voto pelos membros do Conselho de Administração nas matérias previstas neste Artigo 22 e em quaisquer outras de sua competência, em es-
pecial, nas deliberações a respeito do exercício do direito de voto pela Companhia no âmbito de suas controladas e coligadas, deverá observar as disposições previstas em eventuais 
acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, conforme aplicável. Parágrafo 6º. Para fi ns deste Estatuto Social, (i) “Investidas” signifi ca toda e qualquer pessoa jurídica 
em que a Companhia detenha, a qualquer tempo, participação societária, assim entendida a titularidade de quaisquer ações de sociedades por ações, quotas de sociedades limitadas, 
bem como quaisquer participações em outros tipos societários, consórcios, fundos de investimento e associações de qualquer natureza; e (ii) “Curso Normal dos Negócios” signifi ca, em 
relação à Companhia e/ou suas Investidas, a condução de suas atividades de forma que (a) seja consistente em natureza com práticas passadas e esteja relacionada com as operações 
do seu dia a dia; e (b) esteja em estrita observância das normas brasileiras aplicáveis. Seção III - Diretoria: Artigo 23. A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no má-
ximo, 9 (nove) membros, acionistas ou não, residentes no país, todos eleitos pelo Conselho de Administração e por ele destituíveis a qualquer tempo, eleitos para um mandato unifi ca-
do de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º. A Diretoria será composta por um Diretor Presidente, um Diretor de Relações com Investidores e os demais Diretores 
sem designação específi ca. Parágrafo 2º. Compete ao Diretor Presidente: (i) a direção geral dos negócios da Companhia, a convocação e presidência das reuniões da Diretoria e a coor-
denação dos trabalhos dos demais diretores e do processo de tomada de decisão; (ii) a representação ativa e passiva da Companhia em todas as suas relações com terceiros, em juízo 
ou fora dele, podendo nomear procuradores e prepostos para que prestem depoimentos em nome da Companhia perante as autoridades requisitantes; (iii) a organização e supervisão 
das políticas e diretrizes de recursos humanos; (iv) a supervisão do cumprimento das políticas e normas estabelecidas pelo Conselho de Administração e das deliberações tomadas em 
Assembleia Geral; e (v) zelar pela observância da lei e deste Estatuto Social. Parágrafo 3º. Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) responsabilizar-se pela prestação de 
informações ao público investidor, à CVM e às bolsas de valores ou mercados de balcão, nacionais e internacionais, bem como às entidades de regulação e fi scalização corresponden-
tes, mantendo atualizados os registros da Companhia nessas instituições; (ii) representar a Companhia perante a CVM, as bolsas de valores e demais entidades do mercado de capitais, 
bem como prestar informações relevantes aos investidores, ao mercado em geral, à CVM e à B3; e (iii) outras funções estabelecidas em lei, na regulamentação vigente e nas políticas e 
normas internas da Companhia. Parágrafo 4º. Os Diretores sem designação específi ca terão sua competência atribuída pelo Conselho de Administração, dentre os demais atos de ges-
tão da Companhia cuja competência não se atribua de modo privativo aos demais Diretores nos termos da lei, da regulamentação aplicável ou deste Estatuto Social. Parágrafo 5º. Os 
Diretores fi cam dispensados de prestar caução, conforme permitido por lei. Parágrafo 6º. O cargo de Diretor de Relações com Investidores pode ser acumulado por outro Diretor da 
Companhia, incluindo o de Diretor Presidente. Parágrafo 7º. Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse e a investidura dos seus respectivos substitutos. As competências 
dos cargos de Diretores que não tiverem sido preenchidos, ou cujo respectivo Diretor esteja temporariamente impedido ou ausente, serão exercidas pelo Diretor Presidente, até a desig-
nação do Diretor que assumirá o respectivo cargo. Artigo 24. Em caso de vacância do cargo de Diretor, será convocada reunião do Conselho de Administração para eleição do respec-
tivo substituto, dentro de até 30 (trinta) dias contados da data da vacância do cargo, que completará o mandato do Diretor substituído. Parágrafo único. Os Diretores deverão ser pes-
soas com reputação ilibada, comprovada experiência prática na sua área de atuação e ausência de confl ito de interesse, cujos mandatos devem ter caráter de exclusividade. Artigo 25. 
Compete à Diretoria, em geral, observadas as disposições deste Estatuto Social, especialmente as competências específi cas constantes do Artigo 23 deste Estatuto Social: (i) o exercício 
das atribuições que a lei e este Estatuto Social lhe conferem para assegurar o pleno e regular funcionamento da Companhia e das suas controladas, coligadas e divisões de negócios; 
(ii) apresentar, anualmente, nos 3 (três) meses seguintes ao encerramento do exercício social, à apreciação do Conselho de Administração e dos acionistas, o seu relatório e demais do-
cumentos pertinentes às contas do referido exercício social; (iii) apresentar, anualmente, até o encerramento de cada exercício social, à apreciação do Conselho de Administração, pro-
posta de orientação geral dos negócios da Companhia, de suas controladas e das divisões de seus negócios, relativa ao exercício social seguinte; (iv) abrir, movimentar e encerrar con-
tas bancárias e de investimento; (v) transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, fi rmar compromissos, contrair obrigações, fazer aplicações de recursos, adquirir, onerar e alienar ativos e 
conceder garantias, assinando os respectivos termos e contratos; (vi) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante quaisquer terceiros, incluindo repar-
tições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais; (vii) implementar e manter mecanismos, processos e programas efi cazes de monitoramento e divulgação do desempe-
nho fi nanceiro e operacional; e (viii) cumprir as demais atribuições que lhe sejam estabelecidas pela lei, por este Estatuto Social e/ou pelo Conselho de Administração da Companhia. 
Artigo 26. Exceto pelo disposto no Parágrafo 2º abaixo, a representação da Companhia, ativa ou passivamente será sempre feita (i) por quaisquer 2 (dois) Diretores, sempre agindo em 
conjunto; ou (ii) por 1 (um) Diretor agindo em conjunto com 1 (um) procurador com poderes específi cos; ou (iii) por 2 (dois) procuradores com poderes específi cos agindo em conjunto, 
dentro dos limites expressos nos respectivos mandatos, observado o disposto nos Parágrafos 1º e 2º deste Artigo 26. Parágrafo 1º. Exceto pelo disposto no Parágrafo 2º abaixo e no 
Artigo 23, Parágrafo 3º, acima, as procurações outorgadas pela Companhia serão sempre assinadas por quaisquer 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto, e conterão os poderes especí-
fi cos e prazo de vigência não superior a 1 (um) ano, ressalvada a outorga de poderes da cláusula ad judicia et extra, que poderá ter prazo de vigência superior ao referido ou indetermi-
nado. Parágrafo 2º. Excepcionalmente, a representação da Companhia (i) perante repartições ou órgãos públicos em geral ou autoridades federais, estaduais ou municipais, autar-
quias, sociedades de economia mista, sindicatos de trabalhadores e nos documentos referentes às relações empregatícias; e (ii) nos casos de recebimento de citações ou notifi cações ju-
diciais ou extrajudiciais e prestação de depoimento pessoal, competirá isoladamente ao Diretor que venha a ser designado pela Diretoria para a prática dos atos pertinentes, ou a um 
bastante procurador, na forma prevista acima, sendo vedado o substabelecimento. Artigo 27. Qualquer ato estranho ao objeto social e aos negócios da Companhia praticado por acio-
nistas, membros do Conselho de Administração, da Diretoria, procuradores ou empregados da Companhia é expressamente proibido e será inefi caz perante a Companhia e terceiros, ex-
ceto se prévia e expressamente autorizado neste Estatuto Social, pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Ar-
tigo 28. A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas da Companhia ou não, o qual não funcionará em cará-
ter permanente e será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos acionistas, nos termos da legislação e da regulamentação aplicáveis. Parágrafo 1º. Os membros 
do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente qualifi cadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, e exercerão seu mandato até 
a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição. Parágrafo 2º. A posse dos membros do Conselho Fiscal, se e quando instalado nos termos deste Estatuto Social, 
dar-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo referido membro empossado e contemplando a sua sujeição à cláusula compromissória de que trata o Artigo 35 deste Esta-
tuto Social e estará condicionada às declarações previstas na Lei das Sociedades por Ações e ao atendimento dos requisitos legais e regulamentares aplicáveis. Parágrafo 3º. Os mem-
bros do Conselho Fiscal farão jus à remuneração que lhes for fi xada em Assembleia Geral, nos termos da legislação e da regulamentação aplicáveis. Parágrafo 4º. Ocorrendo a vacân-
cia do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Parágrafo 5º. Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia 
aquele que mantiver vínculo com sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, estando vedada, entre outros, a eleição da pessoa que (i) for empregada, sócia, acio-
nista ou membro de órgão da administração, técnico, consultivo ou fi scal de concorrente ou de controlador, controlada ou sociedade sob controle comum com concorrente; e (ii) for côn-
juge ou parente até segundo grau de sócio, acionista ou membro de órgão da administração, técnico, consultivo ou fi scal de concorrente ou de controlador, controlada ou sociedade sob 
controle comum com concorrente. Artigo 29. O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. O Regimento 
Interno do Conselho Fiscal deverá ser elaborado, discutido e votado por seus membros na primeira reunião convocada após a sua instalação. Capítulo VI - Exercício Social e Lu-
cros Artigo 30. O exercício social terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço patrimonial e as demais demonstrações fi nancei-
ras deverão ser preparados de acordo com os prazos e demais condições previstas na legislação aplicável. Parágrafo único. As demonstrações fi nanceiras da Companhia deverão ser 
auditadas, na forma da legislação aplicável, por auditor independente, devidamente registrado na CVM. Artigo 31. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer par-
ticipação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão de imposto de renda e contribuição social sobre o lucro. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros 
acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. O lucro líquido deverá ser alocado na seguinte forma: (i) 5% (cinco por cento) serão destinados para a reserva 
legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, no mínimo, serão destinados para o pagamento do dividen-
do obrigatório devido aos acionistas, observadas as demais disposições deste Estatuto Social e a legislação aplicável; e (iii) eventual saldo será destinado de acordo com deliberação da 
Assembleia Geral nos termos de proposta previamente apresentada pelo Conselho de Administração. Parágrafo único. Revertem em favor da Companhia os dividendos e juros sobre 
capital próprio que não forem reclamados por seus benefi ciários dentro do prazo de 3 (três) anos contados da data em que foram colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VII- 
Alienação de Controle, Cancelamento de Registro de Companhia Aberta e Saída do Novo Mercado: Artigo 32. A alienação direta ou indireta de controle da Compa-
nhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente de controle se obrigue a realizar OPA 
tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor 
e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar o tratamento igualitário àquele dado ao alienante. Artigo 33. Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo Mer-
cado, a saída voluntária do Novo Mercado deverá ser precedida de OPA que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada pela CVM sobre OPAs para cancelamento 
de registro de companhia aberta e os seguintes requisitos: (i) o preço ofertado deve ser justo, sendo possível, o pedido de nova avaliação da Companhia na forma estabelecida na Lei 
das Sociedades por Ações; (ii) acionistas titulares de mais de 1/3 (um terço) das ações em circulação deverão aceitar a oferta pública de aquisição de ações ou concordar expressamen-
te com a saída do referido segmento sem a efetivação de alienação das ações. Parágrafo único. A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da realização 
da OPA mencionada neste Artigo 33, na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia Geral, nos termos do Regulamento do Novo Mercado e deste Estatuto Social. Capítulo VIII - 
Dissolução e Liquidação: Artigo 34 . A Companhia será dissolvida, liquidada ou extinta nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral o órgão competente para determinar 
o modo de liquidação e indicar o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, elegendo seus membros e fi xando-lhes as respectivas remunerações, caso 
seu funcionamento seja solicitado por acionistas que perfaçam o quórum estabelecido em lei ou na regulamentação expedida pela CVM, obedecidas as formalidades legais, fi xando-
-lhes os poderes e a remuneração. Capítulo IX - Resolução de Disputas: Artigo 35 . A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do conselho fi scal, efetivos e su-
plentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir 
entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do conselho fi scal, e em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei 
nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, na Lei das Sociedades por Ações, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela 
CVM, neste Estatuto Social, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de valores mobiliários em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo 
Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. Capítulo X - Disposições Gerais e Transitórias: Artigo 36. Este Estatuto Social rege-
-se pela Lei das Sociedades por Ações. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades 
por Ações, respeitado o Regulamento do Novo Mercado. Artigo 37. A Companhia observará, no que aplicável, as regras de divulgação de informações previstas na regulamentação da 
CVM e nas normas da B3, aplicáveis a companhias abertas em geral e no segmento especial de listagem do Novo Mercado, em particular. Artigo 38. A Companhia indenizará e/ou 
manterá indenes seus administradores, conselheiros fi scais e demais funcionários que exerçam cargo ou função de gestão na Companhia e suas controladas (em conjunto ou isolada-
mente “Benefi ciários”), nos termos e condições de contratos de indenização a serem celebrados entre a Companhia e cada um dos Benefi ciários, mediante aprovação pelo Conselho de 
Administração da Companhia, custeando ou reembolsando diretamente os Benefi ciários por quaisquer despesas, danos ou prejuízos eventualmente incorridos a qualquer tempo e que 
estejam diretamente ou indiretamente relacionados ao exercício de suas funções na Companhia, incluindo mas não limitados a honorários advocatícios, pareceres jurídicos, custas pro-
cessuais e multas e indenizações nas esferas administrativa, civil ou penal, exceto nas hipóteses em que decorram de atos praticados (i) fora do exercício de suas atribuições, (ii) com 
má-fé, dolo, culpa grave ou mediante fraude, ou (iii) em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do interesse social da Companhia. Artigo 39. A Companhia observará os acor-
dos de acionistas arquivados em sua sede, na forma do Artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações. A Companhia não irá registrar, consentir ou ratifi car qualquer voto ou aprovação dos 
acionistas ou de qualquer administrador, ou realizar ou deixar de realizar qualquer ato que viole ou que seja incompatível com as disposições de tais acordos de acionistas ou que, de 
qualquer forma, possa prejudicar os direitos dos acionistas sob tais acordos. Parágrafo 1º. A instalação e aprovação das deliberações em sede de Assembleia Geral e de reunião do 
Conselho de Administração deverá observar o disposto no acordo de acionistas arquivado na sede social da Companhia. Parágrafo 2º. Nos termos do Artigo 118, Parágrafo 8º, da Lei 
das Sociedades por Ações, o presidente da Assembleia Geral, bem como os membros dos órgãos de administração da Companhia, não deverão computar votos proferidos em desacor-
do com as disposições dos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, observando-se o previsto no Artigo 118, Parágrafo 9º, da Lei das Sociedades por Ações, no caso de 
não comparecimento ou abstenção de voto em deliberações das Assembleias Gerais Artigo 40. As disposições contidas no Artigo 7º; no Artigo 8º; no item (xiv) do Artigo 15; no Pará-
grafo 5º do Artigo 16; nos Parágrafos 1º, 3º e 6º do Artigo 23 e no Artigo 38 somente terão efi cácia a partir da data de concessão do registro de companhia aberta da Companhia pela 
CVM. As disposições contidas no Artigo 6º e, com relação a vedação de emissão pela Companhia de ações preferenciais, no Artigo 9º somente terão efi cácia a partir da fi xação do pre-
ço por ação ordinária de emissão da Companhia no âmbito da oferta pública inicial de distribuição de ações de emissões da Companhia (“Preço por Ação do IPO”). As disposições con-
tidas nos Parágrafos 1º e 2º do Artigo 1º; no Artigo 9º; nos itens (xii) e (xiii) do Artigo 15; nos Parágrafos 1º, 3º e 5º do Artigo 18; no item (xii) do Artigo 22; no Parágrafo 2º do Artigo 28; 
e no Capítulo VII e Capítulo IX deste Estatuto Social somente terão efi cácia com a entrada em vigor do Contrato de Participação no Novo Mercado, a ser assinado entre a Companhia e 
a B3. As disposições contidas no Parágrafo 2º deste Artigo 40 perderão efi cácia a partir da fi xação do Preço por Ação do IPO. Parágrafo 1º. A quantidade de ações ordinárias prevista 
no Artigo 6º deste Estatuto Social considera, de forma meramente indicativa, a conversão da totalidade das ações preferenciais de emissão da Companhia em ações ordinárias de emis-
são da Companhia (“Conversão”). A razão da Conversão das ações preferenciais classe A ou B de emissão da Companhia será 1 (uma) ação preferencial classe A ou B para 1 (uma) ação 
ordinária de emissão da Companhia. A razão da Conversão das ações preferenciais classe C em ações ordinárias será calculada através de uma fórmula aprovada em assembleia geral, 
que também deverá contar com a aprovação de acionistas titulares da maioria das ações preferenciais classe C de emissão da Companhia, que terá como base o Preço por Ação do IPO, 
preço esse cuja fi xação será aprovada em reunião do Conselho de Administração da Companhia. Parágrafo 2º. Até a formalização da Conversão pelo Conselho de Administração da 
Companhia, o capital social, na data de aprovação deste Estatuto Social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$102.713.503,75 (cento e dois milhões, setecentos e treze mil e qui-
nhentos e três reais e setenta e cinco centavos), dividido em 42.411.918 (quarenta e duas milhões, quatrocentas e onze mil e novecentas e dezoito) ações, sendo 23.579.377 (vinte e 
três milhões, quinhentas e setenta e nove mil e trezentas e setenta e sete) ações ordinárias, 18.831.826 (dezoito milhões, oitocentas e trinta e uma mil e oitocentas e vinte e seis) ações 
preferenciais classe A, 610 (seiscentas e dez) ações preferenciais classe B e 105 (cento e cinco) ações preferenciais classe C, todas nominativas e sem valor nominal, sendo que: (i) as 
ações preferenciais classe A (a) não terão direito a voto; (b) não terão direito a dividendos mínimos ou dividendos fi xos; e (c) terão preferência no reembolso de seu valor patrimonial à 
época e em caso de liquidação da Companhia, com prêmio de R$0,01 (um centavo de real); (ii) as ações preferenciais classe B (a) não terão direito a voto; e (b) terão direito a um divi-
dendo fi xo de R$6.000,00 (seis mil reais) por ano; (iii) as ações preferenciais classe C (a) devem ser detidas, diretamente ou indiretamente, por diretores da Companhia ou suas afi lia-
das, observado o direito de preferência previsto no Parágrafo 1º do Artigo 171 da Lei das Sociedades por Ações; (b) não terão direito a voto; e (c) terão direito a um dividendo mínimo, 
não cumulativo, de 30% (trinta por cento) sobre o resultado calculado conforme a seguinte fórmula: [LL menos RL menos DB menos CC], onde: LL: signifi ca o lucro líquido da Compa-
nhia no exercício; RL: signifi ca o valor da reserva legal exigida pela legislação aplicável; DB: signifi ca os dividendos pagos aos titulares de ações preferenciais classe B durante o mesmo 
exercício; CC: signifi ca o custo de capital calculado pela multiplicação do máximo entre zero e a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), medida pelo IBGE, pelo va-
lor do capital integralizado da Companhia no primeiro dia do mesmo exercício. Os dividendos pagos para as ações preferenciais classe C poderão ser superiores ao valor mínimo defi ni-
do acima, mediante aprovação por maioria de voto das ações com direito a voto emitidas pela Companhia; e (iv) a cada ação ordinária corresponde 1 (um) voto nas Assembleias Gerais.

Captalys Companhia de Crédito
CNPJ/ME nº 23.361.030/0001-29 - NIRE 35.300.534.590

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02 de maio de 2022

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1491-BC07-9A06-232C.
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